
Americo Be 4,  
Prefeito  Municipal  

Município de Capanema PR 

PORTARIA IN' 8.546 DE 23 DE NOVEMBRO DE 2023. 

Nomeia Agente de Contrataçõo, Pregoeiro e 
equipe de apoio para conduzir os atos das 
licitações e contrafações municipais derivadas da 
Lei Federal n° 14.133/2021. 

0 Prefeito do Município de Capanema/PR, no uso de suas atribuições legais. 

RESOLVE 

Art.  10  Nomeia-se a servidora Roselia Kriger  Becker  Pagani para exercer a função de AGENTE 
DE CONTRATAÇÃO e de PREGOEIRO(A) do Município de Capanema, a fim de conduzir os atos das 
licitações e contratações municipais derivadas da Lei Federal n° 14.133/2021. 

Parágrafo único. Somente em licitações na modalidade pregão o(a) agente responsável pela 
condução do certame é designado(a) pregoeiro(a).  

Art.  2" Nomeia-se os servidores Fabiana  Schulz  Padilha,  Amanda  Pereira de Andrade e Felipe 
Carvalho  Romero  para exercerem a função de equipe de apoio das licitações e contratações municipais 
derivadas da Lei Federal n° 14.133/2021. 

Parágrafo único. Os servidores mencionados no caput deste artigo auxiliarão o(a) Agente de 
Contratação e o(a) Pregoeiro(a) no desempenho de suas atribuições.  

Art.  3' Integram o rol de atribuições do(a) Agente de Contratação e do(a) Pregoeiro(a) a tomada 
de decisões, o acompanhamento do trâmite da licitação, o impulsionamento do procedimento licitatório 
e a execução de quaisquer outras atividades necessárias ao bom andamento do certame até a 
homologação e das contratações diretas, incluindo a solicitação de emissão de pareceres técnicos e 
jurídicos para subsidiar as suas decisões. 

§ 1' 0(A) Agente de Contratação ou o(a) Pregoeiro(a) convocarii os membros da equipe de apoio 
quando necessário e delegara as atribuições para o regular desenvolvimento das licitações e contratações 
municipais. 

§ 2' 0(A) Agente de Contratação ou o(a) Pregoeiro(a) convocará servidores pilblicos efetivos, 
que possuam conhecimento técnico acerca do objeto da licitação para auxiliarem em atos dos certames.  

Art.  4' A presente portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito do Município de Capanema, Estado do  Parana,  em 23 de novembro de 2023.  

Av. Pedro Vir/ato Par/got de Souza, 1080.- Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 
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Município de Capanema - PR 
Secretaria Municipal de Infraestrutura Urbanismo 

SOLICITAÇÃO DE ABERTURA DE PROCESSO DE CONTRATAÇÃO 

Ao(À) Sr.(a) 
Chefe do Departamento de Contratações Públicas 

Pelo presente instrumento solicitamos a abertura do processo de contratação, sujo objeto 6: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO DESENVOLVIMENTO DE 
PROJETO BÁSICO, EXECUTIVO E EXECUÇÃO DA RECUPERAÇÃO ESTRUTURAL DOS 
BARRACÕES DO PARQUE DE EXPOSIÇÕES ARMANDIO GUERRA NO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA PR 

Solicitamos ao Departamento de Contratações Públicas que promova a instrução do 
processo, nos termos da Lei Complementar Municipal n° 14, de 2022, realizando as diligencias e 
os procedimentos necessários até a efetiva contratação. 

Os seguintes documentos vão anexos a esta solicitação: 
1 - Termo de Referência (TR); 

Município de Capanema, Estado do Paraná: Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada 
Parque Caminho do Colono, ao dia 27 de Março de 2024. 

Respeitosamente, 

ThJiD k-f2e 
Manoela Soares  Kapp  

Secretária Municipal de Infraestrutura e Urbanismo-SEINFRA 

Avenida Brasil, 39 - Centro - 85.760-000 - Fone: (46) 3552-2126 
CNPJ n°75.972.760/0001-60 - 1\ ‘1,  w ap  an  cm a . 1) r.gov  .br Página: 1 
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PROJETO BÁSICO 

1. ÓRGÃOS INTERESSADOS 
1.1. 

a) Responsável pela despesa pública. 
1.2. Secretaria Municipal de Infraestrutura e Urbanismo. 

a) Responsável pela fiscalizacào. 

2. RESUMO DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO 
2.1. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA DESENVOLVIMENTO DE PROJETO 

BÁSICO, EXECUTIVO E EXECUÇÃO DA RECUPERAÇÃO ESTRUTURAL DOS BARRACÕES  
DC)  PARQUE DE EXPOSIÇÕES ARMANDIO GUERRA EM CAPANEMA-PR 

Item  
Código do 
produto/ 

serviço 

Item 
 

Nome do produto/serviço Quantidade 
total  

Unidade 
Preço 

máximo 

Prego 
maxim°  

I BARRACÃO 01 1  UN  141.504,00 141.504,00 

1  BARRACÃO 02 1  UN  3.236,00 3.236,00 

3 BARRACÃO 03 1  UN  9.840,00 9.840,00 

4 BARRACÃO 04 1  UN  78.581,00 78.851,00 

5 BARRACÃO O5 1  UN  186.111,00 186.111,00 

TOTAL 419.272,00 

2.2. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO 
2.2.1. LOCALIZAÇÃO DOS BARRACÕES 
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Secretaria Municipal de Infraestrutura e Urbanismo 

2.2.2 Nos orçamentos apresentados para os barracões já estão inclusos os projetos básicos 
e executivos. 
2.2.3. A área total dos 05(cinco) barracões é de 4.996,14 m2. 

3. IDENTIFICAÇÃO E ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO 
3.1. Caberá à Contratada elaborar o Projeto Básico, Projeto Executivo de Engenharia e 

executar todas as Obras e Serviços, realizar todos os estudos e levantamentos necessários. 
3.2. Todos os estudos, levantamentos, análises, coleta de dados e documentação técnica, 

necessários ao atendimento do escopo do objeto,  set-á realizado pela Contratada, tanto relativo as obras 
quanto aos projetos, que serão de propriedade exclusiva da Prefeitura de Capanema -PR, que deles se 
utilizará conforme melhor convier, a qualquer tempo. Esta documentação deverá também ser entregue 
em mídia editável. 

3.3. Caberá à contratada a elaboração do Projeto Básico e Executivo de Engenharia, 
necessários e satisfatório à execução do empreendimento, com nível máximo de detalhamento possível 
de todas as suas etapas. Para tanto, deverão ser levadas em consideração os elementos técnicos 
fornecidos no Anteprojeto, que está especificado no laudo técnico de Engenharia anexo. 

3.4. A responsabilidade de manter ou alterar as soluções apresentadas no Anteprojeto será 
da empresa responsável pela execução do empreendimento. 

3.5. Os projetos a serem elaborados deverão atender aos seguintes condicionantes: 
o Identificação dos tipos de serviços a executar e de materiais e equipamentos a 

incorporar à obra, bem como as suas especificações; 
o Agregar informações que possibilitem a definição de métodos construtivos e 

condições organizacionais para a obra; 
o Fornecer subsídios para identificação e quantificação dos possíveis impactos 

ambientais que decorrerão da implantação das obras; 
o Compatibilização dos projetos e outras intervenções com os projetos das 

concessionárias e outros órgãos municipais e estaduais, quando couber; 
o Todos os projetos deverão ser aprovados pela SEINFRA. 

3.6. A apresentação do Projeto Executivo, no  minim,  os seguintes documentos: 
- Relatório do Projeto Executivo 
- Projeto de execução 
- Memorial de Cálculo 
- Orçamento e Plano de Execução 

3.7. 0 Projetos Executivo inclui o levantamento e memória das quantidades, memórias de 
cálculo do dimensionamento, anuências, especificações de serviços, memorial descritivo da obra e plano 
de execução de toda a obra considerando, ainda, a logística dos materiais e insumos para sua execução, 
além da Anotação de Responsabilidade Técnica  (ART)  dos responsáveis Técnicos. 

3.8. A SEINFRA disponibilizou o Anteprojeto de Engenharia apenas em caráter informativo 
preliminar referencial contendo estudos da  di-ea  de intervenção que deverão ser confirmados e 
detalhados pela Contratada para elaboração do projeto básico e executivo. 

3.9. 0 Projeto Executivo poderá ser elaborado, concomitantemente à execução das obras, 
sendo vedada a execução de qualquer etapa da obra sem que seus respectivos projetos executivos 
estejam aceitos. 
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Municipio de Capanema - PR 
Secretaria Municipal de Infraestrutura e Urbanismo 

3.10. Os desenhos deverão conter carimbo com assinatura do engenheiro responsável pelo 
projeto, constando seu número de registro no CREA. A apresentação do Projeto Executivo de 
Engenharia deverá ser inicialmente em 01 (uma) via impressa e em arquivo digital editável. Após exame 
e aceitação do SEINFRA deverá ser impresso outras 02 (duas) vias, totalizando 03 (três) vias impressas 
do Projeto Executivo, aceita pela SEINFRA. 

3.11. Toda e qualquer solução de engenharia apresentada e aplicada pela CONTRATADA 
deverá ser previamente aprovada pela SEINFRA e atender ou superar as prerrogativas estabelecidas e 
adotadas no Anteprojeto, nos quesitos de qualidade, eficiência, durabilidade, segurança, e níveis de 
serviço, atendendo solidariamente As normas e instruções aplicáveis. 

3.12. Tendo em vista que a licitação será aberta com o fornecimento apenas do anteprojeto 
de estrutura, as modificações decorrentes da elaboração dos projetos executivos que se 
fizerem necessárias As execuções, ficará a empresa ganhadora da licitação com a obrigação 
de apresentar novos projetos (que poderão ser denominados projetos "as  built"  constando 
as adequações que se fizerem necessárias. 

4. LEVANTAMENTOS PRELIMINA 
4.1. Local da execução do objeto da contratação: A obra deverá ser executada nos 

barracões do Parque de Exposições Annândio Guerra em Capanema-PR. 
4.2. Trata-se de propriedade do Município de Capanema. 

5. CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO 
5.1. As condições de execução do objeto da contratação e as soluções técnicas estão 

previstas no Laudo Técnico Anexo. 
5.2. Durante a execução da obra, a Contratada deverá levar em consideração os seguintes 

aspectos: qualidade dos serviços, inclusive obediência ao Projeto Executivo de Engenharia e aos 
dispositivos contratuais; cumprimento de prazos; metas contratuais e cronograma físico-financeiro; 
proteção ao meio ambiente; solução de problemas construtivos surgidos; execução de ensaios 
tecnológicos e do controle geométrico. 

5.3. A Contratada  sera  responsável pela operação, conservação e manutenção do objeto 
contratado, a partir do inicio das atividades previstas. 

5.4. A obra de construção deverá ser atacada, em tantas frentes de serviços quanto 
necessário, a fim de que o empreendimento seja concluído no prazo programado. 

5.5. Caso haja quaisquer dúvidas quanto à interpretação do projeto e demais documentos 
técnicos, a Contratante deverá ser consultada. Caso ocorram divergências entre especificações e 
desenhos prevalecerão os documentos determinados pela Contratante. 

5.6. À Contratante caberá a incumbência de decidir os casos omissos relativos As 
especificações, planta ou quaisquer outros documentos que se refiram direta ou indiretamente aos 
serviços contratados 

5.7. Set-á permitida a subcontratação parcial, limitada em 30%, para as atividades que não 
constituem o escopo principal do objeto e os itens exigidos para comprovação técnica 
operacional ou profissional, desde que previamente autorizada pela SEIFRA. 

o Entende-se como escopo principal do objeto o conjunto de itens para os quais, 
corno requisito de habilitação técnico-operacional, foi exigida a apresentação de 
atestados que comprovassem execução de serviço com características 
semelhantes 
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DEFINIC SSAPLIC 
8.1. 0 regime da presente contratação será de contratação integrada. 
8.2. 

engenharia.  
Indica-se que o objeto da presente contratação configura um serviço comum de 

VETS AO OB TO DA CONTRATAÇ 0:  
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Secretaria Municipal de Infraestrutura e Urbanismo 

6. PRAZO PARA A EXECUÇÃO DO OBJETO DA CONTRATAÇ 
6.1. A obra e os serviços deverão ser concluídos no prazo de 5 (cinco) meses, após a emissão 

da ordem de serviço, de acordo com o cronograma fisico-financeiro anexo. 

PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO .„ 

7.1. 0 contrato terá vigência de 12 (doze) meses, a partir da sua assinatura. 

9. CONDIÇÕES DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO 
9.1. 0 acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação 

da conformidade da prestação dos serviços e da alocação dos recursos necessários, de forma a assegurar 
o perfeito cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos por um representante da Administração, 
especialmente designado neste Projeto Básico. 

9.2. 0 representante da Contratante devera ter a experiência necessária para o 
acompanhamento e controle da execução dos serviços e do contrato. 

9.3. A Contratante exercera a fiscalização das obras/serviços através do Engenheiro Civil 
especialmente designado para este fim, sem reduzir nem excluir a responsabilidade da Contratada. 

9.4. Ficam reservados à Fiscalização o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer 
caso singular, duvidoso ou omisso, não previsto no Contrato, no Edital, nas Especificações, nos Projetos, 
nas Leis, nas Normas, nos Regulamentos e em tudo mais que, de qualquer forma, se relacione direta ou 
indiretamente com as obras / serviços em questão e seus complementos. 

9.5. A fiscalização de que trata esta clausula não exclui nem reduz a responsabilidade da 
CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior 
e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes e 
prepostos, salvo seja caracterizada a omissão funcional por parte destes, de conformidade com o  art.  120 
da Lei n° 14.133, de 2021. 

9.6. Compete especificamente à Fiscalização: 
a) Indicar A. Contratada todos os elementos indispensáveis ao inicio das obras/serviços; 
b) Exigir da Contratada o cumprimento integral do estabelecido nas Obrigações da 

Contratada constantes do Contrato; 
c) Exigir o cumprimento integral dos Projetos, Detalhes, Especificações e Normas 

Técnicas da ABNT, e outras porventura aplicáveis; 
d) Esclarecer prontamente as dúvidas que lhes sejam apresentadas pela Contratada; 
e) Expedir por escrito, as determinações e comunicações dirigidas à Contratada; 
I) Autorizar as providências necessárias junto a terceiros; 
g) Transmitir por escrito, instruções sobre as modificações dos serviços que porventura 

venham a ser feitos, bem como as alterações de prazo e cronograma; 
h) Relatar oportunamente a Contratante, ocorrências ou circunstâncias que possam 

acarretar dificuldades no desenvolvimento dos serviços em relação a terceiros; 
i) Dar à Contratante imediata ciência de fatos que possam levar à aplicação de penalidades 
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contra a Contratada, ou mesmo A rescisão do Contrato. 
9.7. A execução dos contratos deverá ser acompanhada e fiscalizada por meio de 

instrumentos de controle, que compreendam a mensuração dos seguintes aspectos, quando for o caso: 
a) Os resultados alcançados em relação ao contratado, com a verificação dos prazos de 

execução e da qualidade demandada; 
b) Os recursos humanos empregados, em função da quantidade e da formação 

profissional exigidas; 
c) A qualidade e quantidade dos recursos materiais utilizados; 
d) A adequação dos serviços prestados A rotina de execução estabelecida; 
e) 0 cumprimento das demais obrigações decorrentes do contrato; e 

O A satisfação do público usuário. 
9.8. 0 fiscal ou gestor do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da 

produtividade pactuada, sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar A autoridade 
responsável para que esta promova a adequação contratual A produtividade efetivamente realizada, 
respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais previstos no  art.  125, da Lei n° 14.133, de 
202,1 

9.9. 0 representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados 
eventualmente envolvidos, adotando as providencias necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas 
contratuais e comunicando a autoridade competente, quando for o caso, conforme o disposto no  art.  117, 
da Lei n° 14.133, de 2021. 

9.10. 0 descumprimento total ou parcial das responsabilidades assumidas pela 
CONTRATADA, sobretudo quanto As obrigações e encargos sociais e trabalhistas, ensejará a aplicação 
de sanções administrativas, previstas no instrumento convocatório e na legislação vigente, podendo 
culminar em rescisão contratual, conforme disposto na Lei n° 14.133, de 2021. 

9.11. A substituição de qualquer integrante da equipe técnica proposta pela Contratada, 
durante a execução do contrato, somente será admitida, a critério da Contratante, mediante a 
comprovação de experiência equivalente ou superior do substituto proposto. 

9.12. Os serviços deverão desenvolver-se sempre em regime de estreito entendimento entre 
a Contratada, sua equipe e a Fiscalização, dispondo esta, de amplos poderes para atuar no sentido do 
cumprimento do Contrato. 

9.13. Reserva-se A Contratante o direito de intervir nas obras/serviços quando ficar 
comprovada a incapacidade técnica da Contratada ou deficiência dos equipamentos e da mão-de-obra 
empregados, sem que desse ato resulte o seu direito de pleitear indenização, seja a que titulo for. 

9.14. 0 Contrato  sera  acompanhado, controlado, fiscalizado, gerenciado e avaliado por  
Amanda  Pereira de Andrade. 

10. DO PAGAMENTO 
10.1. Os pagamentos serão efetuados em parcelas correspondentes As medições mensais a 

serem feitas de acordo com o estabelecido no Cronograma físico-financeiro, considerando os preços 
unitários constantes da Planilha de Quantidades, todos aprovados pelo Departamento de Engenharia do 
Município. 

10.2. Após a aprovação das medições,  o pagamento será realizado no prazo de até 15 
faLlinze) dias,  mediante depósito na conta de titularidade da CONTRATADA, com a respectiva emissão 
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e aceitação da nota fiscal e apresentação das guias de recolhimentos do INSS e notas fiscais dos materiais 
comprados pela CONTRATADA. 

10.3. A CONTRATADA se obriga a revalidar todas as suas certidões e documentos vencidos, 
que tenham sido apresentados na ocasião da habilitação ou junto ao Cadastro de Fornecedores do 
Município de Capanema. Os pagamentos somente serão efetivados caso a CONTRATADA apresente 
situação regular. 

10.4. Qualquer suspensão de pagamento devido à falta de regularidade do fornecedor não 
gerará para a CONTRATANTE nenhuma responsabilidade nem obrigação de reajustamento ou 
atualização monetária do valor devido. 

10.5. Os pagamentos somente serão efetuados após o repasse dos valores pelo órgão 
CONCEDENTE, em decorrência do Convênio especificado no item 2 deste edital, não gerando 
para a CONTRATANTE nenhuma responsabilidade nem obrigação de reajustamento ou 
atualização monetária do valor devido caso a CONCEDENTE não repasse os valores nos prazos 
previstos nos itens acima. 

10.5.1. Todavia, para evitar prejuízo A CONTRATADA, verificando o 
CONTRATANTE que o órgão CONCEDENTE não repassou as verbas necessárias ao 
pagamento da respectiva parcela até o 30° (trigésimo) dia após a medição realizada, a 
CONTRATANTE notificará a CONTRATADA do fato, facultando a esta a suspensão da 
execução da obra, até a liberação do pagamento. A opção pela suspensão da execução da  
obra deve ser formalizada por escrito e anexada ao processo licitatório.  
10.6. 0 pagamento dos valores devidos pela Contratante fica condicionado ao pagamento e 

comprovação dos encargos devidos pela Contratada junto aos seguintes órgãos: 
a) CREA, por meio da  ART  de Execução da Obra - Anotação de Responsabilidade 

Técnica; 
b) ISS do Município de Capanema; 
c) INSS, através da matricula da obra; 
d) Prefeitura Municipal, através do Alvará de Construção da obra; 

10.7. Na ocasião do pagamento de cada uma das parcelas a Contratada deverá apresentar na 
tesouraria da Contratante, além dos documentos exigidos no item anterior: 

a) Comprovante de medição realizada pelo Departamento de Engenharia do Município, 
devidamente assinada pelo Engenheiro responsável pela fiscalização da obra; 

b) Certidões de regularidade junto ao INSS e ao FGTS da Licitante, emitidas no respectivo 
mês do pagamento. 
10.8. A liberação da última parcela estará condicionada A elaboração do Termo de 

Recebimento Provisório das obras e/ou serviços contratados, o qual será lavrado em até 15  
(quinze) dias após a notificação da conclusão da obra realizada pela CONTRATADA, devendo  
esta, ainda, apresentar as seguintes documentações:  

a) Comprovação de regularidade trabalhista e previdenciária da obra; 
b) Certificado de vistoria e conclusão da obra efetuado pelo Departamento de Engenharia 

do Município; 
c) Termo de Recebimento Provisório da obra. 

10.9. Em caso de não cumprimento pela CONTRATADA de disposição contratual ou de 
execução incorreta da obra, os pagamentos poderão ficar retidos até posterior solução, sem prejuízos de 
quaisquer outras disposições contratuais. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone: 46-99975-7767 

6/12 



f 

• t 

. • 

Município de Capanema - PR 
Secretaria Municipal de Infraestrutura e Urbanismo 

10.10. É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste 
Edital, em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de titulo, sob pena de 
aplicação das sanções previstas no edital e indenização pelos danos decorrentes. 

10.11. 0 pagamento poderá ser precedido de consulta ao SICAF, para comprovação de 
cumprimento dos requisitos de habilitação estabelecidos neste Edital. 

10.11.1. Na hipótese de irregularidade no registro no SICAF, o contratado deverá regularizar a 
sua. situação perante o cadastro no prazo de até 10 (dez) dias, sob pena de aplicação das penalidades 
previstas no edital e seus anexos e rescisão do contrato. 

10.12. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes 
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente 
até que o contratado providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-
se-á após a regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

10.13. A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das seguintes 
hipóteses, sendo facultada a adoção de apenas uma delas: 

a) Mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes h aquisição ou 
prestação de serviço contratado; ou 

b) Mediante retenção diretamente sobre o valor devido ao contratado do Imposto 
sobre a Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ), caso o referido tributo incida na contratação, bem 
como o Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), nos termos da Lei 
Complementar Federal n° 116/03, e na Lei Municipal 950/03. 
10.14. 0 Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar n° 123/06, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições 
abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de 
comprovação por meio de documento oficial de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto 
na referida Lei Complementar. 

10.15. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes as multas 
e/ou indenizações devidas pelo contratado. 

10.16. 0 desconto de qualquer valor no pagamento devido ao contratado  sell  precedido de 
processo administrativo em que  sell  garantido à empresa o contraditório e a ampla defesa, com os 
recursos e meios que lhes são inerentes. 

10.17. É vedado ao contratado transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do 
contrato. 

11. DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO E DO PAGAMENTO 
11.1. 0 objeto deste Contrato será recebido provisoriamente, em no máximo até 15 (quinze) 

dias após a comunicação ao CONTRATANTE da conclusão do objeto deste Contrato pela 
CONTRATADA, ficando esta responsável pelo bom funcionamento dos serviços executados até o seu 
recebimento definitivo, exceto por danos que sejam de responsabilidade do CONTRATANTE. A 
aceitação da obra pelo CONTRATANTE se  dud  quando não houver qualquer pendência por parte da 
CONTRATADA. 

11.1.1. 0 recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos 
os testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções que porventura sejam exigidos no memorial 
descritivo. 

11.2. A CONTRATANTE realizará inspeção minuciosa de todos os serviços e obras 
executadas, por meio de profissionais técnicos competentes, acompanhados dos profissionais 
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encarregados pela obra, com a finalidade de verificar a adequação dos serviços e constatar e relacionar 
os arremates, retoques e revisões finais que se fizerem necessários. 

11.2.1. Após tal inspeção, será lavrado Termo de Recebimento Provisório, em 02 (duas) 
vias de igual teor e forma, ambas assinadas pela fiscalização, relatando as eventuais pendências 
verificadas. 

11.2.2. A CONTRATADA fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou 
substituir, As suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos 
ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo A fiscalização não 
atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais 
pendências que possam vir a ser apontadas no Termo de Recebimento Provisório. 
11.3. 0 recebimento definitivo do objeto deste Contrato deverá estar formalizado até 30 

(trinta) dias do recebimento provisório, mediante comissão especificamente designada pelo 
CONTRATANTE formada por três servidores efetivos. Decorrido esse prazo, sem qualquer 
manifestação do Contratante, a(s) obra(s) será(ão) considerada(s) como recebida(s) definitivamente. 

11.4. 0 Termo de Recebimento Definitivo das obras e/ou serviços contratados será lavrado 
desde que tenham sido devidamente atendidas todas as exigências da fiscalização quanto As pendências 
observadas, e somente após solucionadas todas as reclamações porventura feitas quanto A falta de 
pagamento a operários ou fornecedores de materiais e prestadores de serviços empregados na execução 
do contrato. 

11.5. 0 recebimento definitivo do objeto licitado não exime a CONTRATADA, em qualquer 
época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por força das 
disposições legais em vigor (Lei n° 10.406, de 2002). 

11.6. Independentemente de abertura de processo administrativo para apurar a conduta da 
Contratada, a requerimento da Secretária Municipal da Família e Desenvolvimento Social, o Secretário 
Municipal de Finanças poderá, mediante despacho, suspender o pagamento da nota-fiscal em análise, 
como medida preventiva. 

11.7. Regularizados os serviços pela Contratada, o pagamento será liberado, total ou 
parcialmente, de acordo com a deliberação da Secretária Municipal da Família e Desenvolvimento 
Social. 

11.7.1. 0 pagamento somente não  sell'  liberado totalmente na hipótese de abertura de 
processo administrativo para apurar a responsabilidade da Contratada. 

12. ORÇAMENTO DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO, ADEQUAÇÃO 
ORÇAMENTARIA E JUSTIFICATIVA PARA A ESTIMATIVA DOS PREÇOS 

12.1. A estimativa do valor total da contratação está prevista na planilha orçamentária que vai 
anexa. 

12.2. Os valores despendidos com a presente contratação estão de acordo com o planejamento 
orçamentário. 

12.3. A dotação orçamentária especifica  sell  indicada pela Secretaria Municipal de Finanças. 

12.4. Levando-se em consideração que foram enviados requerimentos para 06 (seis) 
empresas, que prestam serviços de construção no Município de Capanema — PR, sendo elas Micemetal  
Muller  ind. e com. ltda, Construtora Lagemann, Constru&cia, Fachinello Construtora e 
Engenharia, Atlantico Incorporadora e Tintas Norte e Sul e também foram enviados para 03 (três) 
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empresas que prestam o serviço na região, Eliasafe Schweig Schwertner, Ampla Incorporações 
e Ghiraldi Engenharia. 

12.5. Duas empresas enviaram orçamento: MICEMETAL MULLER IND. E COM. LTDA 
e ELIASAFE SCHWEIG SCHWERTNER, 

12.6. A empresa ELIASAFE SCHWEIG SCHWERTNER não enviou nenhum acervo 
técnico devido a isso foi desclassificada. 

12.7. Os e-mails  enviados com os requerimentos de orçamento para as empresas estão anexos. 

12.8. Os preços unitários dos itens que compõem o objeto da presente contratação foram 
obtidos por meio do orçamento da empresa prestadora do serviço solicitado. 

12.9. 0 valor estimado da presente contratação está indicado no item 2 deste documento. 

13. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 
13.1. A obra se justifica devido aos estragos ocorridos no Parque De Exposições de 

Capanema-PR em decorrência do Vendaval do dia 23 de outubro de 2023. 
Segundo o Simepar, o vendaval apresentou indícios, tamanho e dimensões dos estragos apontam, 

para uma microexplosão (microburst), com rajadas máximas de vento estimadas entre 90 km/h e 100 
km/h. 

Esse evento meteorológico levou a danos estruturais nos barracões do Parque de Exposições 
Armânio Guerra, tornando necessário a reforma e recuperação da estrutura para a utilização do espaço 

14. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO DIRETA 

14.1. RAZÃO DE ESCOLHA DA EMPRESA CONTRATADA 

Tendo em vista a peculiaridade do serviço de engenheira pretendido, fez-se uma busca de 
prestadores de serviços. Todavia, não há um leque muito grande de pessoas jurídicas que prestem esse 
tipo de serviço de engenharia. 

Assim, por meio da habilitação técnica e da qualidade dos serviços prestados pela empresa para 
esse municipalidade, foi contactada a empresa MICEMETAL MULLER IND. E COM. LTDA , 
localizada no Município de Capanema/PR. 

A empresa apresentou a proposta mais adequada e completa dos serviços necessários, com uma 
vistoria no local para revisão de todos os serviços sugeridos pelo Laudo de Engenharia, constatando 
diferença de quantitativos na troca das telhas metálicas, dobrando a metragem quadrada apontada no 
laudo. A solução técnica para o reparo dos pilares e paredes foi diferente, foi sugerido fazer estruturas 
metálicas para reforçar esses locais, enquanto no laudo a sugestão é macaquear as paredes e depois 
passar uma tinta elastômera, aumentando o custo do serviço. 

Outro fator para a escolha da empresa é sua sede em Capanema-PR, pois segundo a Lei Municipal 
14/2022, art.19° "As contratações realizadas por meio de contratação direta serão efetuadas, 
prefèrencialmente, com fornecedores sediados no Município de Capanema/PR". 

Como uma obra de reforço e reforma estrutural requer uma compreensão técnica apurada dos 
serviços a serem feitos, tais como saber fazer eventuais demolições sem danificar a estrutura existente; 
fazer escoramentos que devem ser implementados de maneira que não prejudiquem a estrutura, a 
empresa demonstrou conhecimento técnico para esses serviços. 
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Portanto, o critério de escolha da empresa MICEMETAL MULLER IND. E COM. LTDA. foi 
em razão da qualidade e habilitação técnica. 

14.2. JUSTIFICATIVA DO PREÇO 
A proposta da empresa Micemetal  Muller Ind.  e Com. LTDA é de R$ 419.272,00 para todos os 

serviços de recuperação e reforço estrutural de concreto e metálico. A proposta técnica apresentou os 
elementos mais detalhados para a recuperação da estrutura, demonstrando que a empresa possui 
conhecimento do objeto conseguindo constatar serviços e quantitativos que faltaram ou diferem do laudo 
de engenharia. 

Na proposta da Micemetal não possui os serviços de fuga do solo nos pisos, a empresa justificou 
que se o serviço e a correção fossem executados teria o risco de o problema não ser resolvido 
completamente, acarretando futuro retrabalho. Sendo sugerido que para o problema apontado seja 
retirado todo o piso e consertado todos os problemas encontrados, o que para o atual momento não 
possível devido ao tempo e ao dinheiro disponível. 

Outro serviço não cotado pela empresa é o de tratamento da corrosão, pois na visita  in  loco 
constatou que não seria necessário no momento essa correção na estrutura. 

Considerando as peculiaridades do objeto pretendido e as soluções técnicas apresentadas pela 
empresa Micemetal,  sell  feito um comparativo com um serviço realizado pela mesma empresa com 
características similares. 

A obra que será feito o comparativo é da Desmontagem e Construção dos Barracões na COAGRO 
(anexo os contratos e fotos do local). A desmontagem foi realizada pela empresa 
TECNOMONTAGENS e a construção pela Micemetal. 0 valor total da obra feita na COAGRO é de 
R$725.000,00. 

Importante salientar que ambos os locais foram danificados pelo mesmo evento meteorológico, 
ambas as estruturas serem metálicas, os danos e as soluções tecnológicas utilizadas foram similares. 

0 comparativo  sell  a metragem quadrada aproximada dos serviços que serão feitos. 0 valor da 
metragem quadrada para ambas as obras foi obtido por meio do metro quadrado das telhas de aluzinco 
que serão trocadas. 

Obra 1\42 Valor por M2  
COAGRO 1349 537,00 
Parque De exposições 796 526,00 

Considerando o valor por M2  verifica-se que para o Parque de Exposições o valor ficou abaixo da 
obra da COAGRO demonstrando que o valor está dentro do que o mercado pratica em obras. 

15. HABILITAÇÃO TÉCNICA A SER EXIGIDA DOS LICITANTS 
14.1 Para os fins de credenciamento no presente certame, a licitante deverá possuir os seguintes 

requisitos de qualificação técnica: 
14.1.1. Registro ou inscrição,  no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia — CREA 

ou no Conselho de Arquitetura e Urbanismo — CAU, da empresa licitante e de seu(s) 
responsável(is) técnico(s), da região a que estiverem vinculados. 

14.1.1.1. No caso de a empresa licitante ou o responsável técnico não serem 
registrados ou inscritos no CREA ou no CAU do Estado do Paraná, deverão ser 
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providenciados os respectivos vistos deste  &go  regional por ocasião da assinatura do 
contrato. 
14.1.2. Comprovação da capacitação técnico-profissional,  mediante apresentação de 

Certidão de Acervo Técnico -  CAT,  expedida pelo CREA ou CAU da região pertinente, nos 
termos da legislação aplicável, em nome do(s) responsável(is) técnico(s) e/ou membros da equipe 
técnica que participarão da obra, que demonstre a Anotação de Responsabilidade Técnica -  ART  
ou o Registro de Responsabilidade Técnica - RRT, relativo A execução dos serviços que compõem 
a contratação, especificamente, no que tange ao presente certame, RECUPERAÇÃO E 
REFORMA DE ESTRUTURAS DE CONCRETO E METÁLICAS. 

14.1.2.1. Os responsáveis técnicos e/ou membros da equipe técnica acima 
elencados deverão pertencer ao quadro permanente do licitante, na data prevista para 
entrega da proposta, entendendo-se como tal, para fins deste Edital, o sócio que comprove 
seu vinculo por intermédio de contrato/estatuto social; o administrador ou o diretor; o 
empregado devidamente registrado em Carteira de Trabalho e Previdência Social; e o 
prestador de serviços com contrato escrito firmado com o licitante, ou com declaração de 
compromisso de vinculação futura, caso o licitante se sagre vencedor do certame; 

14.1.2.2. Caso o licitante seja cooperativa, os responsáveis técnicos e/ou membros 
da equipe técnica de que trata esse subitem devem ser cooperados, demonstrando-se tal 
condição através da apresentação das respectivas atas de inscrição, da comprovação da 
integralização das respectivas quotas-partes e de três registros de presença desses 
cooperados em assembleias gerais ou nas reuniões seccionais, bem como da comprovação 
de que estão domiciliados em localidade abrangida na definição do artigo 4°, inciso XI, da 
Lei n°5.764, de 1971; 

14.1.2.3. No decorrer da execução da obra, os profissionais de que trata este subitem 
poderão ser substituídos, nos termos do artigo 30, §10, da Lei n° 8.666, de 1993, por 
profissionais de experiência equivalente ou superior, desde que a substituição seja aprovada 
pela Administração. 

14.1.2.4. A comprovação referente ao item 14.1.2.1 poderá ser comprovada na hora 
da sessão junto com os documentos de habilitação ou na data da assinatura do contrato. 
14.1.3. Comprovação da capacitação técnico-operacional,  mediante apresentação de um 

atestado fornecido por pessoa física ou jurídica de direito público ou privado, em nome do 
licitante, relativos A execução dos serviços que compõem as parcelas de maior relevância técnica 
e valor significativo da contratação, a saber: 

Recuperação e Reforma de Estruturas de Concreto e Metálicas , com 
Quantitativos mínimos de 50% da  Area  objeto da presente licitação, vedado o 
somatório de atestados.  Ou seja, somente será admitido o quantitativo mínimo de 
30% da área objeto da presente licitação em um único atestado 

14.1.4. Declaração, conforme modelo anexo ao Edital, de que o licitante, por intermédio 
de seu responsável técnico devidamente qualificado para esse fim, vistoriou os locais onde  sell  
realizada a obra, e de que é detentor de todas as informações relativas A sua execução. 

14.1.4.1. A vistoria ocorrerá conforme agendamento  clue  feito através do 
telefone (46) 99975-7767 com o Sra. Manuela Soares  Kapp  (Secretaria de 
Infraestrutura e Urbanismo) ou membro da  equine  de Planejamento da Prefeitura  
Municipal de Capanema.  
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14.1.4.2.1. Caso a empresa não queira fazer a visita técnica terá que preencher 
a Declaração Formal de Dispensa de Visita Técnica- Anexo 13. 
14.1.4.2. Para a vistoria o licitante, ou o seu representante legal, deverá possuir 

formação na área de engenharia, devido à complexidade do objeto desta licitação, bem 
como estar devidamente identificado, apresentando documento de identidade civil e 
documento expedido pela empresa comprovando sua habilitação para a realização da 
vistoria. 
14.1.5. Declaração na qual a Licitante manifeste sua total compreensão e conhecimento dos 

termos contidos na Especificação Técnica deste Edital, conforme Modelo Anexo. 
14.1.6. Indicação do Responsável Técnico ou da Equipe de Profissionais Responsáveis 

Técnicos que participarão da construção da obra, conforme modelo anexo (Declaração de 
Responsabilidade Técnica). 0 responsável técnico deverá opor assinatura de aceite na exigência 
constante acima. 

14.1.7. Declaração formal (conforme modelo anexo) de que disporá, por ocasião da 
contratação, das instalações, do aparelhamento e do pessoal técnico adequados e disponíveis para 
a realização do objeto da licitação. 

14.1.8. Cronograma de utilização de veículos, máquinas e equipamentos. 
DISPOSIÇÕES FINAIS 

15.1. Em anexo a este Projeto Básico seguem os seguintes documentos: 
a) Laudo Técnico de Engenharia e  ART;  
b) Orçamentos; 
c) Cronograma Físico-Financeiro; 
e) E-mails  de Requisição de Orçamento e Requerimento 
f) Matriz de Risco 
g)Acervo Técnico 
h)Contratos Assinados da Obra na Coagro 

16. 

 

Município de Capanema, Estado do Paraná - Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque 
Caminho do Colono, aos 14 dias do mês de março de 2024. 

41\1A,Z,0 
Manuela Soares  Kapp  

Secretária Municipal de Infraestrutura e Urbanismo 

Ciência do(a) Fiscal da Contratação  ern-11J /05  : 

Assin 'tura do(a) Fiscal da Contratação 

Ameridie hwira de Andrei* 
casi tiaisiol  
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Comissão Organizadora da Feira do Melado 

Por intermédio da: 

Associação Comercial e Empresarial de Capanema  

Luciano  Andrey SchAdler, Engenheiro Civil, Professor Universitário, pós 
graduado, Perito de Engenharia, responsável técnico e representante legal da 
L.A.SCHADLER ENGENHARIA — CONTRATADA, venho, por meio deste, 
mui respeitosamente, APRESENTAR: 

LAUDO DE ENGENHARIA 

DANOS ESTRUTURAIS E OUTROS DEVIDO OCORRÊNCIA DE 

VENDAVAL EM CAPANEMA/PR - OUTUBRO DE 2023. 

f,r Brasil, 82471102, Centro, Cascavel/PR,  Fones  (45) 3037.2714/ 9-9833-3461 e-mail: Iucianojost@hotmail.com  
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1. PRELIMINARES 

Trata-se de laudo completo de engenharia. 0 objeto é um complexo com três 

barracões que foram atingidos por vendaval e onde ocorreram danos estruturais e 

outros. O laudo também abrange outras patologias sem relaçao com o vendaval. 

Av. Geraldo Fulber • arque de Exposições, Armandio Guerra Guerra - Santa Cruz, Capanema - PR, 85760-000 

, Cascavel/PR,  Fones  (46) 3037.2714 / 9-9833-3461 e-mail: luciano_ jost@hotmail.com  
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3. SERVIÇOS 

Desenvolvi: 

Vistoria por inspeção visual e com uso de aparelhos com intuito de detectar as 

causas dos danos; 

Registro de imagens com  drone  e outros equipamentos de captação; 

Análise da estanqueidade As águas pluviais em momento de forte chuva; 

Análise da ocorrência de vendaval no local e arredores. 

A seguir,  link  da ocorrência do vendaval: 

https://www.terra.comberioticiasfbrasilicatvelvideos/capanema-e-atingida-por- 

forte-temporal,9483033.html 

4. IMAGENS COLHIDAS POR  DRONE  

Vista do barracão onde houve arranchamento de duas treliças. 

Vento sentido sudoeste. 

141448334461 e-mail: luclano jost©hotmail.com  V .  
4 
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Vista do barracão onde houve arranchamento de duas treliças. 

• 

Vento sentido sudoeste. 

ra s i I , 8247/102, Centro, Cascavel/PR, Fones (45) 3037-2714 / 9-9833-3461  e-mail:  luciano jost@hotmail.com  
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Vista do piso externo que está sofrendo fuga de solo e deve ser preenchido 

Vista do barracão onde houve arranchamento de duas treliças. 

Vento sentido sudoeste.  

'AV. 'Brasil, 8247/102, Centro, Cascavel/PR,  Fones  (45) 3037-2714/ 9-9833-3461 e-mail: luciano jost(ehhotrnail,com 
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Constatei que o telhado é recuperável. 

Necessidade de troca apenas pontual. 

,. 
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Vista do barracão onde houve arranchamento de duas treliças. 

Vento sentido sudoeste. 

Essas treliças devem ser fabricadas e instaladas novamente.  

rash', 8247/102, Centro, Cascavel/PR.  Fones  (45) 3037-2714 / 9-9833-3461 e-mail: Iucianojost@hotmafl.com  
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Constatei que o telhado é recuperável. 

Necessidade de troca apenas pontual. 

- • 
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Constatei que o telhado é recuperável. 

Necessidade de troca apenas pontual. 
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Constatei que o telhado é recuperável. 

Necessidade de troca apenas pontual. 
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Constatei que o telhado é recuperável. Necessidade de troca apenas pontual. 

5. IMAGENS COLHIDAS POR SAMSUNG S23 ULTRA 
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Vista do barracão onde houve arranchamento de duas treliças. 

Vento  sent  ido sudoeste. 

Essas treliças devem ser fabricadas e instaladas novamente. 

Brasil, 8247/102, Centro, Cascavel/PR, Fones (45) 3037-2714 / 9-9833-3461 e-rnail: luciano jost@hotmail.corn 



Parede que sofreu flexão horizontal. 

Deve ser recuperada com uso de macacos e fitas de tração. 
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Vista do barracão onde houve arranchamento de duas treliças. 

Vento sentido sudoeste. 

Essas treliças devem ser fabricadas e instaladas novamente. 

Devem seguir as mesmas especificações das existentes. 

Deverão receber reforços com mãos francesas. 

As telhas nessa localidade devem ser atirantadas com aço 3mm revestido. 
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Vista da ligação frágil entre as treliças. 

Necessidade de reforço estrutural com mãos francesas. 

Serão executadas 30 mãos francesas. A fiscalização apontará os locais. 
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Vista do destelhamento ocorrido na parte interna do barracao. 

V. Brasil, 8247/102, Centro, Cascavel/PR,  Fones  (45) 3037-2714 / 9-9833-3461 e-mail: luciano jostOhotrriailcom 



Inúmeras ocorrências de gotejamento. 

Possibilidade de recuperação das telhas. 
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Imagem da fragilidade das ligações entre as treliças. 
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Piso interno oco devido fuga de solo. 

Necessidade de preenchimento com graute ou concreto auto adensável ou ainda argamassa expansiva. 

Piso externo oco devido fuga de solo. 

Necessidade de preenchimento com graute ou concreto auto adensável ou ainda argamassa expansiva. 

,Av. Brasil, 8247/102, Centro, Cascavel/PR, Fones (45) 3037-2714 / 9-9833-3461  e-mail:  lucianojost@hotmail.com  
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Piso externo oco devido fuga de solo. 

Necessidade de preenchimento com graute ou concreto auto adensável ou ainda argamassa expansiva.  
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Parede que pode ser aprumada com auxilio de macacos e fitas de tração. 
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Trincas recuperáveis. 
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Local onde ocorreu a ruptura no concreto armado. 

Fragilidade da armadura. 

Necessidade de reforço estrutural nesses pilares. 

Vide procedimentos para realização da execução dos reforços estruturais. 

Deve ser utilizado graute na mesma proporção que cimento. 
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Dano na alvenaria devido flexdo causada pela força do vento.  
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6. DANOS 

uciano Andre'r SchAdler, 
de Engenharia 

.ftwO,fir rfffh, 

Fuga de solo no piso externo e no piso interno; 

Arrancamento de treliças; 

Arrancamento de telhas; 

Perfuração de telhas; 

Desaprumo de paredes; 

Rompimento de  peps  estruturais; 

Fragilidade de ligações entre as treliças; 

Danos nas calhas; 

Avarias nas alvenarias. 

7. RECOMENDAÇÕES DE REPARAÇÃO 

Fuga de solo no piso externo e no piso interno; 

Deve ser preenchido com concreto auto adensável, groute ou argamassa 

expansível. Volume calculado: 20m3. 

Arrancamento de treliças; 

Duas treliças devem ser fabricadas e instaladas nos locais das que foram 

arrancadas. Comprimento total de 46m. 

Arrancamento de telhas; 

As telhas com danos irreparáveis devem ser substituidas. Identifiquei 109m2  

dede substituição. Atirantamento com cabo de aço 3mm revestido. 

Perfuração de telhas; 

As telhas devem ser reparadas tanto onde houve perfuração quanto onde há 

gotejamento por outros motivos (por exemplo, onde o parafguso foi fixado 

teSil, 8247/102, Centro, Cascavel/PR,  Fones  (46) 3037-2714 / 9-9833-3461 e-mail: lucianojost@hotmail.com  



n a parte baixa da onda da telha). A reparação deve ser feita com PU, tela e 

ainda fita auto adesiva com acabamento de Pu nas bordas. 

TELHA PU 40 
_00.......EMMEMMINEMEMENE 

PU 40 
TELHA 
PU 40 

TELHA 

Desaprumo de paredes; 

As paredes devem ser aprumadas com uso de macacos do tipo garrafa (na 

compressão — empurramento) e catracas de tração. Devem ser colocadas pelo 

menos 10 elementos por parede. As bases devem ser chumbadas para resistir  

ac  arrancamento. Essa atividade deve ser realizada antes da colocação das 

treliças. Nas rachaduras deve ser executado pintura elastomérica. 

Rompimento de  peps  estruturais; 

Os pilares devem receber reforço estrutural. 

AC  III  com aditivo melhorador de aderência 
PILAR A SER 
EXECUTADO PILAR EXISTENTE 

  

  

ferrd cabelo (12mm) 
a cada 30cm. 
10cm para cada lado 

20cm 
1\* tela assentada com PU 40 

Av. Brasil, 8247/102, Centro, Cascavel/PR, Fones (45) 3037-2714 / 9-9833-3461  e-mail:  lucianojost@hotmail.com  



Fragilidade de ligações entre as treliças; 

NN
N
.U

\

A poso b  

- PARABOLT 3/8 X 3"  

PERFIL U 100X50X3.00 

Deverão executadas 30 mãos francesas (sempre nas duas primeiras treliças 

externas, tanto da parte da frente quanto da parte dos fundos). 

Danos nas calhas 

As calhas devem ser tratadas em relação ao gotejamento, principalmente nas 

emendas. 

67; :Brasil, 8247/102, Centro, Cascavel/PR,  Fones  (46) 3037-2714 / 9-9833-3461 e-mail: luciano jostahotmail.com  
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8. ORÇAMENTO 
DANO CORREÇÃO UNID QTDE PR.  UNIT.  PR. TOTAL 

Fuga de solo no piso externo e no piso interno Injeção de material cimenticio m' 20,00 920,00 18.400,00 
Arrancamento de treliças Fabricação e instalação de treliças ml 46,00 1.000,00 46.000,00 
Arrancamento de telhas Colocação de telhas metálicas m2 109,00 321,00 34.989,00 
Arrancamento de telhas Atirantamento com cabo de aço 3mm revestido m 1.500,00 4,90 7.350,00 
Perfuração de telhas Reparação de danos pontos 241,00 45,00 10.845,00 
Desaprumo de paredes Macaqueamento e tracionamento panos 3,00 6.500,00 19.500,00 
Rompimento de peças estruturais Reforço estrutural m' 4,00 1.022,00 4.088,00 
Fragilidade de ligações entre as treliças Fabricação e instalação de mios francesas unid 30,00 1.655,00 49.650,00 
Danos nas calhas Reparação  dc  danos pontos 72,00 45,00 3.240,00 
Trincas/rachaduras Pintam clastomórica cm rachaduras ml 132,00 63,00 8.316,00 
Danos corrosão Tratamento  anti  ferrugem vb 1,00 30.500,00 30.500,00 
Projetos Projetista horas 100,00 200,00 20.000,00 

252.878,00 
BDI (%) 27,50 69.541,45 

TOTAL FINAL 322.419,45 

9. CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO 
CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO 

DANO CORREÇÃO MÊS 1 (%) MÊS 2 (%) MÊS I (R$) MÊS 2 (RS) 

Fuga de solo no piso externo e no piso interno Injeção de material cimenticio 100,00 18.400,00 0,00 
Arrancamento de treliças Fabricação e instalação de treliças 100,00 46.000,00 0,00 
Arrancamento de telhas Colocação de telhas metálicas 0,00 100,00 0,00 34.989,00 
Arrancamento de telhas Atirantamento com cabo de aço 3mm revestido 100,00 0,00 7.350,00 
Perfuração de telhas Reparação de danos 100,00 0,00 10.845,00 
Desaprumo de paredes Macaqueamento e tracionamento 100,00 19.500,00 0,00 
Rompimento de peças estruturais Reforço estrutural 100,00 4.088,00 0,00 
Fragilidade de ligações entre as treliças Fabricação e instalação de mãos francesas 40,00 60,00 19.860,00 29.790,00 
Danos nas callas Reparação de danos 100,00 0,00 3.240,00 
Trincas/rachaduras Pintura clastomérica cm rachaduras 100,00 0,00 8.316,00 
Danos corrosiio Tratamento  anti  ferrugem 50 50,00 15.250,00 15.250,00 
Projetos Projetista 50 50,00 10.000,00 10.000,00 

133.098,00 119.780,00 
BDI (A) 27,50 36.601,95 32.939,50 

169.699,95 152.719,50 
322.419,45 

10. DATAÇÃO E ASSINATURA 

Cascavel/PR, 02 de fevereiro de 2023. 

/ 67/  

Luciano  Andrey Schddler 
Engenheiro Civil - CREA-PR 29.232/D 

Perito de Engenharia Civil 

*gayer/RR,:  Fones  (40) 30374714 19-98334461 e-mad: Iuciano jost@hotmail.corn 



RNP: 1702162613 

Carteira: PR-29232/D 

Registro/Visto: 61567  

CNN: 77.830.370/0001-80  

7. Assinaturas r-8• Informações 

- A  ART  é válida somente quando quitada, conforme informações no 
Documento assina  Jo  eletronicamente por LUCIANO ANDREY SCHADLER, registro rodapé deste formulário ou conferência no  site  www.crea-pr.org.br. 

Crea-PR PR-29232/D, na  area  restrita do profissional com uso de  login  e senha, - A autenticidade deste documento pode ser verificada no  site  
na data 25/03/20:4 e hora 15h16. Í www.crea-pr.org.br  ou www.confea.org.br  

- A guarda da via assinada da  ART sera  de responsabilidade do profissional 
e do contratante com o objetivo de documentar o vinculo contratual. 

ASSOCIAÇÃO COMER( IAL E EMPRESARIAL DE CAPANEMA — ACEC - CNPJ: 77.830.370/0001- 
80 

I. Acesso nosso  site  www.crea-pr.org.br  

Central de atendimento: 0800 041 0067 

CREA-PR 
Come. Reolondl de toponlid•01 

• Agrononsio do Poroni ........ , 

Valor  da  ART: R$ 99,64 Registrada em : 25/03/2024 Valor Pago: R$ 99,64 

CREA-PR  
Anotação de Responsabilidade Técnica -  ART  

Lei n° 6.496, de 7 de dezembro de 1977 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná 

e  ,•050 
Página 1/1  

ART  de Obra Ou Serviço 

1720241667384 

1. Responsável Técnico 

LUCIANO ANDREY SCHADLER 

Titulo profissional: 

ENGENHEIRO CIVIL 

Empresa ContratEida: L. A. SCHADLER ENGENHARIA -  ME 

2. Dados do Contrato 

Contratante: ASSOCIAÇÃO COMERCIAL E EMPRESARIAL DE CAPANEMA— ACEC  
AV.  ESPIRITO SANTO, 1053 

CENTRO - CAPANEMAJPR 85760-000 

Contrato: (Sem número) Celebrado em' 06/01/2024 

Tipo de contratante: Pessoa Jurídica (Direito Público) brasileira 

3. Dados da obra/serviço  

AV.  GERALDO FULBER, 

FEIRA DO MEADO CENTRO- CAPANEMA/PR 85760-000 

Data de Inicio: 06/01/2024 Previsão de término: 26/03/2024 

Finalidade: Comercial 

Proprietário: MUNICÍPIO DE CAPANEMA 

4. Atividade Tec nica 

Coordenadas Geográficas: -25,666614 x -53,795606 

CNPJ 75.972.760/0001-60  

Quantidade Unidade 

[Laudo, Perícia] Ge edificação de alvenaria 1,00 UNID 

[Planejamento] do edificação em materiais mistos 1,00 UNID 

[Laudo, Perícia] (De estrutura metálica para edificação 4000,00 M2 

Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deverá proceder a baixa desta  ART  

5. Observações 
PERÍCIA E LAUDO DE EDIFICAÇÃO BARRACÕES FEIRA DO MELADO 

A autenticidade desta  ART  pode ser verificada em https://servicos.crea-pr.org.br/publico/art  
Impresso em: 27/03/2024 18:56:51 

www.crea-pr.org.br CREA-PR 



29/02/2024, 17:21 SoftSul Webmail Solicitação de Orçamento para Reforma de Parque de Exposições 
OÇ)-..051. 

Solicitação de Orçamento para Reforma de Parque de Exposições 

De Secretário Planejamento - Capanema-PR <planejamento.secretario@capanema.pr.gov.br> 

Para <comprasPmicemetal.com.br>, <const.projetos@micemetal.com.br> 

Cópia Oculta (Cco) <irmaoslagemannmercaclo@hotmail.com>, <gustavofachinello@hotmail.com>, <construeciacapanema@hotmail.com>, 

<pequeno@wIn.com.br>, <atlanticoincorporadora@gmail.com>, <tintasnortesulcapanemaOhotmail.com>, 

<Atlanticoprestacaodeservicos@outlook.com>, <max@amplaincorporacoes.com>, <fernanclosghiraldi@gmail.com>, 

<eliasafe@live.com> 

Data 2024-02-02 15:28 

E!) Requerimento de Orçamento Completo - parque de Exposições.pdf (-6,9 MB) 

Boa Tarde 

Segue Anexo requer mento de orçamento para recuperação e reforma do Parque de Exposições Armândio Guerra. 

0 prazo para resposta é até 09/02/2024 

Qualquer Dúvida, pode entrar em contato no número (45) 99922-7884 

Atenciosamente, 

Município de Capanema 
Estado do Para  ná  

Manuela Soares  Kapp  

Secretária Municipa de Infraestrutura e Urbanismo 

https://webmail.capanema.pr.gov.brn_task=mailk.safe=08,uid=101&_mbox=sent-mail&_action=print&_extwin=1 1/1 
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Município de Capanema - PR 
Secretaria Municipal de Infraestrutura e Urbanismo - SEINFRA 

Requerimento de Orçamento 

Assunto: Solicitação de orçamento e documentação para escolha de empresa para projetar e executar a reforma 
do Parque de Exposições. 

Dados para elaboração da proposta:  

>Resumo do Objeto da Contratação: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA ELABORAÇÃO DOS 
PROJETOS BÁSICO E EXECUTIVO, BEM COMO A EXECUÇÃO DA OBRA E DE SERVIÇOS DE 
ENGENHARIA PARA A RECUPERAÇÃO ESTRUTURAL DOS BARRACÕES DO PARQUE DE 
EXPOSIÇÕES ARMANDIO GUERRA. 

>Requerente: Secretaria Municipal de Infraestrutura e Urbanismo - SEINFRA. 
>Modalidade da contratação: Dispensa de Licitação emergencial. 
>Critério de escolha da empresa a ser contratada: A escolha da empresa será por meio da avaliação técnica e 

prego, conforme o disposto neste instrumento. 
>Regime de execução: Contratação integrada. 
>Valor total máximo estimado da Contratação: R$ 322.419,45, conforme orçamentação preliminar abaixo: 

Item Nome do produto/serviço Quanti- 
dade 

Unida- 
de 

Preço 
máximo 

Preço máximo 
total 

I 
Fuga do solo no piso externo e no piso interno - 
Injeção de Material Cimenticio para correção da 

fuga do solo no piso externo e interno 
20 in3  920,00 R$ 18.400,00 

2 
Arrancamento Treliças - Fabricação e Instalação 

de Treliças 
46 ml 1.000,00 R$ 46.000,00 

3 
Arrancamento das telhas- Colocação de Telhas 

Metálicas 
109 m2 321,00 R$ 34.989,00 

4 Arrancamento das telhas-Atirantamento com 
Cabo de  Ago  3mm Revestido 

1.500 m 4,90 R$ 7.350,00 

5 Perfuração das telhas - Reparação de Danos 241 pontos 45,00 R$ 10.845,00 

6 
Desaprumo das paredes - Macaqueamento e 

Tracionamento 
3 panos 6.500,00 R$ 19.500,00 

7 
Rompimento das peças estruturais - Reforço 

Estrutural 
4 m3  1.022,00 R$ 4.088,00 

8 
Fragilidades de ligações entre as treliças - 
Fabricação e Instalação de mãos francesas 

30 unid 1.655,00 R$ 49.650,00 

9 Danos nas calhas - Reparação de Danos 72 pontos 45,00 R$ 3.240,00 

10 
Trincas/Rachaduras - Pintura elastomérica em 

Rachaduras 
132 ml 63,00 R$8.316,00 

11 
Tratamento Corrosão das Estruturas Metálicas - 

Material 
200  It  40,00 R$ 8.000,00 

1:2 Tratamento Corrosão das Estruturas Metálicas - 1 vb 22500 R$ 22.500,00 

13 Projetista 200 hrs 100 R$ 20.000,00 

14 BDI 27,50% R$ 69.541,45 

TOTAL R$ 322.419,45 

Avenida Brasil, 39 - Centro - 85.760-000 - Fone: (46) 3552-2126 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 - www.capanona.pr.vv.br Pagina: 1 
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Município de Capanema - PR 

Secretaria Municipal de Infraestrutura e Urbanismo - SEINFRA 

>Observações: 

• Os Projetos Básico e Executivo deverão incluir memórias de cálculo, orçamento físico-financeiro, 
especificações de serviços e plano de execução de toda a obra, projeto de combate a incêndio, conforme 
as normas técnicas aplicáveis e as orientações da SEINFRA. 

• Os serviços propostos para recuperação podem ser alterados desde que apresentada uma justificativa 
técnica demonstrando o motivo pelo qual essa nova técnica é mais indicada. 

>Prazo para execução:  3 (três) meses, sendo o primeiro mês para confecção dos projetos e 02 meses conforme 
cronograma físico-financeiro. 
>Pagamento:  Mensalmente, conforme cronograma fisico-financeiro abaixo: 

Item Nome do produto/serviço Mês 1 (%) Mês 2 (%) Mês 1 (R$) Mês 2 (R$) 

1 

Fuga do solo no piso externo e no 
piso interno - Injeção de Material 

Cimenticio para correção da fuga do 
solo no piso externo e interno 

100 R$ 18.400,00 

2 
Arrancamento Treliças - Fabricação e 

Instalação de Treliças 
100 R$ 46.000,00 

3 
Arrancamento das telhas - Colocação 

de Telhas Metálicas 
100 R$ 34.989,00 

4 
Arrancamento das telhas - 

Atirantamento com Cabo de  Ago  
3mm Revestido 

100 R$ 7.350,00 

5 
Perfuração das telhas - Reparação de 

Danos 
100 R$ 10.845,00 

6 
Desaprumo das paredes - 

Macaqueamento e Tracionamento 
100 R$ 19.500,00 

7 
Rompimento das peças estruturais - 

Reforço Estrutural 
100 R$4.088,00 

8 
Fragilidades de ligações entre as 

treliças - Fabricação e Instalação de 
mãos francesas 

40 60 R$ 19.860,00 R$ 29.790,00 

9 
Danos nas calhas - Reparação de 

Danos 
100 R$3.240,00 

10 
Trincas/Rachaduras - Pintura 
elastomérica em Rachaduras 

100 R$8.316,00 

11 
Danos Corrosão - Tratamento 

antifen-ugem 
50 50 R$ 15.250,00 R$ 15.250,00 

12 Projetista 50 50 R$ 10.000,00 R$ 10.000,00 

BDI 27,50% R$ 34.770,73 R$ 34.770.,73 

R$ 322.419,45 

>Observações: 

• 0 cronograma pode ser alterado desde que a empresa apresente justificativa técnica demonstrando o 
motivo da alteração. 
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FORMA DE ESCOLHA DA EMPRESA QUE  SERA  CONTRATADA 
A c lassificação das licitantes (empresas que encaminharem orçamento e documentação exigida) far-se-á em ordem 
decrescente dos valores das Notas Finais, em que  sera  contratada a empresa que atingir a maior Nota Final. 
A nota final  sera  atribuida por meio da fórmula abaixo:  

6NT + 4NP 
NF = 

 

lo 

NF:_Nota Final  

NT:  Nota Técnica, que  sera  calculada conforme anexo I 

NP: Nota Preço,  sera  conforme abaixo 

NP = 
100 * Pnox  — 90 4,  Pmí n  — 10 * Vp  

Pmáx Pmfn 

NP = Nota de preço de cada licitante. 
Pmáx = Proposta comercial de maior valor ofertado, desde que não ultrapasse o valor do orçamento estimativo 
pelo Contratante. 
Pmin = Proposta comercial de menor valor ofertado, desde que atenda o disposto na Lei Municipal n° 14 — Artigo 
83,§4°. 
Vp .= Proposta comercial em analise. 

>Prazo para resposta: 7 dias, até 9/02/2024 

>E-inail para resposta: planejamento.secretario@capanema.pr.gov.br  

>Documentos que devem ser anexados com a proposta: Os acervos de capacidade técnica e operacional, o 
orçamento e a especificação de todos os projetos que serão entregues. 

>Seguem anexos: 
ANEXO I - CRITÉRIOS PARA ATRIBUIÇÃO DA NOTA TÉCNICA 
ANEXO II- MODELO DE ORÇAMENTO 
ANEXO IH - MODELO DE CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO 
ANEXO IV - MATRIZ DE RISCOS 
ANEXO V - Laudo de Engenharia sobre os danos existentes nos Barracões do Parque e Exposições 

Município de Capanema, Estado do  Parana:  Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho do 

Colono, ao 2° dia de fevereiro de 2024. 

MANUELA 
SOARES KAPP:F S,;' 

08610802973 =41-4: 

Manuela Soares  Kapp  
Secretária Municipal de Infraestrutura e Urbanismo 

Avenida Brasil, 39 - Centro - 85.760-000 - Fone: (46) 3552-2126 
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Município de Capanema - PR 
Secretaria Municipal de Infraestrutura e Urbanismo - SEINFRA 

ANEXO I - CRITÉRIOS PARA ATRIBUIÇÃO DA NOTA TÉCNICA 

• A empresa para comprovar a capacidade técnica pode enviar, mediante apresentação de Certidão de 
Acervo Técnico -  CAT,  expedida pelo CREA ou CAU da região pertinente, nos termos da legislação 
aplicável, em nome do(s) responsável(is) técnico(s) e/ou membros da equipe técnica que participarão da 
obra, que demonstre a Anotação de Responsabilidade Técnica -  ART  ou o Registro de Responsabilidade 
Técnica - RRT, relativo aos itens especificados no Anexo I e a Comprovação da capacitação técnico-
operacional, mediante apresentação de um atestado fornecido por pessoa fisica ou jurídica de direito 
público ou privado, em nome do licitante, relativos à execução dos serviços especificados na tabela 
abaixo. 

A pontuação máxima é de 100 pontos 

Fator a Ser Avaliado Critério de Pontuação Pontuação 
Pontuação Máxima 

de cada Critério 

Equipe do técnico da 
licitante 

Engenheiro Civil 
1 ponto a cada 4 anos de 
experiência completos do 

profissional 
15 

Arquiteto 
1 ponto a cada 4 anos de 
experiência completos do 

profissional 
15 

Engenheiro civil/ Arquiteto com 
experiência comprovada na 
execução de recuperação e 

reforços de estruturas metálicas 
e de concreto com no mínimo 

2500 in2  

5 1 ponto por profissional 

Arquiteto com experiência 
comprovada na elaboração de 

projeto arquitetônico de 
construção, reforma ou 

ampliação de edificação com no 
mínimo 2500 m2  

1 ponto por profissional 5 

Elaboração de 
Projetos Executivos 

Projeto Arquitetônico executivo 1 ponto a cada 2500 m2  20 

Projeto Estrutural de 
recuperação e reforço de 
estruturas metálicas e de 

concreto 

1 ponto cada 2500 m2  20 

Execução de 
Edificações 

Execução de edificações de 
recuperação e reforço estrutural 

metálicas e de concreto 

1 ponto a cada 2000 m2  
de edificação executada 

20 

Avenida Brasil, 39 - Centro - 85.760-000 - Fone: (46) 3552-2126 
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ANEXO II— MODELO DE ORCAMENTO 

tem 

Código  
do  

produto/ 

serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade 
Prep  

máximo 

Prep  
máximo 

total 

1 

Fuga do solo no piso 
externo e no piso interno - 
Injeção de Material 
Cimenticio para correção da 
fuga do solo no piso externo 
e interno 

2 
Arrancamento Treliças - 
Fabricação e Instalação de 
Treliças 

3 
Arrancamento das telhas- 
Colocação de Telhas 
Metálicas 

4 
Arrancamento das telhas- 
Atirantamento com Cabo de 
Aço 3mm Revestido 

5 
Perfuração das telhas - 
Reparação de Danos 

7 
Desaprumo das paredes - 
Macaqueamento e 
Tracionamento 

8 
Rompimento das peças 
estruturais - Reforço 
Estrutural 

9 

Fragilidades de ligações 
entre as treliças- Fabricação 
e Instalação de mãos 
francesas 

Danos nas calhas- 
Reparação de Danos 

11 
Trincas/Rachaduras - 
Pintura elastomérica em 
Rachaduras 

12 
Tratamento Corrosão das 
Estruturas Metálicas 

13 Projetista 

14 BDI 

TOTAL 

Avenida Brasil, 39 - Centro - 85.760-000 - Fone: (46) 3552-2126 
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Secretaria Municipal de Infraestrutura e Urbanismo - SEINFRA 

ANEXO  III  — MODELO DE CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO 

Item Nome do produto/serviço Mês 1 (%) Mês 2 (%) Mês 1 (R$) Mês 2 (R$) 

1 Fuga do solo no piso externo e 
no piso interno -Injeção de 
Material Cimenticio para 

correção da fuga do solo no 
piso externo e interno 

2 Arrancamento Treliças - 
Fabricação e Instalação de 

Treliças 

3 Arrancamento das telhas-
Colocação de Telhas Metálicas 

4 Arrancamento das telhas- 
Atirantamento com Cabo de 

Aço 3mm Revestido 

5 Perfuração das telhas - 
Reparação de Danos 

6 Desaprumo das paredes - 
Macaqueamento e 

Tracionamento 
7 Rompimento das peças 

estruturais - Reforço Estrutural 
8 Fragilidades de ligações entre 

as treliças- Fabricação e 
Instalação de mãos francesas 

9 Danos nas calhas- Reparação 
de Danos 

10 Trincas/Rachaduras - Pintura 
elastomérica em Rachaduras 

11 Danos Corrosão - Tratamento 
antiferrugem 

12 Projeto básico 

13 Projeto Executivo 

Avenida Brasil, 39 - Centro - 85.760-000 - Fone: (46) 3552-2126 
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ANEXO TV — MAT12117 DE Rrsen 

CATEGORIA DO 

RISCO 
DESCRIÇA'0 

TIPO DE RISCO MATERIALIZAÇÃO 
CONSEQUÊNCIAS E AÇÕES 

MITIGATORIAS 
COMPETÊNCIA 

AMBIENTAL Clima/Chuva e Drenagem 

Perda e refazimento 

de serviços 

executados por 

razões climáticas ou 

ambientais 

Alteração do cronograma 

a contratada apresentar solução 

de engenharia para sanar a 

questão, além de apresentar a 

administração eventual 

adequação do cronograma 
Contratada 

Contratação do Seguro risco de 

engenharia. 

ERROS OU OMISSÕES 

Constatação superveniente 

a contratação de erros ou 

omissões na proposta 

comercial apresentada pela 

contratada 

Inadequação da 

proposta comercial 

alteração do Cronograma e 

alteração no custo 

Contratada deverá apresentar 

solução de engenharia para sanar 

a questão. Contratada deverá 

apresentar proposta, para avaligão 

da administração, quanto a 

eventual adequação do 

cronograma 

Contratada 

Contratação do Seguro risco de 

engenharia 

ERROS OU OMISSÕES 

Projeto básico 

de Arquitetura e 

Complementares 

Inadequação para 

provimento dos 

serviços na 

qualidade, 

alteração do Cronograma e 

alteração no custo 

Aumento de custos de 

implantação dos serviços e atraso 

no cronograma 

Contratada 

Responsabilidade da solução de 

engenharia do contratado; 

Não pagamento se os níveis de 

serviço não forem atingidos; quantidade e custo 

Fornecimento de elementos do 

projeto 

Avenida Brasil, 39 - Centro - 85.760-000 - Fone: (46) 3552-"14  
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ERROS OU OMISSÕES 

Desenvolvimento com 

Aprovação dos projetos pela 

Contratante 

Inadequação do 

projeto 

Atraso na aprovação dos projetos 

por parte da Contratante por 

conta de projetos incompletos ou 

incorretos ou de baixa qualidade 

no conceito e/ou 

desenvolvimento. 
Contratação Integrada — 

responsabilidade da solução de 

engenharia da contratada; Não 

pagamento se os níveis de serviço 

não forem atingidos; 

Contratada 
Não pagamento dos itens até a 

completa adequação. 

Atraso no cronograma e 

necessidade de reprogramação da 

obra. 

Sem prejuízo direto na obra 

porque a mesma só será liberada 

após aprovação do projeto básico. 

LEGAL 

Processos de 

responsabilidade civil, 

incluindo a 

indenização por danos 

decorrentes de acidentes 

causados durante a 

execução das obras e / ou 

ações 

de terceiros 

Ocorrência de 

acidente de 

trabalho 

Alteração no cronograma; 

Alteração no custo; 

Responsabilidade jurídica 

Custo com afastamento e/ou 

indenizações, embargos para 

investigações. Implementação de 

aços efetivas no concernente a 

normas de segurança do trabalho 

Contratada 

TÉCNICO 
Cronograma/Implantação/C 

onstrução 

Risco de ocorrerem 

eventos na 

construção que 

impeçam o 

cumprimento do 

Alteração de cronograma e custo 

A Contratada deverá apresentar 

plano de reprogramação da 

execução da obra, a fim de corrigir 

o atraso, bem como manter a 

Contratada 
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¡Adz.°  ou durileilio 

os custos 

linha base apresentada quando da 

emissão da ordem de serviço 

TÉCNICO 
Modificação das 

Especificações de Serviço 

A administração 

poderá modificar 

especificações, 

modificar e/ou 

ampliar escopo 

As alterações provavelmente, 

levarão a aumento de prazo e/ou 

custo 

A contratante irá avaliar a 

pertinência de um eventual ajuste 

contratual dentro dos limites da 

lei, mediante análise técnica, 

juridica e financeira 

Contratante 

TÉCNICO 

Inflação/Flutuação Câmbio 

Aumento de insumos 

desproporcionais 

Diminuição da 

Lucratividade, perda 

de perfomance do 

fluxo de caixa 

Alteração de cronograma e custo 

aumento do custo, que será 

mitigado, com o reequilibrio 

Econômico Financeiro, se e 

quando aplicável. Uma vez que a 

flutuação do câmbio, no caso de 

insumos, aumento do prego 

desarrazoado do insumo podem 

gerar reequilibrio, desde que 

atestado por meio de notas fiscais. 

Esta análise englobará o contrato 

como um todo. 

Contratante 

TÉCNICO Interferências Utilidades 
Identificação de 

interferências físicas 
Alteração de cronograma e custo 

Remanejar o que for possível e 

identificar interferências que 

devam ser demolidas, bem como 

proceder com as retiradas 

necessárias 

Contratada 

TÉCNICO Interferências 

Existência de Linhas 

de Energia, redes de 

telecomunicações, 

drenagem e 

saneamento 

Alteração de cronograma e custo 

Remanejar o que for possível e 

identificar interferências que 

devam ser demolidas, bem como 

proceder com a execução de 

novas linhas de acordo com 

Contratada 

Avenida Brasil, 39 - Centro - 85.760-000 - Fone: (46) 3552-''' 
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programação junto as 

concessionárias 

TÉCNICO Planejamento 
Ineficiência no 

planejamento 
Alteração de cronograma e custo 

Falta de Distribuição adequada das 

frentes de trabalho de acordo com 

a tipificação do serviço. Melhor 

definição de interfaces e 

planejamento das interferências 

Contratada 

TÉCNICO 
Segurança Patrimonial e 

Pessoal 

Prejuízos gerados 

por falta de 

segurança no 

canteiro 

Alteração no cronograma; 

Alteração no custo; 

Responsabilidade jurídica 

Segurança  ado  canteiro e entorno 

deve ser reforçada pela 

contratada 

Contratada 

TÉCNICO 

Obsolescência tecnológica, 

falta de inovação técnica e 

deficiência de 

equipamentos 

Contratada não 

consegue atingir os 

requisitos de 

qualidade 

Alteração de cronograma e custo 

Retrabalhos, aumento de prazo e 

custo. 0 projeto deve estar 

adequado as necessidades e 

anteprojeto e edificação existente 

Contratada 

TÉCNICO 
Bota Fora de Materiais e 

Solos inserviveis 

Acréscimo de 

volume previsto 
Alteração de cronograma e custo 

Aumento de Custo de destinação 

final de resíduos, inclusive 

transporte. Conforme 

condicionantes ambientais todo 

resíduo deverá ser devidamente 

transportado (veiculo de acordo 

com propriedade) e encaminhado 

a aterros sanitário licenciado 

Contratada 
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TÉCNICO Caminho de serviço 

dificuldade acesso e 

trefégo 

equipamentos, 

véiculos e materiais 

Alteração de cronograma e custo 

Aumento custo operacional, 

atraso cronograma. Deve-se 

prever a implantação de caminho 

de serviços e/ou facilitadoras de 

acesso ás frentes de serviço tanto 

para edificações quanto para 

obras de urbanização e 

infraestrutura 

Contratada 

TÉCNICO Risco de Engenharia 

Danos Causados por 

intempéries, danos 

em consequência de 

erro de projeto, 

remoção de entulho 

do local e despesas 

extraordinárias 

Alteração de cronograma e custo 

Aumento nos custos, cobertura de 

danos materiais 6 obra e a 

contratada deverá propor à 

Contratante plano de ataque da 

obra 

Contratada 

TÉCNICO 

incêndio e Riscos Diversos, 

equipamentos, instalgões, 

veiculo automotor de vias 

terrestres quer de 

propriedade da Contratada, 

da Contratante 

Danos a bens 

relativos 6 

execução, 

acompanhamento e 

fiscalização da obra, 

tais como, 

materiais, ou de 

outra propriedade 

privada ou pública 

Alteração de cronograma e custo 
aumento nos custos, devera ter 

previsão no seguro da contratada 
Contratada 

C‘) 
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CATEGORIA DO RISCO Descrição Tipo De Risco Materialização Consequências e Ações Mitigatórias Competência 

AMBIENTAL 

Clima/Chuva e Drenagem 

Perda e refazimento de serviços 

executados por razões 

climaticas ou ambientais 

Alteraçaõ do cronograma 

a contratada apresentar solução de 

engenharia para sanar a questão, além de 

apresentar a administração eventual 

adequacaço do cronogrma 
Contratada 

Contratação do Seguro risco de 

engenharia. 

ERROS OU OMISSÕES 

Constatação superveniente 

a contratação de erros ou 

omiss8es na propossta 

comercial apresentada pela 

contratada 

lnadequação da proposta 

comercial 

alteração do Cronograma e 

alteração no custo 

Contratada deverá apresentar solução de 

engenharia para sanar a questão. Contratada 

deverá apresentar proposta, para avalição da 

administração, quanto a eventual adequação 

do cronograma 

Contratada 

Contratação do Seguro risco de engenharia 

ERROS OU OMISSÕES 

Projeto básico 

de Arquitetura e 

Complementares 

Inadequação para provimento 

dos serviços na qualidade, 

quantidade e custo 

alteração do Cronograma e 

alteração no custo 

Aumento de custos de implantação dos 

serviços e atraso no cronograma 

Contratada 
Responsabilidade da solução de engenharia 

do contratado; 

Não pagamento se os niveis de serviço não 

forem atingidos; 

Fornecimento de elementos do projeto 

ERROS OU OMISSÕES 

Desenvolvimento com 

Aprovação dos projetos 

pela Contratante 

Inadequação do projeto 

Atraso na aprovação dos 

projetos por parte da 

Contratante por conta de 

projetos incompletos ou 

incorretos ou de baixa 

qualidade no conceito e/ou 

desenvolvimento. Contratação Integrada — responsabilidade da 

solução de engenharia da contratada; Não 

pagamento se os niveis de serviço não forem 

atingidos; 

Contratada 
Não pagamento dos itens ate a 

completa adequação. 

Atraso no cronograma e 

necessidade de reprogramação 

da obra. 

Sem prejuízo direto na obra 

porque a mesma só  sera  

liberada após aprovação do 

projeto básico. 

LEGAL 

Processos de 

responsabilidade civil, 

incluindo a 

indenização por danos 

decorrentes de acidentes 

causados durante a 

execução das obras e / ou 

ações 

de terceiros 

Ocorrência de acidente de 

trabalho 

Alteração no cronograma; 

Alteração no custo; 

Responsabilidade juridica 

Custo com afastamento e/ou indenizações, 

embargos para investigações. Implementação 

de aços efetivas no concernente a normas de 

segurança do trabalho 

Contratada 

TÉCNICO 

Cronograma/Implantação/ 

Construção 

Risco de ocorrerem eventos na 

construção que impeçam o 

cumprimento do prazo ou 

aumento os custos 

Alteração de cronograma e 

custo 

A Contratada deverá apresentar plano de 

reporgramação da execução da obra, a fim de 

corrigir o atraso, bem como manter a linha 

base apresentada quando da emisão da 

ordem de serviço 

Contratada 

TÉCNICO 

Modificação das 

Especificações de Serviço 

A administração poderá 

modificar especificações, 

modificar e/ou ampliar escopo 

As alterações provavelmente, 

levarão a aumento de prazo 

e/ou custo 

A contratante irá avaliar a pertin—encia de um 

eventual ajuste contratual dentro dos limites 

da lei, mediante análise técnica, juridica e 

financeira 

Contratante 

TÉCNICO 

Inflação/Flutuação Cambio 

Aumento de insumos 

desproporcionais 

Diminuição da Lucratividade, 

perda de perfomance do fluxo 

de caixa 

Alteração de cronograma e 

custo 

aumento do custo, que  sera  mitigado, com o 

Reequilibrio Econômico Financeiro, se e 

quando aplicável. Uma vez  qua  a flutuação do 

câmbio, no caso de insumos, aumento do 

preço desarrazoado do insumo podem gerar 

reequilibrio, desde que atestado por meio de 

notas fiscais.Esta análise englobará o contrato 

como um todo. 

Contratante 

TÉCNICO 

Interferéncias Utilidades 
Identificação de interferências 

fisicas 

Alteração de cronograma e 

custo 

Remanejar o que for possivel e identificar 

interferéncias que devam ser demolidas, bem 

como proceder com as retiradas necessárias 

Contratada 

TÉCNICO 

Interferências 

Existência de Linhas de Energia, 

redes de telecomunicações, 

drenagem e saneamento 

Alteração de cronograma e 

cu sto 

Remanejar o que for possível e identificar 

interferências que devam ser demolidas, bem 

como proceder com a execução de novas 

linhas de acordo com programação junto as 

concessionárias 

Contratada 

TÉCNICO 

Planejamento Ineficiência no planejamento 
Alteração de cronograma e 

custo 

Falta de Distribuição adequada das frentes de 

trabalho de acordo com a tipificação do 

serviço. Melhor definição de interaces e 

planejmaneto das interferências 

Contratada 

TÉCNICO 

Segurança Patrimonial e 

Pessoal 

Prejuizos gerados por falta de 

segurança no canteiro 

Alteração no cronograma; 

Alteração no custo; 

Responsabilidade juridica 

Segurança  ado  canteiro e entorno deve ser 

reforçada pela contratada 
Contratada 
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TÉCNICO 

Obsolescéncia tecnológica, 

falta de inovação técnica e 

deficiência de 

equipamentos 

Contratada não consegue 

atingir os requisitos de 

qualidade 

Alteração de cronograma e 

custo 

Retrabalhos, aumento de prazo e custo. 0 

projeto deve estar adequado as necessidades 

e anteprojeto e edificação existente 

Contratada 

TÉCNICO 

Bota Fora de  Materials  e 

Solos inserviveis 
Acréscimo de volume previsto 

Alteração de cronograma e 

custo 

Aumento de Custo de destinação final de 

resíduos, Inclusive transporte. Conforme 

condicionetnes ambientais todo resíduo 

deverá ser devidamente transportado (veiculo 

de acordo com propriedade) e encaminhado a 

aterros sanitário licenciado 

Contratada 

TÉCNICO 

Caminho de serviço 

dificuldade acesso e trefégo 

equipamentos, vEiculos e 

materials  

Alteração de cronograma e 

custo 

Aumento custo operacional, atraso 

cronograma. Deve-se prever a implantação de 

caminho de serviços e/ou facilitadoras de 

acesso As frentes de serviço tanto para  

edificayBes quanto para obras de 

urabanização e infraestrutura 

Contratada 

TÉCNICO 

Risco de Engenharia 

Danos Causados por 

intempéries, danos em 

consequência de erro de  

projeto, remoção de entulho do 

local e despesas extraordinárias 

Alteração de cronograma e 

custo 

Aumento nos custos, cobertura de danos 

materials  A obra e a contratada deverá propor 

h Contratante plano de ataque da obra 

Contratada 

TÉCNICO 

incêndio e Riscos Diversos, 

equipamentos, instaições, 

veiculo automotor de vias 

terrestres quer de 

propriedade da 

Contratada, da Contratante 

Danos a bens relativos si 

execução, acompanhamento e 

fiscalização da obra, tais como, 

materiais, ou de outra 

propriedade privada ou pública 

Alteração de cronograma e 

custo 

aumento nos custos, devera ter previsão no 

seguro da contratada 
Contratada 

O 



•  

AA  CPI  
pri ICEMETAL 

MICEMETAL MULLER IND. E COM. LTDA 
C.NPJ: 75.981.993/0002-00 

constoroietos@inicernetal.com.br fone (46)3555 1442 

ORÇAMENTO 

CLIENTE: MUNIC/P10 DE CAPA NEMA Data: 27/02/2024  

   

Cidade: CAPANEMA - PR Contato: IVO MULLER 

Unitario Total 

Qtde Unid. Descrição R$ R$ 

BARRACÃO N°4 
130 H REMOVER ESTRUTURA METÁLICA E TELHADO EXISTENTE DANIFICADOS EQUIPAMENTOS E MATERIAS 

NECESSÁRIOS PARA REMOÇÃO 62,08 RS 8.070,00 
86 IVI2  FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO ESTRUTURA METALICA DO TIPO TRELIÇA COM PERFIL 100X40X2.65 MM 

CANTONEIRA 1/8 X 1" VIGA U ENRIGECIDA 100X40X15X2,75 MM BARRA REDONDA CONTRAVENTAMENTO 
5/16" PINTURA E ELEMENTOS DE FIXAÇÃO 219,77 R$ 18.900,00 

161.79 ' FORNECIMENTO E INTALAÇAO TELHA ALUZINCO 050MM TPR 25MM PINTADA NAS DUAS 
FACES NA COR AMARELA MAIS ( ACESSORIO DE FIXAÇÃO) 148,13 R$ 23.966,00 

12 PÇ FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE CUMEEIRAS 0,50 MM TPR 25MM PINTADA NAS DUAS 
FACES COR AMARELA 126 50 R$ 1.518,00 

22 M RETIRADA DA CALHA EXISTENTE FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE CALHA NOVA 
CORTE 60 CM CHAPA 0,50 MM PINTADA COR AMARELA 199,09 R$ 4.380,00 

50,528 H CONSERTOS DE FUROS NO TELHADO MATERIAL DE VEDAÇÃO E MÃO DE OBRA 63,33 R$ 3.200,00 
11,842 H CONSERTOS VENEZIANAS MATERIAL E  MAO  DE OBRA 63.33 R$ 750,00 
24,102 M2  FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DO OITÃO FRONTAL COM TELHAS ALUZINCO 0,5011/1M TPR 25MM 

NA COR AMARELA PINTADA NAS DUAS FACES INCLUSO SERVIÇOS DE CAMINHÃO MUNCK COM 
EQUIPAMENTO NR12 195,00 RS 4.700,00 

°A BOI 20.00 RS 13.097,00 
TOTAL DO ORÇAMENTO RS 78.581,00 

OBS:CONSERTO DE AVARIAS FEITA PELO VENTO BARRACÃO N°4 
Condições de Pagamento: A COMBINAR 
Validade da Proposta: 7 dias 
Prazo de entreaa. 150 DIAS APÓS CONFIRMAÇÃO 

Responsavel pelo orçamento 
Ivo Antônio  Muller  



MICEMETAL 

MICEMETAL MULLER IND. E COM. LTDA 
CNPJ: 75.981.99310002-00 

const.orojetos@micemetaLcom.br fone (46)3555 1442 

ORÇAMENTO 

CLIENTE: MUNICÍPIO DE CAPANEMA Data: 27/02/2024  

   

Cidade: CAPANEMA - PR Contato: IVO MULLER 

  

Unitário Total 

Qtde Unid. Descri0o RS R$ 

BARRACÃO N°1 
23,8 m2  REMOÇÃO VIDROS DO OITÃO FRONTAL INCLUSO HORA DE CAMINHÃO 

MUNCK E DESTINAÇÃO DE ENTULHOS 50.43 R$ 1.200,00 
47,9 M2  FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DO OITA() FRONTAL COM TELHAS 

ALUZINCO 0,50MM TPR 25MM NA COR AMARELA NAS DUAS FACES INCLUSO 
SERVIÇOS DE CAMINHÃO MUNCK COM EQUIPAMENTO NR12 195,00 R$ 9.341,00 

75 H SERVIÇO DE GUINDASTE E OU SIMILAR PARA TRACIONAR E OU COMPRIMIR 
PAREDE, AUXILIO DE ESTRUTURA METÁLICA PROVISÓRIA PARA REALOCAR 
PAREDE EM DESAPRUMO 60,00 R$ 4.500,00 

6 Unid. FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PILARES METÁLICOS RETANGULARES 150X300X3 
( 2 VIGAS U ENRIGECIDA 20X75X300X75X20X3), COM PINTURA EM MEDIA 8,00 M. MAIS 
FUNDAÇÃO DO TIPO SAPATA, PARA REFORCO DAS PAREDES 4.879,17 R$ 29.275,00 

48 M FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE VIGAS METÁLICAS RETANGULAR 150X300X3 
( 2 VIGAS U ENRIGECIDA 20X75X300X75X20X3) PINTADAS 444,88 R$ 21.354,00 

214.59 m2  FORNECIMENTO E INTALAÇÂO TELHA ALUZINCO 050MM TPR 25MM PINTADA NAS DUAS 
FACES NA COR AMARELA MAIS ( ACESSORIO DE FIXAÇÃO) 148,13 R$ 31.787,00 

12 PC FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE CUMEEIRAS 0,50 MM TPR 25MM PINTADA NAS DUAS 
FACES NA COR AMARELA 126.50 R$ 1.518,00 

45 H CONSERTOS DE FUROS NO TELHADO MATERIAL DE VEDAÇÃO E MÃO DE OBRA 63.333 R$ 2.850,00 
6 M I RETIRADA DA CALHA EXISTENTE E FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE CALHA NOVA 

GALVANIZADA CHAPA 0,50M1 CORTE 0.40 M E VEDAÇÃO 145.00 RS 870,00 
13.3 M2  ADEQUAÇÃO DE PORTA DA FRENTE CONTEMPLANDO  MAO  DE OBRA, E MATERIAL,TIPO 

SOLDA,TUBOS DE AÇO E TINTA 278,20 RS 3.700,00 
24 M FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO TUBO DE ALUMINIO 100X5OMM PARA REFORÇO DA 

PAREDE EM DESAPRUMO NO MEZANINO E MÃO DE OBRA 320,63 RS 7.695,00 



I W FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE ESQUADRIA EM VIDRO TEMPERADO 8MM 
NA COR FUME E  ALUMNI°  PRETO 680,00 R$ 680,00 

50 H REPAROS E MAQUEAMENTO NA ALVENARIA (  MAO  DE OBRA E MATERIAL) 63,00 R$ 3.150,00 
1 % BDI 20,00 R$ 23.584,00 

TOTAL DO ORÇAMENTO I R$ 141.504,00 I 

OBS: CONSERTO DE AVARIAS FEITA PELO VENTO BARRACÃO N° 1 
Condições de Pagamento: A COMBINAR 
Validade da Proposta: 7 dias 
Prazo de entrega: 150 DIAS APOS CONFIRMAR 

Responsavel pelo orçamento:  
Iva  Antônio  Muller  



as  CPI  
pwICEMETAL 

M10EMETAL MULLER IND. E COM. LTDA  
CAP.!.  75 g81 qq3/0002-00 

const proleto@micemetal.corn.br fone (46)3552 1442 

ORÇAMENTO 

CLIENTE: MUNICÍPIO DE CAPANEMA Data: 27/02/2024  

   

Cidade: CAPA NEMA - PR Contato: IVO MULLER 

  

Unitário Total 

Qtde Unid. Descri Ao R$ RS 

BARRACÃO N°2 
30 H CONSERTOS DE FUROS NO TELHADO MATERIAL DE VEDAÇÃO E  MAO  DE OBRA 63.33 R$ 1.900,00 
1 Unid RETIRADA DA TELHA EXISTENTE NO MEIO DO TELHADO 85.00 I R$ 85,00 

4,8 M2  FORNECIMENTO E INTALACAO TELHA ALUZINCO 050MM TPR 25MM PINTADA NAS DUAS 
FACES COR AMARELA ( 4,50M) MAIS ( ACESSORIO DE FIXAÇÃO) 148,13 R$ 711,00 

1 %. BDI 20,00 R$ 540,00 
BARRACÃO N 03 

47.37 H CONSERTOS DE FUROS NO TELHADO MATERIAL DE VEDAÇÃO E  MAO  DE OBRA 63,33 R$ 3.000,00 
35,10 M FORNECIMENTO E INTALAÇÃO TELHA ALUZINCO 050MM TPR 25MM PINTADA NAS DUAS 

FACES COR AMARELA ( 9,80M) MAIS ( ACESSORIO DE FIXAÇÃO) 148.13 R$ 5.200,00  

Yo  BDI 20,00 R$ 1.640,00 
TOTAL DO ORÇAMENTO RS 13.076,00 

OBS:CONSERTO DE AVARIAS FEITA PELO VENTO BARRACÃO N` 2 E 3 

Condições de Pagamento: A COMBINAR 

Validade da Proposta: 7 dias 

Prazo de entrega. 150 DIAS APOS CONFIRMAÇÃO \'i 
Responsavel peio orçamento: 

ivo Antônio  Muller  



fono;A.E335.55 1112  %- 
MICEMETAL 

MICEMETAL MULLER IND. E COM, LTDA 
CNPJ: 75.981.993/0002-00 

r•orr, 

ORÇAMENTO 

CLIENTE: MUNICÍPIO DE CAPANEMA Data: 27/0212024  

   

Cidade: CAPANEMA - PR Contato: IVO MULLER 

Unitário Total 

Qtde Unid. Descrição RS R$ 

BARRACÃO N° 5 
233,58 H REMOVER ESTRUTURA METÁLICA E TELHADO EXISTENTTDANIFICADOS, EQUIPAMENTOS E MATERIAS 

NECESSÁRIOS PARA REMOÇÃO 62,08 RS 14.500,00 
264 M2  FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO ESTRUTURA METÁLICA DO TIPO TRELIÇA/ TESOURACOM PERFIL 

U 150X50X3 MM CANTONEIRA 1/8X1.1/2" BARRA CHATA 1/4X4" BARRA REDONDA PARA CONTRAVENTAMENTO 
I 5/16" PERFIL U ENR1GECIDA 100X40X15X2,25MM PINTURA E ELEMENTOS DE FIXAÇÃO 188,47 R$ 49.755,00 

379,85 M2  FORNECIMENTO E INTALAÇÃO TELHA ALUZINCO 050MM TPR 25MM PINTADA NAS DUAS 
FACES NA COR AMARELA MAIS ( ACESSORIO DE FIXAÇÃO) 148,13 R$ 56.267,00 

12 PC FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE CUMEEIRAS 0,50 MM TPR 25MM PINTADA NAS DUAS 
FACES NA COR AMARELA 126,50 R$ 1.518,00 

45 H SERVIÇO DE TRACIONAR E COMPRIMIR PAREDE EM DESAPRUMO 60,00 RS 2.700,00 
72,63 H CONSERTOS DE FUROS NO TELHADO MATERIAL DE VEDAÇÃO E MÃO DE OBRA 63,33 RS 4.600,00 
15,79 H CONSERTOS VENEZIANAS MATERIAL E  MAO  DE OBRA 63,33 RS 1.000.00 
47,9 M2  FORNECIMENTO E INSTALACÃO DO OITÃO FRONTAL COM TELHAS ALUZINCO 0,50MM TPR 25MM NA COR 

AMARELA NAS DUAS FACES INCLUSO SERVIÇOS DE CAMINHÃO MUNCK COM EQUIPAMENTO NR12 195,00 RS 9.341,00 
16 M REFORÇO NO SENTIDO VERTICAL E HORIZONTA DA PAREDE LATERAL COM ESTRUTURA METALICA VIGAS 

U ENRIGECIDA 20X75X300X75X20X3), COM PINTURA INCLUSO FUNDAÇÃO E ESTRUTURA DE FIXAÇÃO 810,13 RS 12.962.00 
38,89 H REPAROS DE MAQUEAMENTO NA ALVENARIA (  MAO  DE OBRA E MATERIAL) 63,00 RS 2.450,00 

1 °A  BD  I 20,00 R$ 3L918,00 
RS fx"--  186314,00 TOTAL DO ORÇAMENTO 

OBS:CONSERTO DE AVARIAS FEITA PELO VENTO BARRACÃO N° 5 7 f 
Condições de Pagamento: A COMBINAR 

i 
1 i 

Validade da Proposta: 7 dias 
Prazo de entrega: 150 DIAS APOS CONFIRMAÇÃO  

Responsavel pelo orçamento:  
Iva  Antônio  Muller  



REFORMA PARQUE DE EXPOSIÇÃO (VENDAVAL) 
ITEM DESCRIÇAO DOS SERVIÇOS DIAS 

1. SERVIÇOS BARRACÃO 1 
.1 Rremoção Dos Vidros Do Oitdo Frontal 2,0 

.2 
Fechamento oitão Frontal Com Telhas TPR 25 Aluzinco osó Cor 
Amarela 

5,0 

.3 
Alinhamento Parede Alvenaria Em Desaprumo ( Parede Fachada 
Frontal 

4,0 

.4 ' Pilares metálicos 150x300x8500 Para Reforços 10,0 

.5 Vigas Metálicas 150x300 Para Reforço 5,0 

.6 
Telha Aluzinco 050 TPR 25 Pintada As Duas Faces ( 12 
Cumeeiras, 14 peças Telhas 6,60 m) 

3,0 

.7 Consertos Dos Furos no Telhado 2,0 

.8 Troca de Calha Beiral 1,0 

.9 
Alinhamento De Parede Dos Fundos Mezanino Troca De Vidro E 
Reforço De Tubo Em Aluminio 

2,0 

1.9.1 Reparos e Maqueamento Na Alvenaria 1,0 
1.9.2 Adeqiação Da Prota da Frente 5,0 

, . 
2. SERVIÇOS BARRACÃO 2 

2.1 Consertos De Furos No Telhado , 1,0 

. 2 2 
Telha Aluzinco 050 TPR 25 Pintada As Duas Faces Cor Amarela 
( 4,5Cm) 1,0 

3. SERVIÇOS BARRACÃO 3 
3.1 Consertos De Furos No Telhado 2,0 

3.2 
Telha. Aluzinco 050 TPR 25 Pintada As Duas Faces Cor Amarela 
( 4,50m) 2,0 

3.3  , 
4. SERVIÇOS BARRACÃO 4 

4.1 Remover Estrutura Metálica e Telhado 5,0 
4.2 Estrutura Metálica e Ferragens 23,0 , 

4.3 
Telha Aluzinco 050 TPR 25 Pintada As Duas Faces Cor Amarela( 
12 Cumeeiras, 30 139 Telha 4,70m _ 

10,0 

4.4 Calha Corte 60 cm Pintada Cor Amarela 3,0 
4.5 Conserto Furos No Telhado Goteiras 2,0 
4.6 Conserto Furos No Telhado Goteiras 

4.7 Fechamento De  ()it'd°  Fronta com Telhas TPR Cor Amarela 1,0 

. ., 
5. SERVIÇOS BARRACÃO 5 

5.1 Remover Estrutura Metálica e Telhado 5,0 
5.2 Estrutura Metálica E Ferragens 23,0 

5.3 
Telha Aluzinco 050 TPR 25 Pintada As Duas Faces Cor Amarela 
( 12 Cumeeiras, 58 pç Telha 6,60m) 10,0 

5.4 Alinhar Parede Lateral 2,0 
5.5 Conserto Furos no Telhado Goteiras 2,0 
5.6 
5.7 

Conserto Venezianas 
Fechamento de Oitão Frontal Com Telha TPR Cor Amarela 

' 1,0 
1,0 

VALOR 
141504,00 

1440,00 

11225,00 

5400,00 
35130,00 
25609,00 

39966,00 
3420,00 
1044,00 

10050,00 
3780,00 
4440,00 

3236,00 
2280,00 

956,00 

9840 
3600 

6240 

78581,00 
9684 

22680 

30581 
5256 
3840 

900 

5640 

186111,00 
17400,00 
59706,00 

69340,00 
3240,00 
5520,00 
1200,00 

11210,00 



,.071 

Coluna e Viga Metálica 150x300 mm Para Reforço De Parede 
Lateral 

Reparos De maqueamento Na Alvenaria 
TOTAL DE DIAS 
0 TOTAL DE DIAS NÃO  SAO  DIAS CORRIDOS, PODEM 
ESTAR SENDO TRABALHANDO SERVIÇOS 
SIMULTANEOS 

5.8 

5.9 

3,0 
15555,00 

2,0 2940,00 

137,0 

• 
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Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do  Parana  

0800 041 0067 

www.crea-pr.org.br  

CREA-PR 
Corm..oPedeEnge 

eftfor ata., 

CREA-PR  
Certidão de Acervo Técnico -  CAT  

Resolução n° 1.025, de 30 de outubro de 2009 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná 

O 72  

CAT  COM REGISTRO 
DE ATESTADO 

6559/2019 
Atividade concluida 

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução n° 1.025, de 30 de outubro de 2009, 
do Confea, que consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia 
do araná - Crea-PR, o Acervo Técnico do profissional FABIO  JUNIOR  BAIERLE referente 6(s) 
Anotação(ões) de Responsabilidade Técnica -  ART  abaixo discriminada(s): 

Profissional: FABIO  JUNIOR  BAIERLE 

Registro: PR-167315/D 

Titulo profissional: ENGENHEIRO CIVIL 
RNP: 1717198945  

Número da  ART:  1720195250889 Situação da  ART:  BAIXA POR CONCLUSÃO DE OBRA/SERVIÇO 
Tipo de ART:ART de Obra ou Serviço Registrada em: 28/10/2019 Baixada em: 29/10/2019 Forma de registro: Substituição 

Participação técnica: Individual 

Empresa contratada: MICEMETAL MULLER INDÚSTRIA E COMERCIO LIDA 

Contratante: JLZ REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA CNPJ: 09.650.889/0001-27 

Rua: AVENIDA ESPIRITO SANTO N°: S/N 

Complemento: Bairro: SANTA CRUZ 

Cidade: CAPANEMA UF: PR CEP: 85760-000 

Contrato: celebrado em 10/04/2019 Vinculado a  ART:  1720193940772 

Valor do contrato: R$ 274.216,80 Tipo de contratante: Pessoa Juridica (Direito Privado) brasileira 

Ação Institucional: 

Endereço da obra/serviço: AVENIDA ESPIRITO SANTO N°: S/N 

Complemento: QD: 06 - S.E.  LT:  6-7 Bairro: SANTA CRUZ 

Cidade: CAPANEMA 

Coc rdenadas Geográficas: 

Data de inicio: 15/05/2019 Conclusão efetiva: 20/09/2019 

Finalidade: Comercial 

Proprietário: JLZ REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA 

Atividade Técnica: 1-Elaboração Projeto de prevenção e combate a incêndio e pânico, 1126,55 M2; 2-Elaboração Projeto 
arquitetônico de edificação em outros materiais, 1126,55 M2; 3- Elaboração Projeto de instalações elétricas em baixa tensão 
para fins comerciais, 1126,55 M2; 4- Elaboração Projeto de instalação de sistema de esgoto sanitário, 1126,55 M2; 5-
Execução de montagem, Execução de obra de estrutura de concreto pré-fabricado, 1126,55 M2 

Observações: 
PROJETOS ARQ, ELE, HIDROSSANITÁRIO, PREVENÇÃO DE INCÊNDIOS, EXECUÇÃO  PRE  MOLDADO E  EST.  
ME TÁLICA 

CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinculado a presente Certidão de Acervo Técnico -  CAT  o 
atestado contendo 1 folha(s), expedido pelo contratante da obra/serviço, a quem cabe a responsabilidade 
pela veracidade e exatidão das informações nele constantes. 

Certidão de Acervo Técnico n° 6559/2019 

01/03/2024 15:10 
A  CAT  á qual o atestado está vinculado é o documento que A  CAT  perderá a validade no caso de modificação dos 
comprova o registro do atestado no Crea. dados técnicos qualitativos ou quantitativos nela contidos 

em razão de substituição ou anulação de  ART.  

UF: PR CEP: 85760-000 

CNPJ: 09.650.889/0001-27  

A  CAT  ã qual o atestado está vinculado constituirá prova da 
capacidade técnico-profissional da pessoa jurídica somente 
se o responsável técnico indicado estiver ou venha a ser 
integrado ao seu quadro técnico por meio de declaração 
entregue no momento da habilitação ou da entrega das 
propostas. 

A  CAT  é válida em todo território nacional. 

A autencidade e a validade desta certidão deve ser 
confirmada no  site  do Crea-PR, no endereço 
https://www.crea-pr.org.br, informando o número do 
protocolo: 387966/2019. 

A falsificação deste documento constitui crime previsto no 
Código Penal Brasileiro, sujeitando o autor h respectiva 
ação penal. 



Certidão de Acervo Técnico -  CAT  
Resolução no 1.137, de 03 de abril de 2023 CREA-PR  CAT  COM REGISTRO 

DE ATESTADO 

1720230005419  
Atividade concluída 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná  

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná 
0800 041 0067 

www.crea-pr.org.br  
CREA-PR 

Conseil. ReVonal Engenharia  
o Agronornia do Parana 

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução n° 1.137, de 03 de abril de 2023. do  
Cc  nfea, que consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do 
Paraná - Crea-PR, o Acervo Técnico do profissional GUILHERME ALEXANDRE referente 6(s) 
Arotação(bes) de Responsabilidade Técnica -  ART  abaixo discriminada(s): 

Profissional: GUILHERME ALEXANDRE 

Registro: PR-1786381D 

Titulo profissional: ENGENHEIRO CIVIL 

RNP: 1718492090 

NO mero da  ART:  1720234856754 Situação da  ART:  BAIXA POR CONCLUSÃO DE OBRA/SERVIÇO 
Tipo de  ART: ART  de Obra ou Serviço Registrada em: 09/10/2023 Baixada em: 11/10/2023 Forma de registro: 
Substituição Participação técnica: Corresponsavel  

Err  presa contratada: MICEMETAL MULLER INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA 

Cotratante: MUNICÍPIO DE CAPANEMA CNPJ: 75.972.760/0001-60 

Rua: AVENIDA PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA N°: 1080 

Complemento: OBRA A SER EXECUTADA -> CH.84-A, PARQUE INDUSTRIAL Bairro: CENTRO 

Cic ade: CAPANEMA UF: PR CEP: 85760-000 

Contrato: 400/2022 celebrado em 18/10/2022 Vinculado a  ART:  1720230922299, 1720226534603 

Va  or  do contrato: R$ 1.244.144,20 Tipo de contratante: Pessoa Jurídica (Direito Público) brasileira 

Aço Institucional: 

Endereço da obra/serviço: AVENIDA INDEPENDENCIA N°: SN 

Complemento: CH.84-A, SETOR N.E. Bairro: BAIRRO INDUSTRIAL 

Cidade: CAPANEMA 

Coordenadas Geográficas: -25,651839 x -53,80377 

Data de inicio: 03/11/2022 Conclusão efetiva: 14/06/2023  

Fir  alidade: Industrial 

Proprietário: MUNICÍPIO DE CAPANEMA 

Atividade Técnica: 1- Execução de obra de edificação em sistema pré-fabricado, 586,16 M2; 2- Execução de reforma de 
ed ficação em sistema pré-fabricado, 704,05 M2 

Observações:  
AREA  EXISTENTE 704,05M' ( REFORMA), AMPLIAÇÃO 586,16 M2=  AREA  TOTAL 1290,21 M' 

Informações complementares: 
O vinculo do profissional com a empresa contratada perante o Crea-PR encerrou-se em 14/09/2021. 

O vinculo do profissional com a empresa contratada perante o Crea-PR iniciou em 03/02/2023. 

Observações da certidão: 
• :rea-PR certifica os dados da  ART.  

0 atestado anexado foi assinado eletronicamente. 

CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinculado à presente Certidão de Acervo Técnico -  CAT  o 
atestado contendo 1 folha(s), expedido pelo contratante da obra/serviço, a quem cabe a responsabilidade 
pela veracidade e exatidão das informações nele constantes. 

Certidão de Acervo Técnico n° 1720230005419/2023 

29/02/2024 15:59 

UF: PR CEP: 85760-000 

CNPJ: 75.972.760/0001-60 
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Certidão de Acervo Técnico -  CAT  
Resolução no 1.137, de 03 de abril de 2023 CREA-PR  CAT 
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1720230005419  
Atividade concluída 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná 
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Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná 

0800 041 0067 

www.crea-pr.org.br  

CREA-PR  
Conselho  Reglonel de Innsenhsr 

e Ass rot-ions. do Pa. en, 

A  CAT  a qual o atestado esta vinculado é o documento que A  CAT  perderá a validade no caso de modificação dos 
comprova o registro do atestado no Crea. dados técnicos qualitativos ou quantitativos nela contidos 

em razão de substituição ou anulação de  ART.  
A  CAT  é válida em todo território nacional. 

A autencidade e a validade desta certidão deve ser 
confirmada no  site  do Crea-PR, no endereço 
https://www.crea-prorg.br, informando o número do 
protocolo: 264644/2023. 

A falsificação deste documento constitui crime previsto no 
Código Penal Brasileiro, sujeitando o autor a respectiva 
ação penal. 



li Capanema, 28 de outubro 2019. 

DECLARAÇÃO DE CONCLUSÃO DE OBRA 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA   

A JLZ REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA, situado a Av. Botucaris, 915, na cidade de 

Capanema, Estado do Paraná, inscrito no CNP) sob o ng 09.650.889/0001-27, neste ato representado pelo 

SOcio-Admi listrador Sr. Luiz Carlos Lauermann, vem por meio deste declarar, a conclusão de obra e 

ATESTAR A CAPACIDADE TÉCNICA DA EMPRESA, MICEMETAL - MULLER INDUSTRIA E COMÉRCIO 

LTDA, inscrita no CNPJ: 75.981.993/0002-00, tendo como responsável Técnico o Engg. Civil Sr. FÁBIO  

JUNIOR  BAIERLE, portador da Carteira Profissional do CREA PR-167315/D, RNP 1717198945, e de que 

foram responsáveis pela execução da obra abaixo relacionada: 

- EXECUÇÃO/MONTAGEM DE BARRACÃO  PRE-MOLDADO ABERTO, COM PILARES EM CONCRETO 

ARMADO E COBERTURA EM ESTRUTURA METÁLICA COM TELHAS EM ALUZINCO E ACABAMENTOS EM 

MULTIDOBRAS, TELHAS PRÉ PINTADAS, COM  AREA  TOTAL DE 1.126,55M 2  (UM MIL CENTO E VINTE E 

SEIS METROS E CINQUENTA E CINCO CENTIMETROS QUADRADOS), SITUADO NA AVENIDA ESPIRITO 

SANTO, S/N, BAIRRO SANTA CRUZ, QUADRA-06, SETOR-S.E., LOTE 6-7, CAPANEN1A-PR. 

- ART N2  1720195250889; 

-  ALVARÁ  N 2  085/2019; 

Data de inicio da obra: 15/05/2019. 

Data de conclusão da obra: 20/09/2019 

Desta forma, que a mesma produza os seus efeitos legais, 
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Represe te do Contratante 

Luiz 'rjos Lauermann 

Sócici-,
Administrador 

5CPF://2 .892.569-49 

Av. Botucaris, 915 - Fone 46 3552 1004 Fax 46 3552 2297 — Bairro Santa Cruz — Capanema — PR  

CNN  09.650.889/0001-27  email  jlzrepagmail.com  
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Município de 
Capanema PR 

CAPANEMA, 10 DE OUTUBRO DE 2023 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

O Município de Capanema-PR com sede e Prefeitura à Avenida Pedro Viriato Parigot de 
Souza, 1080, inscrita no CNPJ 75.972.760/0001-60, neste ato representada pelo 
Secretário de Industria e Comércio, ATESTA que a empresa Micemetal  Muller  Industria 
e Comércio LTDA, inscrita no CNPJ n° 75.981.993/0002-00, sob a responsabilidade 
técnica do GUILHERME ALEXANDRE, ENGENHEIRO CIVIL, 178638/D CREA-PR 
vinculada a  ART  1720234856754 RNP: 1718492090), realizou: 

DADOS DA OBRA OU SERVIÇO TÉCNICO: 
1. Endereço da obra ou serviço técnico: 
AVENIDA INDEPENDENCIA, S/N, CH.84-A, SETOR N.E.BAIRRO 
INDUSTRIAL - CAPANEMA/PR 85760-000 

2. Atividades/serviços que efetivamente desenvolveu: 

EXECUÇÃO DE OBRA DE EDIFICAÇÃO DE EM SISTEMA PRÉ-FABRICADO 586,16 M2  

EXECUÇÃO DE REFORMA DE EDIFICAÇÃO EM SISTEMA PRÉ FABRICADO 704,05 M2  

3. Período de realização dos serviços: 

Inicio :03/11/2022 

Conclusão: 14/06/2023 

Documento assinado digitalmente 

i JOAO PEDRO MARKUS 
atJ Data: 10/10/2023 09:24:37-0300 

Verifique em littps://validar.iti.gov.br  

JOÃO PEDRO MARKUS Secretário Industria e Comércio Município de Capanema-PR 
Decreto 6892/2021 

Documento assinado digitalmente 

g GUILHERMEALD(ANDRE 
Data: 11/10/2023 07:18:00-0300 
Verifique em https://validar.iti.gov.br  

GUILHERME ALEXANDRE, ENGENHEIRO CIVIL, 178638/D CREA-PR RNP: 
1718492090 

• 

• 
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MINUT)CONTRATO PARTICULAR DE 
PR lia-AgN6 DE sERvigos E OUTRAS AVENÇAS 

Pelo presente, de um lado, MICEMETAL — MOLLER 
IINDOSTRIA E COMERCIO LTDA, pessoa jurídica de direito privado, por sua filial, 
inscrita no CNPJ sob n°75.981.993/0007-14, localizada A Rua 4, n°1.680, Parque 
Adustrial, no Município de Planalto/PR, neste ato representada na forma de seu 
Contrato Social por seu administrador IVO  ANTONIO  MULLER, brasileiro, 
divorciado, empresário, portador da Cédula de Identidade RO nP 799.512 
(SSP/PR) e inscrito no CPF sob o n 175.546.329-49, residente e domiciliado na 
Rua Alagoas, nQ 2.760, Bairro Santa Cruz, no município de Capanema/Pr., 
doravante denominada simplesmente de CONTRATADA e, de outro, COAGRO - 
COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL, pessoa jurídica de direito privado, inscrita 
no CNPJ sob o n 75.984.906/0001-97, com sede na Rua Padre Cirilo, nQ 3221, 
Bairro São Cristóvão, no município de Capanema/PR., neste ato representada por  
set,  Diretor Presidente SEBALDO WACLAWOVSKI, brasileiro, casado, portador 
da Cédula de Identidade RO n9  1.642.253-3 (SSP/PR) e inscrito no CPF sob o r*t 
*153.381.939-49, residente e domiciliado na Linha Cambui, zona rural do 
município de Capanema/PR, nos termos e formas do seu Estatuto Social, 
doravante denominada simplesmente CONTRATANTE, têm justo e acertado o 
que abaixo segue. 

CLAUSULA PRIMEIRA - O objeto do presente é o fornecimento de 
estrutura metatica com cobertura, contemplando: 

atcle Unid Descrição 

5 Ud Fundações tipo broca; 

._ .. 5 

-1275 

Ud Pilares em concreto armado 0,30x0,60x8,00mt; . 
M2  Estrutura metálica e ferrágens para cobertura; 

1349 M2 Telha aluzinco. TPR 40, #0,50, na cor natural (sem pintura) para 
coberturai _.. 

75 M Trellça metálica, altura 0 80m, reforçada; 

374 

44 

2 

M2 

M2 

Ud 

Fechamento de oitões com telha aluzinco, TPR 25, #0,43, na cor 
natural (sem pintura); _ 
Fechamento de treliças  corn  telha de aluzinco, TPR 25, 40,43, na 
cor natural _(sem_pintural; 

Pilar em concreto armado, de tração, 0,40x0,40x8,00m,  corn  16 
fios de aço 16mm, instalado no concreto; 

70 M Calha corte 40cm, chapa riQ 26, incluso 8 (oito) condutores e 
conexões; 

1 Vb Serviços de acabamento em torno dos tubos dos-efeyadoresj 

1 
L__ - 

Vb Fornecimento do projeto estrutural executivo /e  ART  do 
fornecido. _tr 

objeto 
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CLÁUSULA SEGUNDA - Os serviços em questão serão executados 
pela CONTRATADA sobre o lote de terrenos urbanos sob n° 1 a 16 (um a 
dezesseis), da quadra 2. Setor N.E. (nordeste). da planta geral da cidade de 
Capanema, Estado do  Parana,  com  area  de 16.800m2(dezesseis mil e oitocentos 
metros quadrados),  corn  benfeitorias, dimensões e confrontações constantes da 
Matricula 581, do Oficio de Registro de Imóveis da Comarca de Capanema/PR., 
sendo o imóvel  ern  questão de propriedade da CONTRATANTE. 

PARÁGRAFO UNICO — A CONTRATANTE devera fornecer o 
referido imóvel devidamente demarcado, ficando a mesma responsáveis por 
qualquer ação judicial ou extrajudicial que possa ocorrer em relação a divisas do 
referido imóvel. 

CLÁUSULA TERCEIRA - A CONTRATADA compromete-se a 
construir o imóvel objeto do presente, na conformidade das plantas que, anexas, 
deste fazem parte integrante e inseparável em um prazo de ate 60 (sessenta) 
dias. Ressalvadas as hipóteses de atraso por motivo de instalações por parte de 
terceiros, atraso na entrega dos materiais por parte dos fornecedores. 
adversidades climáticas, surtos epidêmicos ou pandemias, greves, alteração do 
projeto original seja para atender as conveniências da CONTRATANTE, seja para 
superar dificuldades técnicas, ou por imposições das autoridades competentes, 
ou, ainda, na ocorrência de caso fortuito ou por motivo de força maior, conforme 
disposto na lei civil pátria, desde que não haja culpa por parte da CONTRATADA. 
A ocorrência de qualquer dessas hipóteses deverá, obrigatoriamente, ser citada 
no diário de obra com o aceite da CONTRATANTE ou quem eles indicarem 
implicará na prorrogação automática do prazo originalmente previsto, pelo tempo 
necessário à solução das pendências, sem que a CONTRATADA incorra em 
qualquer multa ou penalidade, deste que a CONTRATANTE tenha formalrnente 
manifestado sua anuência nas alterações propostas. 

CLÁUSULA QUARTA - Pelos serviços, pagará a CONTRATANTE 
CONTRATADA o valor de total de R$ 450.000,00 (quatrocentos e cinquenta mil 
reais), valor este que  sera,  pago através de deposito bancário na conta corrente nQ 
58788-4, agencia 0738, Banco Sicredi 748, de titularidade da CONTRATADA, na 
seguinte forma e prazos: 

1 R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais), em moeda corrente, no ato da 
assinatura deste; 

2" R$ 100.000,00 (cem mil reais) em moeda corrente até o dia 08/12/2023 (oito 
de dezembro de dois mil e vinte e três); 

3' R$ 100.000,00 (cem mil reais) em moeda correntiaté o dia 08/01/2024 (oito 

• 

• 

de Janeiro de dois mil e vinte e uatro); 

/1 

i 
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R$ 100.000,00 (cem mil reais) em moeda corrente ate o dia 08/02/2024 (oito 
de fevereiro de dois mil e vinte e quatro); 

PAR ÁGRAFO PRIMEIRO: O não pagamento de qualquer das parcelas 
ro tempo e modo previsto acarretará a incidência de juros proratia dia de 0,10% 
(zero virgula um por cento) sobre o saldo devedor. 

PAR ÁGRAFO SEGUNDO: - Caso o dia do vencimento de qualquer das 
parcelas se dê em um sábado, domingo ou feriado, prorrogar- se-5 o seu 
adimplemento para o primeiro dia  OW  subsequente. 

PARÁGRAFO TERCEIRO: — O pagamento da última parcela está 
condicionado a conclusão dos serviços. 

CLÁUSULA QUINTA Caso, no transcorrer da construção, a 
CONTRATANTE optar por alterações no projeto inicial, em anexo, devera haver 
avaliação de possibilidade técnica para execução, sendo que as despesas que 
resultarem destas alterações correrão por conta da CONTRATANTE, mediante 
assinatura de ordem de serviço especifica. 

CLÁUSULA SEXTA - O desenvolvimento dos projetos estruturais 
executivos, o pagamento da taxa de  ART  e tributos incidentes sobre a nota fiscal, 
correrão por conta da CONTRATADA. 

PARÁGRAFO UNICO - O pagamento de taxas não especificadas 
na clausula 6 supra bem com caso necessário,  iá  de responsabilidade da 
CONTRANTANTE o fornecimento e aprovação dos projetos junto a prefeitura e 
cancessionarias, fornecimento do ponto de  ague  e energia elétrica para execução 
dos serviços. 

CLAUSULA SÉTIMA - A CONTRATANTE autoriza a CONTRATADA 
a  utilizer  em qualquer tempo imagens do objeto para fins de divulgação 
publicitaria  (site,  panfletos, anúncios e similares), não sendo devida qualquer 
remuneração em favor do CONTRATANTE 

CLÁUSULA OITAVA - Do recesso: a CONTRATADA se dá ao direito 
de realizar recesso no período entre o natal e o ano novo somando um total de 
are 12 dias uteis. Todas as demandas serão organizadas para serem entregues 
altos ou após o recesso sem que haja prejuízo a CONTRATANTE. 

CLÁUSULA NONA - E vedada a atuação simultânea de 
colaboradores não pertencente ao quadro da MICEMETAL e/ou de terceiros, 
salvo acordo entre as partes quando do nível de riscos de acidentes seja mínimo 
ou inexistente. Neste caso  urn  Termo de Autorização deve er lavrado e assinado 
pelo responsável técnico de obra, técnico de seguranga,itONTITANTE e pelo 
responsável da equipe terceiro. 

17  
•11., 



Capanema, 08 demovembro de 2.023 

/ 

CM-202311081445-0 
Página 4 r)e 4 

PARÁGRAFO ONICO - O terceiro deverá apresentar seu 
procedimento de segurança, caso não possua, deverá seguir o da Micemetal. 

CLAUSULA DÉCIMA — Esta transação é teita em caráter irrevogável 
e irretratável, estendendo-se sua obrigatoriedade aos herdeiros e sucessores dos 
CONTRATANTES, ficando eleito de comum acordo, o foro da celebração do 
presente para dirimirem quaisquer dúvidas a ele atinentes, bem como denunciá-
lo, se necessário for renunciando expressamente a qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja ou venha a ser. 

E, por estarem justas, avindas e contratadas, assinam o presente 
em duas vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas, tudo na 
forma da lei. 

o 

MICEMETAL — MOLLER INDO:STRIA E COMÉRCIO‘LT A. 
C N 'R ADA 

COAGR . AGROINDUSTRIAL 
CoNirRATANTE 

TESTEMUNHA:  
Nome:  

CPF: 

2" TESTEMUNHA: 
Nome:  ,C--Aoct.i.9 771.,t4ofT  4',44(.7pd  

GP F:  (.2R - 90  



CONDIÇÃO DE PAGAMENTO 

• 50 °A de entrada mediante assinatura do contrato; 
• Saldo de 50% na finalizaçao da obra. 

PRAZO DE ENTREGA 

Cascavel, 26 de outubro, 2023 

TECNOMONTAGENS 
MONTAGEM AGROINOUSTRIAL 

A 
COAGRO 

CAPANEMA-PR. 

REF.  ORÇAMENTO N°047/23 - FORNECIMENTO DE MÃO-DE-OBRA PARA MONTAGEM DOS 
EQUIPAMENTOS CONFORME PROPOSTA CONSILOS:  

• PROPOSTA COMERCIAL MRC. 407.23/003 DE 26/10/2023; 

VALOR: RS275.000,00 
(Duzentos e Setenta e-  Cinco Mil Reais) 

• 40 dias úteis após a liberaçFlo do cliente e entrega dos equipamentos, salvo condições climáticas 
adversas. 

OBSERVAÇÕES: 
A) Inluso nessa proposta fornecimento de técnicos e auxilictres, despesas  corn  hospedagem, 

alimentaçao, deslocamento dos mesmos até o local da obra e todo ferramental necessário para 

esectigAo do serviço. 

13) A cargo do cliente: fornecimento de energia elétrica e água potável no canteiro de obra, havendo 

necessidade de máquina ou munck para descarga dos equipamentos; 

C) Orçamento referente a fornecimento de  MAO  DE OBRA para montagem dos equipamentos acima 

descrito, havendo necessidade de fornecimento de peças ou algum outro tipo de material será 

orçado à parte. 

Colocamo-nos 4 disposiçao para esclarecer qualquer dúvida e desde já, agradecemos a preferência. 

REGINALDO VIEIRA DOS SANTOS 
Tecnomontagens Cascavel ltda 

(45) 99113-3159  
E-mail:  tecno.montagem.adm(g)gmail.com  
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Cascavel, 23 de outubro, 2023 

'FECNOMONTAGENS 
MONTAGEM ACROINDUSTRIAL 

COAGRO 

CAPANEMA-PR. 

REF.  — ORÇAMENTO N°045/23 - FORNECIMENTO DE  MÃO-DE-OBRA PARA DESMONTAGEM DOS 
EQUIPAMENTOS SINISTRADOS:  

• Desmontagem de 06 elevadores; 

• Desmontagem de 25 metros de passarela; 

• Desmontagem de 01 transportador de corrente de 25 metros 

• Desmontagem de 160 metros de canalização; 
• Desmontagem da estrutura da casa de maquina (600 m2). 

VALOR: R$2$3.560,00 
(Duzentos e itenta e três mil quinhentos e sessenta reais) 

CONDIÇÃO DE PAGAMENTO 

• 50% de entrada mediante assinatura do contrato; 
• Saldo de 50% na conclusao do serviço. 

PRAZO PARA EXECUÇÃO 

• 15 dias úteis, salvo condições climáticas adversas. 
, 

OBSERVAÇÕES: 
A) Incluso nessa proposta fornecimento  dc  teenieos e auxiliares, despesas  corn  hospedagem, 

alimentação, deslocamento dos mesmos até o local da obra e todo ferramcntal necessário para 

execução do serviço. 

B) A cargo do cliente: fornecimento de energia elétrica e água pottivel no canteiro de obra. 

C) Por contado do contratado guindastes e mtmck já incluso no valor global dos serviços. 

D) Orçamento referente a fornecimento de  MAO  DE OBRA para desmontagem dos equipamentos 

acima descrito, havendo necessidade de fornecimento algum outro tipo de serviço será orçado 

parte. 

Colocamo-nos à disposição para esclarecer qualquer dúvida e desde já, agradecemos a preferencia. 

REGINALD° VIEIRA DOS SANTOS 
Tecnomontagens Cascavel lida 

(45) 99113-3159  
E-mail:  tecno.montagem.adm@gmail.com  
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CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 

75.981.993/0002-00 
FILIAL 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA

/1981 22/05  

NOME EMPRESARIAL 

MICEMETAL MULLER INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

MICEMETAL - CONSTRUTORA 
PORTE 

EPP 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

41.20-4-00 - Construção de edifícios 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 

41.10-7-00 - Incorporação de empreendimentos imobiliários 
42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, pragas e calçadas 
42.22-7-01 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de 
irrigação 
42.99-5-01 - Construção de instalações esportivas e recreativas 
43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica 
43.22-3-01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás 
43.30-4-04 - Serviços de pintura de edifícios em geral 
43.99-1-04 - Serviços de operação e fornecimento de equipamentos para transporte e elevação de cargas e pessoas para 
uso em obras 
68.10-2-03 - Lote 3mento de imóveis próprios 
71.11-1-00 - Serv 9os de arquitetura 
71.12-0-00 - Serviços de engenharia 
77.39-0-99 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados anteriormente, sem 
operador 

CÓDIGO E DESCRIÇAD DA NATUREZA JURÍDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 

R OTAVIO FRANCISCO DE MATTOS 
NÚMERO 

1563 
COMPLEMENTO 

ANEXO CHACARA 82 N.E. 

CEP 

85.760-000 
BAIRRO/DISTRITO 

BAIRRO SANTA CRUZ 
MUNICÍPIO 

CAPANEMA 
UF 

PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

nsaggin@gmail.com  
TELEFONE 

(46) 3552-1342/ (46) 3552-1856 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
.*.** 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

21/04/2001 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 27/03/2024 as 16:12:33 (data e hora de  Brasilia). Página: 1/1 

about:blank 1/1 



Pág ina 1 de 23 
MICEMETAL MULLER INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA 

TRIGÉSIMA SEGUNDA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL 
CNPJ: 75.981.993/0001-29 

NIRE: 41201657949 

Os abaixo assinados, IVO ANTÔNIO MULLER, brasileiro, 
natural de Piratuba, Santa Catarina, divorciado, nascido 
em 14/06/1950, empresário, inscrito no CPF n° 
175.546.329-49, portador do Documento de Identidade RG 
n° 799.512 — SSP/PR, residente e domiciliado em 
Capanema, Estado do Paraná, à Rua Alagoas, n° 2760, 
Bairro Santa Cruz, CEP 85760-000, ALCEO FRANCISCO 
MULLER, brasileiro, casado pelo regime de Comunhão 
Universal de Bens, empresário, inscrito no CPF n° 
368.863.789-53, portador do Documento de Identidade RG 
n° 1.496.990 — SSP/PR, residente e domiciliado em 
Capanema, Estado do Paraná, à Rua Padre Cirilo, 2035, 
Centro, CEP 85760-000, LÚCIA LURDES DORSI, 
brasileira, casada pelo regime de Comunhão Universal de 
Bens, empresária, inscrita no CPF n° 407.691.949-15, 
portadora do Documento de Identidade RG n° 1.392.024-9 
— SSP/PR, residente e domiciliada em Capanema, Estado 
do Paraná, à Rua Tamoios, 2155, Centro, CEP 85760-000 
e INES SALETE MULLER, brasileira, natural de 
Capanema, Paraná, solteira, nascida em 23/02/1962, 
empresária, inscrita no CPF n° 685.518.009-49, portadora 
do Documento de Identidade RG n° 3.755.458-8 - SSP/PR, 
residente e domiciliada em Capanema, Estado do Paraná, 

Rua Alagoas, n° 2708, Bairro Santa Cruz, CEP 85760-
000, e, únicos sócios componentes da sociedade 
empresária limitada que gira nesta praça sob o nome de 
MICEMETAL MULLER INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA, 
com sede na Avenida Independência, n° 1020, Centro, 
Capanema, Estado do Paraná, CEP 85760-000, registrada 
na Junta Comercial do Estado do Paraná sob o NIRE 
41201657949 em 28/04/1975, resolvem ALTERAR e 
CONSOLIDAR o contrato social, 
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MICEMETAL MULLER INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA 

TRIGÉSIMA SEGUNDA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL 
CNPJ: 75.981.993/0001-29 

NIRE: 41201657949 

mediante as condições estabelecidas nas cláusulas 
seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA: Altera-se o objeto social da matriz para: "Comércio 
Varejista de Materiais de Construção, Vidros e Ferragens em geral (CNAE 4744-
0/99), Construtora de obras em geral e reformas (CNAE 4120-4/00), Construção 
de instalações esportivas e recreativas (CNAE 4299-5/01), Incorporadora (CNAE 
4110-7/00), Loteamento (CNAE 6810-2/03), Serviços de Engenharia (CNAE 
7112-0/00), Serviços de Arquitetura (CNAE 7111-1/00), Serviços de 
levantamento de informações realizados por contrato ou por comissão, serviços 
em operações de empréstimos, cobranças e agenciamento de negócios, 
recebimento e encaminhamento de empréstimos, financiamentos e consórcios 
(CNAE 6399-2/00), Preparação de documentos e serviços especializados de 
apoio administrativo, elaboração de planejamento voltado para pessoas físicas 
e jurídicas e serviços de cadastro (CNAE 8219-9/99), Fabricação de Estruturas 
Pré-Moldadas de Concreto (Barracões Industriais, Comerciais e Agropecuários, 
Vigas, Pilares e Lajes para estruturas de até 5 pavimentos) (CNAE 2330-3/01), 
Fabricação de Artefatos de Cimento  (Pavers,  Lajotas, Tubos de Concreto de até 
2.000 rn/m, Meio-fio) (CNAE 2330-3/02), Fabricação de Casas Pré-Moldadas de 
Concreto (CNAE 2330-3/04), Fabricação de Estruturas Metálicas (Coberturas e 
Galpões) (CNAE 2511-0/00), Fabricação de Esquadrias Metálicas (grades, 
portas, janelas, portões) (CNAE 2512-8/00), Fabricação de Artigos de 
Serralheria (CNAE 2542-0/00), Fabricação de Produtos de Funilaria (Calhas, 
Rufos, Algeroz e Coifas) (CNAE 2532-2/01), Serviços de Confecção de 
Armações Metálicas (CNAE 2599-3/01), Comércio Varejista de Vidros (CNAE 
4743-1/00), Colocação de vidros (CNAE 4330-4/99), Locação de Máquinas e 
Equipamentos (CNAE 7739-0/99), Serviços de usinagem, tornearia e solda 
(CNAE 2539-0/01), Serviços de corte e dobra de metais (CNAE 2599-3/02), 
Serviços de guindaste (CNAE 4399-1/04), Serviços de montagem e 
desmontagem de Estruturas de Concreto e Metálicas (CNAE 4399-1/99), 
Serviços de Transportes Rodoviários de Cargas (CNAE 4930-2/02), Instalações 
Elétricas (CNAE 4321-5/00), Instalações Hidráulicas (CNAE 4322-3/01). 
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MICEMETAL MULLER INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA 
TRIGÉSIMA SEGUNDA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL 

CNPJ: 75.981.993/0001-29 
NIRE: 41201657949 

Serviços de pintura (CNAE 4330-4/04), Comércio varejista de produtos em geral,  
con  predominância de produtos alimentícios (CNAE 4712-1/00), Montagem de 
est'uturas metalicas (CNAE 4292-8/01), Instalação de esquadrias de metal 
(CNAE 4330-4/02), Obras de urbanização — ruas, pragas e calçadas ( CNAE 
4213-8/00), Construção de redes de abastecimento de agua, coleta de esgoto e 
construção correlatas, exceto obras de irrigação (CNAE 4222-7/01). 

CLAUSULA SEGUNDA: Altera-se o objeto social da filial inscrita no CNPJ sob 
n° 75.981.993/0002-00 e NIRE 4190048049-5. Para "Construtora de obras em 
geral e reformas (CNAE 4120-4/00), Construção de instalações esportivas e 
recreativas (CNAE 4299-5/01), lncorporadora (CNAE 4110-7/00), Loteamento 
(CNAE 6810-2/03), Serviços de Engenharia (CNAE 7112-0/00), Serviços de 
Arquitetura (CNAE 7111-1/00), Aluguel de Máquinas e Equipamentos (CNAE 
77:39-0/99), Instalações Elétricas (CNAE 4321-5/00), Instalações Hidráulicas 
(CNAE 4322-3/01), Serviços de guindaste (CNAE 4399-1/04) e Serviços de 
pirtura (CNAE 4330-4/04), Obras de urbanização — ruas, pragas e calçadas ( 
CNAE 4213-8/00), Construção de redes de abastecimento de agua, coleta de 
esgoto e construção correlatas, exceto obras de irrigação (CNAE 4222-7/01)". 

CLAUSULA TERCEIRA: Altera-se o objeto da filial inscrita no CNPJ sob n° 
75.981.993/0007-14 e NIRE 4190118835-6, para: "Fabricação de Estruturas 
Pré-Moldadas de Concreto (Barracões Industriais, Comerciais e Agropecuários, 
Vigas, Pilares e Lajes para estruturas de até 5 pavimentos) (CNAE — 2330-3/01), 
Fabricação de Artefatos de Cimento  (Pavers,  Lajotas, Tubos de Concreto de até 
2.000 m/m, Meio-fio) (CNAE — 2330-3/02), Fabricação de Casas Pré-Moldadas 
de Concreto (CNAE — 2330-3/04), Fabricação de Estruturas Metálicas 
(Coberturas e Galpões) (CNAE — 2511-0/00), Fabricação de Esquadrias 
Metálicas (grades, portas, janelas, portões) (CNAE — 2512-8/00), Fabricação de 
Artigos de Serralheria (CNAE — 2542-0/00), Fabricação de Produtos de Funilaria 
(Calhas, Rufos, Algeroz e Coifas) (CNAE — 2532-2/01), Comércio Varejista de 
Materiais de Construção (CNAE 4744/0-99), Serviços de Confecção de 
Armações Metálicas (CNAE — 2599-3/01), Comércio Varejista de Vidros (CNAE 
— 4743-1/00), Colocação de vidros (CNAE — 4330-4/99), Locação de Máquinas 
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MICEMETAL MULLER INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA 
TRIGÉSIMA SEGUNDA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL 

CNPJ: 75.981.993/0001-29 
NIRE: 41201657949 

e Equipamentos (CNAE 7739-0/99), Serviços de usinagem, tornearia e solda 
(CNAE 2539-0/01), Serviços de corte e dobra de metais (CNAE 2599-3/02), 
Serviços de guindaste (CNAE 4399-1/04), Serviços de montagem e 
desmontagem de Estruturas de Concreto e Metálicas (CNAE 4399-1/99), 
Serviços de Transportes Rodoviários de Cargas (CNAE 4930-2/02), Serviços de 
Engenharia (CNAE — 7112-0/00), Construtora de obras em geral e reformas 
(CNAE 4120-4/00), Construção de instalações esportivas e recreativas (CNAE 
4299-5/01), Instalações Elétricas (CNAE 4321-5/00), Instalações Hidráulicas 
(CNAE 4322-3/01), Serviços de pintura (CNAE 4330-4/04), Serviço de 
Arquitetura (CNAE 7111-1/00), Montagem de estruturas metalicas (CNAE 4292-
8/01), Instalação de esquadrias de metal (CNAE 4330-4/02), Obras de 
urbanização — ruas, pragas e calçadas ( CNAE 4213-8/00), Construção de redes 
de abastecimento de agua, coleta de esgoto e construção correlatas, exceto 
obras de irrigação (CNAE 4222-7/01)." 

CLAUSULA SEGUNDA: Á vista das modificações ora ajustadas, consolida-se o 
contrato social com a seguinte redação: 

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO 

MICEMETAL MULLER INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA 
CNPJ: 75.981.993/0001-29 

NIRE: 41201657949 

Os abaixo assinados, IVO ANTÔNIO MULLER, 
brasileiro, natural de Piratuba, Santa Catarina, divorciado, 
nascido em 14/06/1950, empresário, inscrito no CPF n° 
175.546.329-49, portador do Documento de Identidade RG 
n° 799.512 — SSP/PR, residente e domiciliado em 
Capanema, Estado do Paraná, à Rua Alagoas, n° 2760, 
Bairro Santa Cruz, CEP 85760-000, ALCEO FRANCISCO 
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MICEMETAL MULLER INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA 
TRIGÉSIMA SEGUNDA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL 

CNPJ: 75.981.993/0001-29 
NIRE: 41201657949 

MULLER, brasileiro, casado pelo regime de Comunhão 
Universal de Bens, empresário, inscrito no CPF n° 
368.863.789-53, portador do Documento de Identidade RG 
n° 1.496.990 — SSP/PR, residente e domiciliado em 
Capanema, Estado do Paraná, ã Rua Padre Cirilo, 2035, 
Centro, CEP 85760-000,  LUCIA  LURDES DORSI, 
brasileira, casada pelo regime de Comunhão Universal de 
Bens, empresária, inscrita no CPF n° 407.691.949-15, 
portadora do Documento de Identidade RG n° 1.392.024-9 
— SSP/PR, residente e domiciliada em Capanema, Estado 
do Paraná, à Rua Tamoios, 2155, Centro, CEP 85760-000 
e INES SALETE MULLER, brasileira, natural de 
Capanema, Paraná, solteira, nascida em 23/02/1962, 
empresária, inscrita no CPF n° 685.518.009-49, portadora 
do Documento de Identidade RG n° 3.755.458-8 - SSP/PR, 
residente e domiciliada em Capanema, Estado do Paraná, 

Rua Alagoas, n° 2708, Bairro Santa Cruz, CEP 85760-
000, e, únicos sócios componentes da sociedade 
empresária limitada que gira nesta praça sob o nome de 
MICEMETAL MULLER INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA, 
com sede na Avenida Independência, n° 1020, Centro, 
Capanema, Estado do Paraná, CEP 85760-000, registrada 
na Junta Comercial do Estado do Paraná sob o NIRE 
41201657949 em 28/04/1975, resolvem CONSOLIDAR o 
contrato social, mediante as condições estabelecidas nas 
cláusulas seguintes: 

I — DENOMINAÇÃO, SEDE E FORO 

C'J1/4USULA PRIMEIRA: A sociedade gira sob a denominação social de 
"MICEMETAL MULLER INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA", tendo sua sede e 
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TRIGÉSIMA SEGUNDA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL 
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foro na cidade de Capanema, Estado do  Parana,  na Avenida Independência, n° 

1020, Centro, Capanema, Estado do  Parana,  CEP 85760-000. 

CLAUSULA SEGUNDA: A sociedade poderá abrir filiais em qualquer parte do 
pais, de acordo com os interesses sociais. 

Parágrafo Primeiro: A sociedade possui uma filial estabelecida em Capanema, 
Estado do  Parana,  a Rua Otavio Francisco de Mattos, n° 1563, Chácara 82 N.E., 
Bairro Santa Cruz, CEP 85760-000, com o objeto social "Construtora de obras 
em geral e reformas (CNAE 4120-4/00), Construção de instalações esportivas e 
recreativas (CNAE 4299-5/01), lncorporadora (CNAE 4110-7/00), Loteamento 
(CNAE 6810-2/03), Serviços de Engenharia (CNAE 7112-0/00), Serviços de 
Arquitetura (CNAE 7111-1/00), Aluguel de Máquinas e Equipamentos (CNAE 
7739-0/99), Instalações Elétricas (CNAE 4321-5/00), Instalações Hidráulicas 
(CNAE 4322-3/01), Serviços de guindaste (CNAE 4399-1/04) e Serviços de 
pintura (CNAE 4330-4/04), Obras de urbanização — ruas, pragas e calçadas 
(CNAE 4213-8/00), Construção de redes de abastecimento de agua, coleta de 
esgoto e construção correlatas, exceto obras de irrigação (CNAE 4222-7/01)", 
inscrita no CNPJ sob n° 75.981.993/0002-00 e NIRE 4190048049-5. 

Parágrafo Segundo: A sociedade possui uma filial estabelecida em Planalto, 
Estado do  Parana,  à Rua Curitiba esquina c/ Avenida Rio Grande do Sul, n° 267, 
Centro, CEP 85750-000, com o objeto social "Comércio Varejista de Materiais 
de Construção (CNAE 4744/0-99)", inscrita no CNPJ sob n° 75.981.993/0005-52 
e NIRE 4190118837-2. 

Parágrafo Terceiro: A sociedade possui uma filial estabelecida em Planalto, 
Estado do  Parana,  Rua 4, n° 1680, Parque Industrial, CEP 85.750-000, com o 
objeto social Altera-se o objeto da filial inscrita no CNPJ sob n° 75.981.993/0007-
14 e NIRE 4190118835-6, para: "Fabricação de Estruturas Pré-Moldadas de 
Concreto (Barracões Industriais, Comerciais e Agropecuários, Vigas, Pilares e 
Lajes para estruturas de até 5 pavimentos) (CNAE — 2330-3/01), Fabricação de 
Artefatos de Cimento  (Pavers,  Lajotas, Tubos de Concreto de até 2.000 m/m, 
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CNPJ: 75.981.993/0001-29 
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Meio-fio) (CNAE - 2330-3/02), Fabricação de Casas Pré-Moldadas de Concreto 
(CNIAE - 2330-3/04), Fabricação de Estruturas Metálicas (Coberturas e 
Galpões) (CNAE - 2511-0/00), Fabricação de Esquadrias Metálicas (grades, 
portas, janelas, portões) (CNAE - 2512-8/00), Fabricação de Artigos de 
Serralheria (CNAE - 2542-0/00), Fabricação de Produtos de Funilaria (Calhas, 
Ruios, Algeroz e Coifas) (CNAE - 2532-2/01), Comércio Varejista de Materiais 
de Construção (CNAE 4744/0-99), Serviços de Confecção de Armações 
Metálicas (CNAE - 2599-3/01), Comércio Varejista de Vidros (CNAE - 4743-
1/00), Colocação de vidros (CNAE - 4330-4/99), Locação de Máquinas e 
Equipamentos (CNAE 7739-0/99), Serviços de usinagem, tornearia e solda 
(CNAE 2539-0/01), Serviços de corte e dobra de metais (CNAE 2599-3/02), 
Serviços de guindaste (CNAE 4399-1/04), Serviços de montagem e 
desmontagem de Estruturas de Concreto e Metálicas (CNAE 4399-1/99), 
Serviços de Transportes Rodoviários de Cargas (CNAE 4930-2/02), Serviços de 
Engenharia (CNAE - 7112-0/00), Construtora de obras em geral e reformas 
(CNAE 4120-4/00), Construção de instalações esportivas e recreativas (CNAE 
4299-5/01), Instalações Elétricas (CNAE 4321-5/00), Instalações Hidráulicas 
(CNAE 4322-3/01), Serviços de pintura (CNAE 4330-4/04), Serviço de 
Arquitetura (CNAE 7111-1/00), Montagem de estruturas metalicas (CNAE 4292-
8/01), Instalação de esquadrias de metal (CNAE 4330-4/02), Obras de 
urbanização - ruas, praças e calçadas ( CNAE 4213-8/00), Construção de redes 
de abastecimento de agua, coleta de esgoto e construção correlatas, exceto 
obras de irrigação (CNAE 4222-7/01)". 

II - OBJETO SOCIAL E PRAZO DE DURAÇÃO  

CLAUSULA TERCEIRA: Comércio Varejista de Materiais de Construção, Vidros 
e Ferragens em geral (CNAE 4744-0/99), Construtora de obras em geral e 
reformas (CNAE 4120-4/00), Construção de instalações esportivas e recreativas 
(CNAE 4299-5/01), lncorporadora (CNAE 4110-7/00), Loteamento (CNAE 6810-
2/03), Serviços de Engenharia (CNAE 7112-0/00), Serviços de Arquitetura 
(CNAE 7111-1/00), Serviços de levantamento de informações realizados por  
co  itrato ou por comissão, serviços em operações de empréstimos, cobranças e 
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agenciamento de negócios, recebimento e encaminhamento de empréstimos, 
financiamentos e consórcios (CNAE 6399-2/00), Preparação de documentos e 
serviços especializados de apoio administrativo, elaboração de planejamento 
voltado para pessoas físicas e jurídicas e serviços de cadastro (CNAE 8219-
9/99), Fabricação de Estruturas Pré-Moldadas de Concreto (Barracões 
Industriais, Comerciais e Agropecuários, Vigas, Pilares e Lajes para estruturas 
de até 5 pavimentos) (CNAE 2330-3/01), Fabricação de Artefatos de Cimento  
(Pavers,  Lajotas, Tubos de Concreto de até 2.000 m/m, Meio-fio) (CNAE 2330-
3/02), Fabricação de Casas Pré-Moldadas de Concreto (CNAE 2330-3/04), 
Fabricação de Estruturas Metálicas (Coberturas e Galpões) (CNAE 2511-0/00), 
Fabricação de Esquadrias Metálicas (grades, portas, janelas, portões) (CNAE 
2512-8/00), Fabricação de Artigos de Serralheria (CNAE 2542-0/00), Fabricação 
de Produtos de Funilaria (Calhas, Rufos, Algeroz e Coifas) (CNAE 2532-2/01), 
Serviços de Confecção de Armações Metálicas (CNAE 2599-3/01), Comércio 
Varejista de Vidros (CNAE 4743-1/00), Colocação de vidros (CNAE 4330-4/99), 
Locação de Máquinas e Equipamentos (CNAE 7739-0/99), Serviços de 
usinagem, tornearia e solda (CNAE 2539-0/01), Serviços de corte e dobra de 
metais (CNAE 2599-3/02), Serviços de guindaste (CNAE 4399-1/04), Serviços 
de montagem e desmontagem de Estruturas de Concreto e Metálicas (CNAE 
4399-1/99), Serviços de Transportes Rodoviários de Cargas (CNAE 4930-2/02), 
Instalações Elétricas (CNAE 4321-5/00), Instalações Hidráulicas (CNAE 4322-
3/01), Serviços de pintura (CNAE 4330-4/04), Comércio varejista de produtos em 
geral, com predominância de produtos alimentícios (CNAE 4712-1/00), 
Montagem de estruturas metalicas (CNAE 4292-8/01), Instalação de esquadrias 
de metal (CNAE 4330-4/02), Obras de urbanização — ruas, praças e calçadas ( 
CNAE 4213-8/00), Construção de redes de abastecimento de agua, coleta de 
esgoto e construção correlatas, exceto obras de irrigação (CNAE 4222-7/01). 

CLAUSULA QUARTA: 0 prazo de duração da sociedade é por tempo 
indeterminado, tendo iniciado suas atividades em 01 de abril de 1975.  

III — CAPITAL SOCIAL 
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TRIGÉSIMA SEGUNDA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL 
CNPJ: 75.981.993/0001-29 

NIRE: 41201657949 

CLAUSULA QUINTA: O Capital Social, totalmente subscrito e integralizado, no 
valor de R$ 1.850.001,00 (um milhão, oitocentos e cinquenta mil e um real), 
dividido em 1.850.001 (um milhão, oitocentas e cinquenta mil e uma) quotas,  
con  valor unitário de R$ 1,00 (um real) cada uma, é assim distribuído entre os 
sóc ios: 

sÓcicis PART. % QUOTAS  VALORES  EM R$ 
Ivo  Antônio  Muller 48,666% 900.321 900.321,00 
Alceo Francisco Muller 20,656% 382.136 382.136,00  
Lúcia Lurdes  Dorsi 15,339% 283.772 283.772,00 
Ines Salete Muller 15,339% 283.772 283.772,00 
TOTAL 100,00% 1.850.001 1.850.001,00  

Parágrafo Único: A responsabilidade dos sócios é restrita ao valor de suas 
quotas e respondem solidariamente pela integralização do capital social, 
conforme o artigo 1.052 do Código Civil de 2.002. 

IV — ADMINISTRAÇÃO 

CLAUSULA SEXTA: É autorizada a nomeação de administrador substituto e 
administrador substituto não sócio  (art.  1.061, Lei 10.406/2002). 

CLAUSULA SÉTIMA: A sociedade é administrada pelo sócio IVO ANTÔNIO 
MULLER, já qualificado, na qualidade de administrador, ao qual compete o uso 
da firma isoladamente  e a representação ativa e passiva, judicial e extrajudicial 
da sociedade, sendo-lhe, entretanto, vedado o seu emprego em operações ou 
negócios estranhos ao objeto social sem a concordância da maioria simples dos 
sócios. 0 administrador fica dispensado da prestação de caução. 

Parágrafo Primeiro: Para a realização dos atos a seguir descritos, pelo 
administrador da sociedade, será necessária a concordância dos sócios que 
representem a maioria simples do capital social: 
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a) A alienação, hipoteca, oneração, penhor ou locação, inclusive operações 
de  leasing,  de quaisquer bens imóveis, principalmente de bens 
integrantes do ativo permanente; 

b) A alienação, hipoteca e/ou oneração de investimentos com valores 
superiores a R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais); 

c) Contratação de empréstimos e financiamentos na condição de mutuante 
ou mutuário, com garantias reais, superiores a R$ 500.000,00 
(quinhentos mil reais); 

d) Prestação de avais, endossos, fianças ou cauções de favor. 

Parágrafo Segundo: Fica nomeado como administrador substituto em caso de 
impossibilidade e/ou no caso de falecimento, interdição, moléstia grave provada 
por atestado médico do administrador, o sócio ALCEO FRANCISCO MULLER, 
já qualificado, até que cesse o ato impeditivo, ou em caso de impossibilidade 
permanente e falecimento fica investido no cargo de forma definitiva, ao qual 
compete o uso da firma isoladamente,  sendo-lhe, entretanto, vedado o seu 
emprego em operações ou negócios estranhos ao objeto social sem a 
concordância unânime dos sócios. 0 administrador fica dispensado da 
prestação de caução. 

Parágrafo Terceiro: Para a realização dos atos a seguir descritos, pelo 
administrador substituto da sociedade,  sera  necessária a concordância dos 
sócios que representem a unanimidade do capital social: 

a) A alienação, hipoteca, oneração, penhor ou locação, inclusive operações 
de  leasing,  de quaisquer bens imóveis, principalmente de bens integrantes 
do ativo permanente; 

b) A alienação, hipoteca e/ou oneração de investimentos; 
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c) Contratação de empréstimos e financiamentos na condição de mutuante 
ou mutuário, com garantias reais; 

d) Prestação de avais, endossos, fianças ou cauções de favor. 

Parágrafo Quarto: 0 administrador poderá nomear e constituir procuradores 
para representa-lo em seus interesses em todos os atos que se fizerem 
necessários, desde que a outorga de poderes tenha prazo limitado de até 365 
(trezentos e sessenta e cinco) dias e determine quais os atos especificos a 
serem praticados em seu nome, vedada a outorga ampla. 

CLAUSULA OITAVA: Serão nulos e não gerarão responsabilidade para a 
sociedade os atos praticados em desconformidade as regras dos artigos 
precedentes. 

CLAUSULA NONA: Os sócios administradores poderão receber a titulo de 
remuneração  "Pro-Labore", que terá sua quantia mensal fixada e aprovada em 
reL.  Iliac)  de sócios, sendo que deve ser aprovada pela maioria simples dos 
sócios. 

V — DELIBERAÇÕES DOS SÓCIOS 

CLAUSULA DÉCIMA: As deliberações dos sócios serão tomadas em Reunião, 
que serão realizadas anualmente nos quatro primeiros meses do ano civil. 

Parágrafo Primeiro: A reunião  sera  convocada através de carta registrada, 
telegrama, correio eletrônico  (e-mail),  ou qualquer meio de comunicação que 
tenha confirmação de recebimento, ou em sua impossibilidade através das 
pu Dlicações legais estabelecidas no parágrafo 3° do  art.  1.152, do Código Civil 
de 2002. 

Parágrafo Segundo: As convocações indicarão o resumo da ordem do dia, a 
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data, a hora e o local da reunião, e serão assinadas pelo sócio que o fizer. 

Parágrafo Terceiro: A reunião se instalará em primeira convocação, com a 
presença de sócios que representem a maioria simples do capital social, e em 
segunda convocação com qualquer número de participantes. 

Parágrafo Quarto: Dispensam-se as formalidades de convocação, antes 

previstas, quando todos os sócios comparecerem ou se declararem, por escrito, 
cientes do local, data, hora e ordem do dia. 

Parágrafo Quinto: É autorizado ao sócio se fazer representar por procurador 

nas reuniões de sócios. 

Parágrafo Sexto: As deliberações dos assuntos da ordem do dia serão 
acatadas se houver concordância dos sócios que representem a maioria simples 
do capital social. 

VI — EXERCÍCIO SOCIAL E DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS   

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: 0 exercício social se estende de 10  de janeiro 
até 31 de dezembro de cada ano, e a seu término, os administradores prestarão 

contas justificadas de sua gestão, procedendo à elaboração do inventário, do 
balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico da sociedade. Os 
lucros e perdas apurados, com a concordância da maioria simples dos sócios, 
poderão ser distribuídos entre os sócios de forma proporcional à participação 

no capital social, ou ficarem em conta de reserva na sociedade. 

Parágrafo Primeiro: A sociedade poderá proceder a balanços intermediários, 
inclusive mensais, e, a critério de sócios que representem a maioria simples do 
capital social, distribuir lucros antecipadamente. 

Parágrafo Segundo: 0 prazo de pagamento das distribuições de lucros será 
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definido por sócios que representam a maioria do capital social. 

VII — ALIENAÇÃO DAS QUOTAS — DIREITO DE PREFERÊNCIA E 
TRANSFERÊNCIA PARA TERCEIROS  

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA: 0 sócio que pretender alienar, sob qualquer 
forma, a qualquer titulo, no todo ou em parte, as suas quotas, dará aviso, por 
escrito, aos demais sócios, que têm direito de preferência, em igualdade de 
preço e condições, à aquisição dessas quotas, na proporção de sua participação 
social, concedendo-lhes o prazo de 30 (trinta) dias para manifestarem seu 
interesse na compra. 

Parágrafo Primeiro: Caso apenas um sócio pretenda exercer o direito de 
preferência estipulado no caput, este poderá adquirir a totalidade das quotas 
negociadas. Caso mais de um sócio tenha interesse na aquisição, a divisão se 
dará na proporção da participação no capital social. 

Parágrafo Segundo: À vista das manifestações de interesse, o sócio alienante, 
nos 30 (trinta) dias subsequentes, promoverá a venda das quotas. 

Parágrafo Terceiro: Se não for exercido o direito de preferência de que trata o 
"caput" desta cláusula por qualquer dos sócios, o sócio alienante poderá ofertar 
sua participação a terceiros, em igualdade de prego e condições, e, desde que 
aceito pela unanimidade, transferir suas quotas ao novo sócio, que  sera  
previamente aprovado sob pena de não ser admitido na sociedade. 

Parágrafo Quarto: Se não exercido o direito de preferência e não aceito o novo 
sócio, o sócio alienante tem o direito de exigir a liquidação de suas quotas, que 
serão calculadas e pagas conforme o estipulado nas cláusulas "Vigésima 
terceira"e "Vigésima quarta" deste contrato consolidado. 

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Concordam os sócios em instituir as regras 
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de  "Drag Along"  e  "Tag Along",  obrigando assim todos os sócios a vender 
conjuntamente suas quotas nos mesmos pregos e condições ofertados a 
terceiros. 

Parágrafo Primeiro: Considera-se  "Drag Along"  a obrigação dos sócios 
minoritários de vender suas participações nos mesmos moldes ofertados aos 
sócios majoritários (direito de venda conjunta), que poderá ser acionada quando 
as negociações das quotas envolverem no minimo 80% (oitenta por cento) do 
capital social. 

Parágrafo Segundo: Considera-se  "Tag Along"  a obrigação dos sócios 
majoritários de incluir os sócios minoritários em qualquer oferta de venda ou 
transferência de controle (direito de adesão a venda), que poderá ser acionada 
quando as negociações das quotas envolverem no mil-limo 50% (cinquenta por 
cento) do capital social. 

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA: É vedada a constituição pelos sócios de 
qualquer gravame sobre suas quotas. 

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA: É autorizada a cessão de quotas através de 
doação exclusivamente feita entre os sócios e também para os herdeiros dos 
sócios, desde que haja aprovação dos sócios que representem a unanimidade 
do capital social. 

Parágrafo Primeiro: 0 sócio que realizar a doação de suas quotas devera, no 
instrumento que efetive a doação, gravar a operação com cláusula de reversão, 
nos termos do artigo 547 da Lei n° 10.406/2002 (Código Civil). 

Parágrafo Segundo: 0 receptor da doação s6 ingressará na sociedade com a 
aprovação da unanimidade do capital social. Não sendo aceito o ingresso do 
receptor na sociedade, as quotas por ele recebidas serão calculadas e pagas 
conforme estipulado nas cláusulas "Vigésima terceira"e "Vigésima quarta". 
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Pa'ágrafo Terceiro: A doação realizada sem gravação de clausula de reversão 
ensejará falta grave, figurando justa causa, podendo o receptor da doação ser 
excluído, conforme disposto no capitulo "XII — RESOLUÇÃO POR JUSTA 
CAUSA (FALTA GRAVE) " do presente contrato. 

VIII — RESOLUÇÃO DA SOCIEDADE POR FALECIMENTO OU  
IMPOSSIBILIDADE  

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA: Na impossibilidade ou falecimento de quaisquer 
dos sócios, liquidar-se-á sua participação, salvo se: 

a) Os sócios remanescentes optarem pela dissolução da sociedade; 

b) Por acordo com os herdeiros, regular-se a substituição do sócio falecido. 

Parágrafo Primeiro: Em caso de herdeiros que não tiverem interesse em 
ingressar na sociedade, receberão os haveres com observância das normas 
estabelecidas nas clausulas "Vigésima terceira" e "Vigésima quarta" deste 
contrato. 

Parágrafo Segundo: Na hipótese dos herdeiros serem admitidos na sociedade, 
fica estipulado que a remuneração que lhes cabe  sera  determinada com a 
ap-ovação dos sócios que representem maioria simples do capital social. 

Parágrafo Terceiro: Os herdeiros não admitidos pelos sócios remanescentes 
serão excluídos da sociedade e receberão os haveres com observância das 
no-mas estabelecidas nas cláusulas "Vigésima terceira" e "Vigésima quarta" 
deste contrato. 

IX — RETIRADA ESPONTÂNEA DO SÓCIO 
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CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA: O sócio que se retirar espontaneamente da 

sociedade terá seus haveres apurados e liquidados com observância das 
normas estabelecidas nas cláusulas "Vigésima terceira" e "Vigésima quarta" 
deste contrato, salvo se os demais sócios decidirem por dissolver e liquidar a 
sociedade por decisão de pelo menos maioria simples do capital social 

remanescente. 

X — RESOLUÇÃO DE ATOS DE PENHORA, LEILÃO, ADJUDICAÇÃO 

CLAUSULA DÉCIMA OITAVA: As quotas sociais são indivisíveis e 
IMPENHORAVEIS, ou seja, as quotas não responderão por dividas dos sócios, 

pois a presente sociedade é formada na confiança pessoal que cada sócio 
possui uns nos outros e a penhora para terceiros quebrará a característica 
"INTUITU  PERSONAE",  que de forma única se operou na constituição e os atos 
seguintes da sociedade. 

Parágrafo Único: Em caso de ocorrência de penhora e subsequente alienação 

forçada das quotas de qualquer sócio, é vedado o ingresso de terceiros na 
sociedade, sendo que os direitos do adquirente serão pagos com observância 
das normas estabelecidas nas cláusulas "Vigésima terceira"e "Vigésima quarta" 

deste contrato. 

CLAUSULA DÉCIMA NONA: Na eventualidade das quotas de qualquer dos 
sócios serem adquiridas por terceiro em alienação forçada (adjudicação,  
etc.),  o adquirente não ingressará na sociedade, ante a necessidade de existir o 

"affectio societatis", sendo que os direitos do adquirente serão pagos com 
observância das normas estabelecidas nas cláusulas "Vigésima terceira" e 

"Vigésima quarta" deste contrato. 

XI — ATOS DE FALÊNCIA, INSOLVÊNCIA, LIQUIDAÇÃO OU DISSOLUÇÃO  

16  

Reservado para uso exclusivo da Junta Comercial 



O 

PáginiM Op 23  
MICEMETAL MULLER INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA 

TRIGÉSIMA SEGUNDA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL 
CNPJ: 75.981.993/0001-29 

NIRE: 41201657949 

CLAUSULA VIGÉSIMA: A falência, insolvência civil ou liquidação de qualquer 
dos sócios não dissolverá a sociedade que remanescerá com os demais sócios. 

CLAUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA: A sociedade  sera  dissolvida nos demais 
casos previstos em lei ou por deliberação de sócios que representem a 
unanimidade do capital social, cabendo aos sócios, em qualquer hipótese, 
esiabelecer o modo de liquidação, eleger os liquidantes e tomar as demais 
medidas  necessaries  para promover a liquidação. Realizado o ativo e solvido o 
passivo, o saldo verificado poderá ser dividido entre os sócios de forma 
proporcional ao valor das respectivas quotas de capital e pagos conforme 
clausulas "Vigésima terceira"e "Vigésima quarta" do presente instrumento. 

Parágrafo Único: No caso de dissolução da sociedade, fica reservado, 
preferencialmente, ao sócio que manifestar interesse, o direito de adjudicação 
do negócio, este assumindo o ativo e passivo, desde que efetue o pagamento 
dos haveres eventualmente devidos aos demais sócios, de acordo com o 
disposto nas cláusulas "Vigésima terceira"e "Vigésima quarta" deste contrato. 

XII — RESOLUÇÃO POR JUSTA CAUSA (FALTA GRAVE)  

CLAUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA: 0 sócio pode ser excluído mediante a 
iniciativa dos sócios que representem 2/3 (dois terços) do capital social, quando 
estes entenderem que ha justa causa. 

Parágrafo Primeiro: Entende-se por justa causa a colocação em risco da 
continuidade da empresa em virtude de atos de inegável gravidade, o 
descumprimento das obrigações de sócio, a geração de prejuízo aos demais 
sócios, a incapacidade superveniente e também a ausência do "affectio 
societatis". 

Parágrafo Segundo: Exemplificativo, relação de faltas graves: 
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a) Atentar contra a sociedade e contra as disposições do contrato social; 

b) Deixar de exercer as atividades a que lhe cabe dentro da empresa; 

c) Ter conduta reprovada pelos sócios que representem mais da metade do 
capital social, decisão esta que deverá constar em ata de reunião; 

d) Estar incapacitado tecnicamente para o desempenho de suas funções; 

e) Praticar atos ilícitos que possam denegrir a imagem pública da sociedade; 

f) Possuir dividas que possam comprometer sua solvência; 

g) Utilizar a denominação social para fins estranhos ao objeto social; 

h) Desviar recursos da sociedade; 

i) Utilizar ilegalmente capital da firma para uso próprio; 

j) Cometer algum crime ou delito contra outro sócio da sociedade e para 
terceiros; 

k) Ausência estendida e injustificada; 

I) Ser declarado falido ou ter a sua quota liquidada na forma do parágrafo único 
do  art.  1.030 do Código Civil; 

m) Descumprir as demais obrigações legais de sócios, previstas nos artigos 
1.001 a 1.009 do Código Civil, e outras disposições do Contrato Social; 

n) Assumir cargo público que seja incompatível com as obrigações sociais; 
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o) Realizar doação das quotas da sociedade sem gravar com clausula de 
reversão. 

Parágrafo Terceiro: A exclusão do sócio que cometer atos citados nos 
Parágrafos Primeiro e Segundo desta Cláusula será determinada em reunião, 
especialmente convocada para este fim, instaurada mediante um processo por 
escrito, com direito a ampla defesa por parte do acusado, sendo que a decisão 
pela exclusão se dará através da aprovação por sócios que representem mais 
da metade do capital social. 

Parágrafo Quarto: Para efetuar a alteração do contrato social referente a 
exclusão de sócio, basta assinatura dos sócios que representem mais da metade 
do capital social no respectivo instrumento de alteração do contrato social. 

Parágrafo Quinto: 0 sócio excluído receberá seus haveres com observância 
das normas estabelecidas nas cláusulas "Vigésima terceira" e "Vigésima quarta" 
deste contrato. 

XIII — APURAÇÃO DOS HAVERES 

CLAUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA: Os haveres do sócio serão apurados 
pr000rcionalmente ás suas quotas e serão determinados única e exclusivamente 
pelo valor correspondente a duas parcelas, que quando somadas serão 
multiplicadas pelo percentual de participação do sócio no capital social: 

a) Uma representativa da posição patrimonial da sociedade, configurada pelo 
saldo do Ativo deduzido do Passivo, apurada através de Demonstrações 
Financeiras Especiais levantadas pela sociedade; 

b) Outra representativa dos valores do intangível (marca, clientela,  know 
how,  fundo de comércio), composta pela multiplicação de 05 (cinco) vezes 
o valor do EBITDA (Resultado antes de juros, tributos sobre o lucro, 
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depreciação e amortização), sendo que o EBITDA será obtido através de 
uma média do EBITDA mensal dos 24 meses anteriores â data do evento. 

Parágrafo Único: As Demonstrações Financeiras Especiais da sociedade serão 
levantadas dentro de 60 (sessenta) dias a contar da data do evento, salvo se da 
data das últimas Demonstrações Contábeis/Financeiras oficiais não houver 
decorrido mais de 30 (trinta) dias. 

CLAUSULA VIGÉSIMA QUARTA: 0 pagamento dos haveres será feito em 72 
(setenta e duas) parcelas, mensais e sucessivas, vencendo a primeira 30 (trinta) 
dias após a realização da apuração dos haveres. 

Parágrafo Primeiro: Anualmente as parcelas serão corrigidas pelo índice IPCA 
(acumulado dos últimos 12 meses) ou índice que venha substitui-lo. 

Parágrafo Segundo: 0 pagamento dos haveres pode ser eventualmente 
antecipado, desde que haja a concordância unânime dos sócios, respeitando o 
fluxo de caixa da empresa, sendo que eventuais antecipações serão 
consideradas meras liberalidades por parte dos sócios remanescentes, que 
escolherão quais parcelas irão antecipar. 

XIV — DISPOSIÇÕES GERAIS 

CLAUSULA VIGÉSIMA QUINTA: Todas as decisões tomadas pela sociedade 
que não foram previstas neste contrato social e em acordo de sócios terão a 
necessária concordância de sócios que representem a unanimidade do capital 
social, salvo o que dispuser em contrário o Código Civil de 2002. 

CLAUSULA VIGÉSIMA SEXTA: Para os atos de transformação da sociedade 
(cisão, fusão, incorporação, transformação de natureza jurídica, entre outros) 
será necessária a concordância de sócios que representem unanimidade do 
capital social. 
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CLAUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA: A sociedade é regida pelo presente contrato 
e, se necessário, por Acordos de Sócios arquivados na sede da sociedade, que 
deverão ser observados em conjunto para a resolução de todas as situações sob 
suas respectivas competências, sendo nula e ineficaz qualquer operação 
real zada em desconformidade com os referidos instrumentos. 

CLAUSULA VIGÉSIMA OITAVA: Para quaisquer divergências que não estejam 
comempladas neste contrato social, nos acordos de sócios ou no "Capitulo IV: 
Da Sociedade Limitada — Código Civil/2002", serão adotadas subsidiariamente 
as disposições do "Capitulo I: Da Sociedade Simples — Código Civil/2002" ou as 
disposições contidas na Lei 6.404/76 (Lei das sociedades anônimas), em 
detrimento de qualquer outra disposição. 

CLAUSULA VIGÉSIMA NONA: Os sócios e administradores declaram, sob as 
penas da Lei, que não estão impedidos de exercer o comércio ou a 
administração de sociedade, por lei especial, em virtude de condenação criminal 
ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de 
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia 
popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da 
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 

CLAUSULA TRIGÉSIMA: DECLARAÇÃO DE EMPRESA DE PEQUENO 
PORTE — Declara sob as penas da Lei, que se enquadra na condição de 
EM DRESA DE PEQUENO PORTE, nos termos da Lei Complementar n°. 123, 
de '14/12/2006. 

CLAUSULA TRIGÉSIMA PRIMEIRA: Fica eleito, de comum acordo entre os 
sócios, o foro da Comarca de Capanema, Estado do Paraná, para resolução dos 
casos que possam surgir na sociedade. 

E, por assim terem justos e contratados, lavram, datam e 
assinam, juntamente com duas testemunhas, o presente 
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MICEMETAL MULLER INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA 
TRIGÉSIMA SEGUNDA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL 

CNPJ: 75.981.993/0001-29 
NIRE: 41201657949 

instrumento, obrigando-se fielmente por si e por seus herdeiros 

e sucessores a cumpri-lo em todos os seus termos. 

Capanema/PR, 01 de setembro de 2020. 

IVO ANTÔNIO MULLER INES SALETE MULLER 
Sócio Administrador Sócia 

ALCEO FRANCISCO MULLER LUCIA  LURDES  DORSI  
Sócio Sócia 
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ASSINATURA ELETRÔNICA 

Certificamos que o ato da empresa MICEMETAL MULLER INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA consta assinado 

digitalmente por: 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

CP= Nome 

17554632949 IVO  ANTONIO  MULLER 

368863,78953 ALCEO FRANCISCO MULLER 

40769194915  LUCIA  LURDES DORSI 

68551800949 INES SALETE MULLER 

CERTIFICO 0 REGISTRO EM 30/09/2020 23:21 SOB N° 20205184243. 
PROTOCOLO: 205184243 DE 25/09/2020. 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12004676564. CNPJ DA SEDE: 75981993000129. 
NIRE: 41201657949. COM  EFEITOS DO REGISTRO EM: 23/09/2020. 
MICEMETAL MULLER INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 

1111111711.11.1 
JUNTA COMERCIAL , 

DO PARANÁ 

LEANDRO MARCOS FUVYSEL BISCAIA 
SECRETARIO-GERAL 

ungia.empresafacil.pr.gov.br  

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito A comprovagao de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificacAo. 
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Municipio de Capanema - P  

CERTIDÃO NEGATIVA 976/2024 

IMPORTANTE: 

1. FICA RESSALVADO 0 DIREITO DA FAZENDA MUNICIPAL COBRAR DÉBITOS CONSTATADOS 
POSTERIORMENTE MESMO REFERENTE AO PERÍODO COMPREENDIDO NESTA CERTIDÃO. 

2. A PRESENTE CERTIDÃO TEM VALIDADE ATÉ 20/05/2024, SEM RASURAS E NO ORIGINAL. 

FINALIDADE: VERIFICAÇÃO 

RAZÃO SOCIAL: MICEMETAL MULLER INDUSTRIA E COMERCIO LTDA CNPJ: 
75.981.993/0002-00 

ENDEREÇO: R OTAVIO FRANCISCO DE MATTOS, 1563 - CHÁCARA 82 NE - SANTA CRUZ CEP: 
85760000 Capanema - PR 

INSCRIÇÃO MUNICIPAL INSCRIÇÃO ESTADUAL AL VARA 
2968 33500648 - 84 342 

CNAE/ATIVIDADES 
4120-4/00 - Construção de edificios, 7112-0/00 - Serviços de engenharia, 4110-7/00 - Incorporação de 
empreendimentos imobiliários, 4213-8/00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas, 4222-7/01 - Construção 
de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de irrigação, 4299-5/01 - 
Construção de instalações esportivas e recreativas, 4321-5/00 - Instalação e manutenção elétrica, 4322-3/01 - 
Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás, 4330-4/04 - Serviços de pintura de edificios em geral, 4399-1/04 - 
Serviços de operação e fornecimento de equipamentos para transporte e elevação de cargas e pessoas para uso em 
obras, 7111-1/00 - Serviços de arquitetura, 7739-0/99 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e 
industriais não especificados anteriormente, sem operador, 6810-2/03 - Loteamento de imóveis próprios 

Capanema, 21 de Marv) de 2024 

A PRESENTE CERTIDÃO PODE SER VERIFICADA SUA AUTENTICIDADE 
NO  LINK  hups.//capanemapr. equiplano.com.br:8443/contribuinte/#/stmCertidao/validacaoCertidao  
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Iø DE it'VTENTICAÇÃO: 4HHTS2QE5ZC4X429A2 

Certidão emitida 21/03/2024 as 16:08:04 

Emissor: << Equiplano Público  Web  >> 

• 

• 



Estado do  Parana  
Secretaria de Estado da Fazenda 

Receita Estadual do  Parana  

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Divida Ativa Estadual 

N° 033150748-38 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 75.981.993/0002-00 
Nome: MICEMETAL MULLER INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Válida até 25/07/2024 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via  Internet  
www.fazenda.pr.gov.br  

Página 1 de 1 

Emitido via  Internet  Pública (27/03/2024 16:11:28) 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: MICEMETAL MULLER INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 
CNPJ: 75.981.993/0001-29 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
respor sabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não ccnstam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas aliieas 'a' a 'd' do parágrafo único do  art.  11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A acei:agão desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na  Internet,  nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certiclio emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°  1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 18:54:56 do dia 24/03/2024 <hora e data de Brasília>. 
Valida até 20/09/2024. 
Código de controle da certidão: 8674.98F0.33F6.CE1A 
Qualquer rasura ou emenda invalidara este documento. 



27/03/2024, 16:14 Consulta Regularidade do Empregador 

CAIXA 
CAIXA ECON6fvliCA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

[nscrição: 75.981.993/0002-00 

Razão 
MICEMETAL MULLER INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 

Social: 
Endereço: RUA OTAVIO FRANCISCO DE MATTOS 1563 ANEXO CHACARA 82 / SANTA 

CRUZ / CAPANEMA / PR / 85760-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o  Art.  
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situag6o regular perante o  
=undo  de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado no servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:08/03/2024 a 06/04/2024  

Certificação Número: 2024030819395585577840 

informa0o obtida em 27/03/2024 16:14:14 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no  site  da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

httos://consulta-crf.caixamv.br/consultacrf/Daaes/consultaErnoreaadorisf 1/1 



osélia Kriger  Becker  Pa  
Chef  do Departamento de Contratações Públicas 

O 11.2  
Município de Capanema - PR 

DESPACHO INICIAL 

Ao(A) Sr.(a) 
Fabiana  Schulz  Padilha 
Assessora da SELOG 

ASSUNTO: Processo de Contratação 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO 

DESENVOLVIMENTO DE PROJETO BÁSICO, EXECUTIVO E EXECUÇÃO DA 
RECUPERAÇÃO ESTRUTURAL DOS BARRACÕES DO PARQUE DE EXPOSIÇÕES 
ARMA.NDIO GUERRA NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR 

Recebida a documentação preliminar da Secretaria interessada, procedo A. autuação do 
processo. 

De acordo com a divisão interna de trabalho da SELOG, encaminho o presente processo de 
contratação à Assessoria para a confecção/conferência/juntada da pesquisa de preços, além da 
elaboração/emissão dos respectivos relatórios e eventuais justificativas, se necessário, bem como 
do orçamento definitivo. 

Municipio de Capanema, Estado do Paraná: Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque 
Caminho do Colono, ao dia 27 de Março de 2024 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 - www.capanema.pr.gov.br  Pagina: 2 
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almana Sch z 
Assessora da SELOG 

Município de Capanema - PR 

TERMO DE JUNTADA 

Ao(À) Sr.(a) 
Chefe do Departamento de Contratações Públicas 

ASSUNTO: Processo de Contratação 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO 

DESENVOLVIMENTO DE PROJETO BÁSICO, EXECUTIVO E EXECUÇÃO DA 
RECUPERAÇÃO ESTRUTURAL DOS BARRACÕES DO PARQUE DE EXPOSIÇÕES 
ARMANDIO GUERRA NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR 

Segue anexo os relatórios emitidos da pesquisa de preços, bem como vai anexo o 
orçamento definitivo do presente processo de contratação, com a indicação do(s) respectivo(s) 
código(s) do(s) item(ns) que compõe(m) o objeto da contratação, devidamente cadastrado(s) no 
sistema. 

Município de Capanema, Estado do Paraná: Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada 
Parque Caminho do Colono, ao dia 27 de Março de 2024. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 - www.capanema.pr.gov.br  Pagina: 3 



( citOtko  
Fabiana  Schulz  Padilha 
Assessora da SELOG 

ORÇAMENTO DEFINITIVO 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA DESENVOLVIMENTO DE PROJETO BÁSICO, EXECUTIVO E EXECUÇÃO 
DA RECUPERAÇÃO ESTRUTURAL DOS BARRACÕES DO PARQUE DE EXPOSIÇÕES ARMANDIO GUERRA EM 
CAPANEMA-PR. 

Item 

Código 
do 

Produto/ 
Serviço 

Descrição do 
Produto/Serviço 

Quanti- 
dade 

Uni
.
dade Preço máximo 

Preço máximo 
total 

Marca Empresa 

1 68148 BARRACÃO 01 1  UN  R$ 141.504,00 R$ 141.504,00 

MICEMETAL 
MULLER IND. 
E COM. LTDA 

MICEMETAL 
MULLER IND. 
E COM. LTDA 

2 68149 BARRACÃO 02 1  UN  R$ 3.236,00 R$ 3.236,00 
3 68150 BARRACÃO 03 1  UN  R$ 9.840,00 R$ 9.840,00 
4 68151 BARRACÃO 04 1  UN  R$ 78.581,00 R$ 78.581,00 
5 68152 BARRACÃO 05 1  UN  R$ 186.111,00 R$ 186.111,00 

VALOR MÁXIMO ESTIMADO R$ 419.272,00 

L.A. SCHADLER 
ENGENHARIA 

MICEMETAL 
MULLER IND. 
E COM. LTDA 

OBRA DE 
CONCERTO 
DOS 
BARRACÕES 
DA COAGRO 
(CONTRATO 
FIRMADO Cl 
MICEMETAL) 

OBRA DE CONCERTO 
DOS 
BARRACÕES/EQUIPA 
MENTOS DA COAGRO 
(ORÇAMENTO 
TECNOMONTAGENS) 

R$ 141.504,00 

R$ 3.236,00 

RS 9.840,00 

RS 78.581,00 

RS 186.111,00 

RS 322.419,45 RS 419.272,00 RS 450.000,00 RS 558.560,00 

Certifico que confeccionei a planilha do orçamento definitivo com os dados dos orçamentos enviados pela secretaria 
demandante. 
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Chefe Departamento de Contratações Públicas 

115  
Município de Capanema - PR 

TERMO DE ENCAMINHAMENTO DE PROCESSO 

Ao Departamento Contábil e Financeiro 
Sr.(a) Contador(a) Público(a) 

Solicito a indicação de recursos de ordem orçamentária para fazer frente a despesa e a 
análise do cumprimento das regras da Lei de Responsabilidade Fiscal, para fins da contratação do 
seguinte objeto: 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO DESENVOLVIMENTO DE 
PROJETO BÁSICO, EXECUTIVO E EXECUÇÃO DA RECUPERAÇÃO ESTRUTURAL DOS 
BARRACÕES DO PARQUE DE EXPOSIÇÕES ARMANDIO GUERRA NO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA PR 

Município de Capanema, Estado do Paraná: Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque 
Caminho do Colono, ao dia 27 de Março de 2024 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 - www.capanema.pr.gov.hr  Pagina: 4 
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Município de Capanema - PR 

PARECER CONTABIL 

ASSUNTO: Processo de Contratação 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO 

DESENVOLVIMENTO DE PROJETO BÁSICO, EXECUTIVO E EXECUÇÃO DA 
RECUPERAÇÃO ESTRUTURAL DOS BARRACÕES DO PARQUE DE EXPOSIÇÕES 
ARMANDIO GUERRA NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR 

Em atenção à solicitação do Departamento de Contratações Públicas, informamos que a 
contratação em espeque cumpre o disposto na Lei de Responsabilidade Fiscal (Lei Complementar 
n° 101/2000) e informamos a existência de previsão de recursos orçamentários para assegurar o 
pagamento das obrigações decorrentes da contratação, sendo que o pagamento será efetuado 
através da(s) Dotação(eies) Orçamentária(s) abaixo descrita: 

Dotações 

Exercici 
o da 

despesa 

Conta 
da 

despesa 

Funcional programática Fonte 
de 

recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da fonte 

2024 2190 08.002.15.451.1501.1155 0 4.4.90.51.00.00 Do Exercício 

Município de Capanema, Estado do Paraná: Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada 
Parque Caminho do Colono, ao dia 28 de março de 2024. 

Conta7Tor Público 
Téc. Cont. CRC: PR-046483/0-2 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 - vrww.capanema.pr.gov.br  Pagina: 5 
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Município de Capanema - PR 

TERMO DE EMISSÃO DO INSTRUMENTO CONTRATUAL E 
DECLARAÇÃO UNIFICADA 

ASSUNTO: Processo de Contratação 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO 

DESENVOLVIMENTO DE PROJETO BÁSICO, EXECUTIVO E EXECUÇÃO DA 
RECUPERAÇÃO ESTRUTURAL DOS BARRACÕES DO PARQUE DE EXPOSIÇÕES 
ARMANDIO GUERRA NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR 

Nesta data, junto a minuta do instrumento contratual, devidamente cadastrado(s) no 
sistema, conforme modelo mais atualizados disponibilizados pela PGM. 

Seguem as informações de preenchimento da minuta do instrumento: 

1.1. ÓRGÃO(S) INTERESSADO(S): 
1.1.1. Órgão Gestor: Secretaria Municipal de Infraestrutura e Urbanismo 

SEINFRA 
1.1.2. Órgãos Participantes: Não se Aplica 

1.2. RESUMO DO OBJETO: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO DESENVOLVIMENTO DE 
PROJETO BÁSICO, EXECUTIVO E EXECUÇÃO DA RECUPERAÇÃO 
ESTRUTURAL DOS BARRACÕES DO PARQUE DE EXPOSIÇÕES ARMANDIO 
GUERRA NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR 

1.3. VALOR MÁXIMO ESTIMADO: R$ 419.272,00 (Quatrocentos e dezenove mil, 
duzentos e setenta e dois reais) 

1.4. MODALIDADE: Dispensa 

1.5. FORMA: Não se Aplica 

1.6. PROCEDIMENTO(S) AUXILIAR(ES) UTILIZADO(S) NESTE PROCESSO: 
1.6.1. Não se Aplica 

Encaminho o presente processo de contratação ao Secretário Municipal de Logística e 
Contratações para análise e encaminhamentos cabíveis. 

Município de Capanema, Estado do Paraná: Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada 
Parque Caminho do Colono, ao dia 28 de março de 2024. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 - \V \VN‘ .capanerna.pr.gov.br Pagina: 6 



Feli  Cary o 
io Municipal Logística e Contratações 

Município de Capanema - PR 

DESPACHO FINAL DA ETAPA PRELIMINAR 

ASSUNTO: Processo de Contratação 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO DESENVOLVIMENTO 
DE PROJETO BÁSICO, EXECUTIVO E EXECUÇÃO DA RECUPERAÇÃO ESTRUTURAL 
DOS BARRACÕES DO PARQUE DE EXPOSIÇÕES ARMANDIO GUERRA NO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR 

Analisando a documentação acostada aos autos, vislumbra-se a necessidade de algumas 
adaptações no TR e seus anexos, para atender ao disposto na Lei Complementar Municipal n° 14, 
de 2022, motivo pelo qual junto, como anexo, o Termo de Referência Definitivo, com as 
adaptações realizadas por este órgão. 

No mais, o procedimento até o momento está regular, com a existência dos documentos 
pertinentes, sem necessidade de outros apontamentos por este órgão. 

Por seu turno, destaco que a presente contratação está de acordo com o planejamento 
estratégico das contratações públicas municipais e vai ao encontro das diretrizes e objetivos do 
"Programa Compras Capanema". 

Destarte, defiro o prosseguimento do processo de contratação. 
Colham-se as assinaturas do(a) Secretário(a) da pasta indicado no TR e do(s) Fiscal(is) da  

Contain-do. 
Por fim, considerando que o caso requer análise jurídica do órgão competente, para fins de 

controle prévio da contratação, encaminhem-se os autos à PGM. 

Município de Capanema, Estado do Paraná: Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada 
Parque Caminho do Colono, ao dia 28 de março de 2024. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 - www.capancnia.pr.gov.hr  Pagina: 7 



Município de Capanema - PR 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 76/2024 

"PROGRAMA COMPRAS CAPANEMA" 
Lei Complementar Municipal n° 14/2022 (LCM 14/22) 

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, com sede na Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080, 
Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o n° 75.792.760/0001-60, neste ato representado pelo Excelentíssimo 
Prefeito Municipal, o Sr. Américo  Bend,  doravante denominado CONTRATANTE, e o(a) MICEMETAL 
MULLER INDUSTRIA E COMERCIO LIDA, inscrito(a) no CNPJ sob o n°75.981.993/0002-00, sediado(a) no 
seguir te endereço: R OTÁVIO FRANCISCO DE MATTOS, 1563 CHÁCARA 82 NE - CEP: 85760000 - 
BAIRRO: SANTA CRUZ, no Município de Capanema/PR, com o seguinte endereço eletrônico: 
esc.saggin4@hotmail.com, e com o seguinte contato telefônico e WhatsApp: (46) 3552 - 1442, a seguir 
denominado CONTRATADO, neste ato representado(a) pelo(a) Sr(a). IVO  ANTONIO  MULLER, CPF N° 
175.546.329-49, com função de: Responsável Legal, conforme atos constitutivos da empresa OU procuração 
apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo de Contratação Direta por Dispensa de 
Licitação n° 13/2024  e em observância as disposições da Lei Complementar Municipal n° 14/2022 (LCM 14/22) 
e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Contrato, mediante as cláusulas e condições a seguir 
enunciadas: 

ÕRGÃO GESTOR DO CONTRATO: 
Secretaria Municipal de Infraestrutura e Urbanismo 

ÕRGÃO(S) PARTICIPANTE(S) DA CONTRATAÇÃO: 
Não se aplica. 

I. CL A.USULA PRIMEIRA - DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO  
1.1. RESUMO DO OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO 
DESENVOLVIMENTO DE PROJETO BÁSICO, EXECUTIVO E EXECUÇÃO DA RECUPERAÇÃO 
ESTRUTURAL DOS BARRACÕES DO PARQUE DE EXPOSIÇÕES ARMANDIO GUERRA NO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR. 

1.2. RESUMO DAS INFORMAÇÕES MAIS RELEVANTES: 

>Local: Parque de Exposições Armandio Guerra, na Av. Geraldo Fulber, Bairro Santa Cruz, no 
Município de Capanema/PR. 

>Prazo de execução da obra: conforme o cronograma fisico-financeiro previsto no Termo de 
Referência/Projeto Básico. 

>Prazo de vigência do contrato: 12 (doze) meses 

>Valor máximo estimado da contratação: R$ 419.272,00 (Quatrocentos e dezenove mil, duzentos e 
setenta e dois reais) 

>Regime de execução/sistema: Empreitada Integral. 

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
a) o Termo de Referência/Projeto Básico; 
b) a Autorização de Contratação Direta e/ou o Aviso de Dispensa Eletrônica, caso existente(s); 
c) a Proposta do contratado; 
d) eventuais anexos dos documentos supracitados. 
1.3.1. Eventual conflito de informações constantes nos documentos mencionados acima, prevalecerá aquele 

que for mais vantajoso para o Contratante, observada a boa-fé. 
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2. CLAUSULA SEGUNDA - DO MODELO/REGIME DE EXECUÇÃO DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO  

2.1. 0 objeto desta contratação deve ser executado pelo Contratado respeitando-se o disposto no Termo de 

Referência/Projeto Básico, no instrumento convocatório, se cabível, na proposta e de acordo com as normas 

técnicas aplicáveis. 

2.2. 0 regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições de 

conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referencia/Projeto Básico, anexo a 

este Contrato. 

2.3. As obras serão executadas nos locais e na forma descritos no Termo de Referencia/Projeto Básico do 

empreendimento, bem como de acordo com o memorial descritivo e especificações contidas no processo de 

dispensa de licitação. 

2.4. 0 prazo para a execução total do objeto da contratação respeitará o cronograma-físico financeiro previsto no 

Projeto Básico. 

2.4.1. Os prazos constantes no cronograma-físico financeiro terão inicio no 50  (quinto) dia após a emissão 

da ordem de inicio da obra. 

2.5. A execução da obra deverá ser iniciada no máximo até o 100  (décimo) dia após a assinatura do contrato. 

2.6. Para a perfeita execução da obra, o CONTRATADO deverá disponibilizar o pessoal e os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades estimadas e qualidades estabelecidas no 

Termo de Referencia/Projeto Básico e de acordo com os termos da proposta. 

2.7. Somente será admitida alteração do prazo de execução da quando: 

a) houver alteração do projeto e/ou de especificações técnicas de forma unilateral pelo CONTRATANTE; 

b) houver alteração de quantidades, obedecidos os limites legais, por atos do CONTRATANTE; 

c) houver atraso no fornecimento de dados informativos, materiais e qualquer subsídio concernente ao 

objeto contratado, que estejam sob responsabilidade expressa do CONTRATANTE; 

d) por atos do CONTRATANTE que interfiram no prazo de execução; 

e) atos de terceiros que interfiram no prazo de execução ou outros devidamente justificados, provados e 

aceitos pelo CONTRATANTE; 

1) por motivos de força maior ou caso fortuito, entre outros, desde que tenham influência direta sobre o 

fornecimento do objeto contratado; 

g) houver atraso na conclusão da obra devido à hipótese de suspensão da execução; 

h) outros casos previstos em lei. 

2.8. Enquanto perdurarem os motivos de força maior ou suspensão do Contrato cessam os deveres e 

responsabilidades de ambas as partes em relação ao Contrato. Os atrasos provenientes de greves ocorridas no 

CONTRATADO ou atrasos por parte de suas eventuais subcontratadas não poderão ser alegados como decorrentes 

de força maior. 

2.9. Ficando o CONTRATADO temporariamente impossibilitado, total ou parcialmente, de cumprir seus deveres 

e responsabilidades relativos à execução da obra, deverá comunicar e justificar o fato por escrito para que o 

CONTRATANTE tome as providências cabíveis. 

2.10. 0 CONTRATANTE se reserva o direito de contratar a execução da obra com outra empresa, desde que 

rescindido o presente contrato, não cabendo direito ao CONTRATADO a formulação de qualquer reivindicação, 

pleito ou reclamação. 

3. CLAUSULA TERCEIRA - PRAZO DE VIGÊNCIA DA CONTRATACÃO  
3.1. 0 prazo de vigência da presente contratação será de 12 (doze) meses, contados a partir da emissão e assinatura 

deste instrumento pelo Prefeito Municipal. 

4. CLAUSULA QUARTA - DO VALOR DA CONTRATACÃO  

4.1. 0 valor total máximo da contratação é de R$ 419.272,00 (quatrocentos e dezenove mil duzentos e setenta e 

dois reais). 

4.1.1. 0 valor de cada item, se houver, está descrito na cláusula primeira deste instrumento e/ou nos 

documentos que compõem o processo de contratação. 

4.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 

contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
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incidentes, taxa de administração, materiais de consumo, despesas com deslocamento, hospedagem e alimentação, 
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
4.3. 0 valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão dos 
quantitativos efetivamente fornecidos/executados. 

5. CLAUSULA OUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO  
5.1. 0 CONTRATADO, além do fornecimento da mão-de-obra, dos materiais e dos equipamentos, ferramentas 
e utensílios necessários para a perfeita execução dos serviços e demais atividades correlatas, obriga-se a: 

5.1.1. Confeccionar e instalar as placas de obra, conforme modelo. 
5.1.2. Elaborar e disponibilizar à CONTRATANTE os projetos executivos desenvolvidos pelo 

CONTRATADO, que formarão um conjunto de documentos técnicos, gráficos e descritivos referentes aos 
segmentos especializados de engenharia, previamente e devidamente compatibilizados, de modo a considerar todas 
as possíveis interferências capazes de oferecer impedimento total ou parcial, permanente ou temporário, 
execução da obra, de maneira a abrangê-la em seu todo, compreendendo a completa caracterização e entendimento 
de todas as suas especificações técnicas, para posterior execução e implantação do objeto garantindo a plena 
compreensão das informações prestadas, bem como sua aplicação correta nos trabalhos: 

a) 0 Contratado deverá apresentar à SEINFRA, no prazo máximo de 10 (dez) dias após a assinatura 
do contrato, um cronograma de dimensionamento de mão-de-obra, isto 6, relação nominal de todo o 
pessoal técnico que irá executar a obra, incluindo engenheiros, mestre(s) de obra, pedreiros  etc.,  
devidamente vinculado ao cumprimento do cronograma físico da obra; 

b) A elaboração dos projetos executivos deverá partir das soluções desenvolvidas nos anteprojetos 
constantes no Termo de Referência/Projeto Básico (memorial descritivo), apresentando o detalhamento dos 
elementos construtivos e especificações técnicas, incorporando as alterações exigidas pelas mútuas 
interferências entre os diversos projetos; 

c) 0 projeto executivo deverá ser apresentado no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados a partir 
da assinatura do contrato. 

:5.1.3. Providenciar junto ao CREA as Anotações de Responsabilidade Técnica— ART's referentes ao objeto 
do contrato e especialidades pertinentes, nos termos da Lei n° 6.496, de 1977. 

5.1.4. Ceder os direitos patrimoniais relativos ao projeto ou serviço técnico especializado, para que a 
Administração possa utilizá-lo de acordo com o previsto no Termo de Referência/Projeto Básico, nos termos da 
LCM 14/22. 

5.1.5. Quando o projeto referir-se a obra imaterial de caráter tecnológico, insuscetível de privilégio, a cessão 
dos direitos incluirá o fornecimento de todos os dados, documentos e elementos de informação pertinentes 
tecnologia de concepção, desenvolvimento, fixação em suporte físico de qualquer natureza e aplicação da obra; 

5.1.6. Assegurar à CONTRATANTE: 
a) 0 direito de propriedade intelectual dos produtos desenvolvidos, inclusive sobre as eventuais 

adequações e atualizações que vierem a ser realizadas, logo após o recebimento de cada parcela, de forma 
permanente, permitindo à CONTRATANTE distribuir, alterar e utilizar os mesmos sem limitações; 

b) Os direitos autorais da solução, do projeto, de suas especificações técnicas, da documentação 
produzida e congêneres, e de todos os demais produtos gerados na execução do contrato, inclusive aqueles 
produzidos por terceiros subcontratados, ficando proibida a sua utilização sem que exista autorização 
expressa da CONTRATANTE, sob pena de multa, sem prejuízo das sanções civis e penais cabíveis. 
5.1.7. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los eficaz e 

eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram o Contrato, no prazo determinado. 
5.1.8. Conduzir os trabalhos com estrita observância As normas da legislação pertinente, cumprindo as 

determinações dos Poderes Públicos, mantendo o local dos serviços sempre limpo e nas melhores condições de 
segurança, higiene e disciplina. 

5.1.9. Atentar, em relação ao material, para todas as disposições e especificações constantes no Termo de 
Referência/Projeto Básico. 

5.1.10. Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer 
mudanças nos métodos executivos que fujam as especificações do anteprojeto, Termo de Referência/Projeto 
Básico e demais documentos técnicos que compõem o processo de contratação. 

5.1.11. Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto responsável, as 
informações sobre o andamento da obra, tais como, número de funcionários, de equipamentos, condições de 
trabalho, condições meteorológicas, serviços executados, registro de ocorrências e outros fatos relacionados, bem 
como os comunicados à Fiscalização e situação da obra em relação ao cronograma previsto, mantendo tal 
documento no local de execução da obra, para possibilitar a sua fiscalização. 
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5.1.12. Refazer, As suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o estabelecido neste 
instrumento e as especificações constantes no Termo de Referência/Projeto Básico e seus anexos, bem como 
substituir aqueles realizados com materiais defeituosos ou com vicio de construção, pelo prazo de 5 (cinco) anos, 
contado da data de emissão do Termo de Recebimento Definitivo. 

5.1.13. Observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos resíduos da construção civil 
estabelecidos na Resolução n° 307, de 05/07/2002, do Conselho Nacional de Meio Ambiente — CONAMA. 

5.1.14. Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso indevido de patentes 
registradas em nome de terceiros, por danos resultantes de caso fortuito ou de força maior, por qualquer causa de 
destruição, danificação, defeitos ou incorreções dos serviços ou dos bens do CONTRATANTE, de seus 
funcionários ou de terceiros, ainda que ocorridos em via pública junto A obra. 

5.1.15. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal 
ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

5.1.16. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo CONTRATANTE ou por seus prepostos, 
garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos serviços, bem como aos documentos relativos A execução 
da obra ou serviço. 

5.1.17. Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer trabalho que não esteja sendo executado 
de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

5.1.18. Responsabilizar-se pelos encargos previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do 
contrato. 

5.1.19. Responder pelo pagamento dos salários devidos aos empregados e encargos trabalhistas, bem como 
pelos registros, seguros contra riscos de acidentes de trabalho e outras obrigações inerentes A execução dos serviços 
ora contratados. 

5.1.20. Arcar com todos os tributos incidentes sobre este Contrato, bem como sobre a sua atividade, 
devendo efetuar os respectivos pagamentos na forma e nos prazos determinados por lei. 

5.1.21. Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos órgãos, se 
necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as redes hidrossanitárias, elétricas e telefônicas. 

5.1.22. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário 
execução dos serviços, durante a vigência da obra. 

5.1.23. Manter seu pessoal devidamente identificado através de crachás, com fotografia recente, e 
provendo-os dos Equipamentos de Proteção Individual - EPI's. 

5.1.24. Manter sediado junto A Administração, durante os turnos de trabalho, preposto capaz de tomar 
decisões compatíveis com os compromissos assumidos. 

5.1.25. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas 
de segurança do trabalho. 

5.1.26. Instruir os seus empregados, quanto A prevenção de incêndios nas  Areas  envolvidas com o objeto da 
contratação. 

5.1.27. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os materiais, 
equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a observância As recomendações 
aceitas pela boa técnica, normas e legislação. 

5.1.28. Regularizar, quando notificado pelo CONTRATANTE, sob pena de sofrer as penalidades 
estabelecidas no contrato, as eventuais falhas na execução dos serviços, fora das suas especificações. 

5.1.29. Responder por qualquer prejuízo ou danos causados diretamente A Administração ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, procedendo imediatamente aos reparos ou indenizações 
cabíveis e assumindo o ônus decorrente. 

5.1.30. Comunicar ao CONTRATANTE, quaisquer fatos ou circunstâncias detectadas por seus empregados 
quando da execução dos serviços, que prejudiquem ou possam vir a prejudicar a qualidade dos serviços ou 
comprometer A integridade do patrimônio público. 

5.1.31. Manter os empregados no local dos serviços nos horários predeterminados pelo Contratante. 
5.1.32. Atender As solicitações do Contratante quanto A substituição dos empregados alocados, no prazo 

fixado pela fiscalização do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das obrigações relativas 
execução do serviço, conforme descrito nas especificações do objeto. 

5.1.33. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a não 
executarem atividades não abrangidas pelo contrato, devendo o Contratado relatar ao Contratante toda e qualquer 
ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função. 

5.1.34. Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e demais documentos 
e autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável. 

5.1.35. 0 gerenciamento dos resíduos originários da contratação deverá obedecer As diretrizes técnicas e 
procedimentos do Programa Municipal de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, ou do Projeto de 
Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil apresentado ao Órgão competente, conforme o caso. 
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5.1.36. Nos termos dos artigos 30  e 100  da Resolução CONAMA n° 307, de 05/07/2002, o Contratado 
deverá providenciar a destinaçâo ambientalmente adequada dos resíduos da construção civil originários da 
contratação, obedecendo, no que couber, aos seguintes procedimentos: 

5.1.36.1. resíduos Classe A (reutilizáveis ou recicláveis como agregados): deverão ser reutilizados 
ou reciclados na forma de agregados, ou encaminhados a aterros de resíduos classe A de preservação de 
material para usos futuros. 

5.1.36.2. resíduos Classe B (recicláveis para outras destinações): deverão ser reutilizados, reciclados 
ou encaminhados a  Areas  de armazenamento temporário, sendo dispostos de modo a permitir a sua 
utilização ou reciclagem futura. 

5.1.36.3. resíduos Classe C (para os quais não foram desenvolvidas tecnologias ou aplicações 
economicamente viáveis que permitam a sua reciclagem/recuperação): deverão ser armazenados, 
transportados e destinados em conformidade com as normas técnicas especificas. 

5.1.36.4. resíduos Classe D (perigosos, contaminados ou prejudiciais A saúde): deverão ser 
armazenados, transportados, reutilizados e destinados em conformidade com as normas técnicas 
especificas. 
5.1.37. Em nenhuma hipótese o Contratado poderá dispor os resíduos originários da contratação em aterros 

de resíduos sólidos urbanos,  Areas  de "bota fora", encostas, corpos d'água, lotes vagos e  Areas  protegidas por Lei, 
bem como em  Areas  não licenciadas. 

5.1.38. Para fins de fiscalização do fiel cumprimento do Programa Municipal de Gerenciamento de 
Resíduos da Construção Civil, ou do Projeto de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, conforme o caso, 
o Contratado comprovará, sob pena de multa, que todos os resíduos removidos estão acompanhados de Controle 
de Transporte de Resíduos, em conformidade com as normas da Agência Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, 
ABNT NBR n. 15.112, 15.113, 15.114, 15.115 e 15.116, de 2004. 

:5.1.39. Realizar, conforme o caso, por meio de laboratórios previamente aprovados pela fiscalização e sob 
suas custas, os testes, ensaios, exames e provas que lhe caibam necessárias ao controle de qualidade dos materiais, 
serviços e equipamentos a serem aplicados nos trabalhos, conforme procedimento previsto nas especificações. 

5.1.40. Providenciar, conforme o caso, as ligações definitivas das utilidades previstas no projeto (água, 
esgoto,  gds,  energia elétrica, telefone  etc.),  bem como atuar junto aos órgãos federais, estaduais e municipais e 
concessionárias de serviços públicos para a obtenção de licenças e regularização dos serviços e atividades 
concluídas  (ex.:  Habite-se, Licença Ambiental de Operação  etc.).  

5.1.41. Manter, durante o período de vigência do contrato, todas as condições que ensejaram a sua 
habilitação e qualificação no processo de contratação. 

5.1.42. Fornecer mensalmente, ou sempre que solicitados pelo CONTRATANTE, os comprovantes do 
cumprimento das obrigações previdenciárias, do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço — FGTS, e do 
pagamento dos salários e benefícios dos empregados utilizados na execução dos serviços. 

5.1.43. Fornecer em tempo hábil os materiais, veículos, máquinas e equipamentos para a execução da obra. 
5.1.44. Examinar completamente os projetos, as  peps  gráficas, as especificações técnicas, memoriais e 

todos os documentos, obtendo todas as informações necessárias sobre qualquer ponto duvidoso do procedimento, 
se responsabilizando inteiramente pela apresentação da planilha de serviços para uma proposta de preços completa 
e satisfatória. 

5.1.45. Providenciar a matricula do objeto desta contratação no INSS. 
5.1.46. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 

aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

5.1.47. Constituem riscos a serem suportados pelo Contratado aqueles indicados de sua competência na 
Matriz de Riscos que integra o Termo de Referência/Projeto Básico. 

5.1.48. Elaborar e fornecer os projetos básico e executivos  de responsabilidade do Contratado, que  
format-AD  um conjunto de documentos técnicos, gráficos e descritivos referentes aos segmentos especializados de 
engenharia, previamente e devidamente compatibilizados, de modo a considerar todas as possíveis interferências 
capazes de oferecer impedimento total ou parcial, permanente ou temporário, à execução do empreendimento, de 
maneira a abrangê-la em seu todo, compreendendo a completa caracterização e entendimento de todas as suas 
especificações técnicas, para posterior execução e implantação do objeto garantindo a plena compreensão das 
informações prestadas, bem como sua aplicação correta nos trabalhos. 

5.1.49. A elaboração dos projetos básico e executivos  deverá partir das soluções desenvolvidas nos 
anteprojetos constantes no Termo de Referência e seus anexos (Especificações Técnicas) e apresentar o 
detalhaniento dos elementos construtivos e especificações técnicas, incorporando as alterações exigidas pelas 
mútuas interferências entre os diversos projetos. 

5.2. Não  será admitida a subcontratação  do objeto contratual. 
5.2.1. Em havendo previsão expressa no Termo de Referência/Projeto Básicos  é permitida a 

subcontratação parcial do objeto, nos termos e nos limites  Id  previstos, observando-se as seguintes condições: 
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a) É vedada a subcontratação completa ou da parcela principal da obrigação; 
b) Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral do contratado 

pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das atividades do 
subcontratado, bem como responder perante o contratante pelo rigoroso cumprimento das obrigações 
contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação. 
5.2.2. A subcontratação depende de autorização prévia do contratante, a quem incumbe avaliar se o 

subcontratado cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários para a execução do objeto. 
5.2.3. 0 contratado apresentará à Administração documentação que comprove a capacidade técnica do 

subcontratado, que  sell  avaliada e juntada aos autos do processo correspondente. 
5.2.4. E vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta mantiverem 

vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou 
entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na contratação ou atue na fiscalização ou na 
gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, 
até o terceiro grau. 

5.3. OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD: 
5.3.1. As partes deverão cumprira Lei n°13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados 

pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha a ser 
firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de declaração 
ou de aceitação expressa. 

5.3.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de 
acordo com a boa-fé e com os princípios do  art.  6° da LGPD. 

5.3.3. E vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei. 
5.3.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de 

suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 
5.3.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do  art.  15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-

los, com exceção das hipóteses do  art.  16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de 
documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto 
não prescritas essas obrigações. 

5.3.6. E dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 
responsabilidades decorrentes da LGPD. 

5.3.7. 0 Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da 
presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 

5.3.8. 0 Contratante poderá realizar diligencia para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o 
Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 

5.3.9. 0 Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente, 
quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual 
descarte realizado. 

5.3.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se 
proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro 
individual rastredvel de tratamentos realizados (LGPD,  art.  37), com cada acesso, data, horário e registro da 
finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. 

5.3.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de 
garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 
5.3.11. 0 contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais, 

quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou 
recomendações, editadas na forma da LGPD. 

5.3.12. Os contratos e convênios de que trata o § 1° do  art.  26 da LGPD deverão ser comunicados A 
autoridade nacional. 

5.4. DAS VEDAÇÕES: 
5.4.1. E vedado ao Contratado: 

a) A subcontratação total ou parcial do seu objeto, bem como a associação do contratado com 
outrem, bem como a cessão ou transferência, total ou parcial, de qualquer encargo, obrigação ou direito 
relativo ao objeto desta licitação, salvo se previsto no Termo de Referência/Projeto Básico e autorizado 
pela SEINFRA, em serviços periféricos que não superem o percentual de 20% (vinte por cento) do valor 
total da obra; 

b) Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 
c) Interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por parte do 

CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei e neste contrato. 
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5.5. DOS MATERIAIS, VEÍCULOS, MAQUINAS E EQUIPAMENTOS: 
5.5.1. Os materiais, veículos, máquinas e equipamentos a serem empregados nos serviços decorrentes deste 

Contrato serão fornecidos pelo CONTRATADO e serão de primeira qualidade, cabendo ao CONTRATANTE, 
por intermédio da fiscalização, impedir o emprego daqueles que julgar impróprios. 

5.5.2. Sempre que dos documentos do processo de contratação não constarem características determinadas 
em referencia à mão-de-obra, materiais, artigos e equipamentos, entender-se-á que eles devem ser novos, da melhor 
qualidade em suas respectivas espécies, de acordo com a finalidade a que se destinam. No caso em que materiais, 
artigos e equipamentos são mencionados nas especificações técnicas e/ou memoriais como "similar” a qualquer 
padrão especial, o CONTRATANTE decidirá sobre a questão da similaridade. 

5.5.3. Em nenhuma hipótese será admitido emprego de servidores públicos municipais bem como  
equipamentos, veículos e máquinas públicas na execução da presente obra, sob pena de rescisão contratual  
e apuração quanto h improbidade administrativa de agentes públicos e privados.  

5.6. DA SEGURANÇA E MEDICINA NO TRABALHO: 
5.6.1. 0 CONTRATADO não será eximida de qualquer responsabilidade quanto à segurança individual e 

coletiva de seus trabalhadores, deverá fornecer a todos os trabalhadores o tipo adequado de equipamento de 
proteção individual — EPI, deverá treinar e tornar obrigatório o uso dos EPIs. 

5.6.2. 0 equipamento de proteção individual fornecido ao empregado deverá, obrigatoriamente, conter a 
identificação do CONTRATADO. 

5.6.3. 0 CONTRATADO, em qualquer hipótese, não se eximirá da total responsabilidade quanto A 
negligencia ou descumprimento da Lei Federal n° 6.514 de 22/12/77, Portaria n° 3.214, de 08/06/78, Normas 
Regulamentares - NRs 01 a 28 e em especial as NRs 04, 05, 06 e 18. 

5.6.4. Deverão ser observadas pelo CONTRATADO todas as condições de higiene e segurança necessárias 
preservação da integridade fisica de seus empregados e aos materiais envolvidos na obra, de acordo com as 

Normas Regulamentadoras - NRs aprovadas pela Portaria n°3.214, de 08/06/78, Lei Federal n°6.514, de 22/12/77. 
.5.6.5. 0 CONTRATANTE estará autorizado a interditar serviços ou parte destes em caso do não-

cumprimento das exigências de lei. Se houver paralisações, estas não serão caracterizadas como justificativa por 
atraso na execução da obra. 

5.6.6. Cabe ao CONTRATADO solicitar ao CONTRATANTE a presença imediata do responsável pela 
fiscalização em caso de acidente(s) na obra, nos serviços e/ou nos bens de terceiros, para que seja providenciada a 
necessária perícia. 

6. CLAUSULA SEXTA -  DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  
6.1. Alem do disposto no Termo de Referência/Projeto Básico, o CONTRATANTE obriga-se a: 

a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e 
seus anexos; 

I)) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência/Projeto Básico e normas 
aplicáveis; 

e) Notificar o Contratado, por escrito, da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou irregularidades 
constatadas no curso da execução do objeto da contratação, fixando prazo para a sua correção, certificando-se de 
que as soluções por ele propostas sejam as mais adequadas. 

d) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 
e) Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine A parcela incontroversa da execução 

do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto 
dimensão, qualidade e quantidade, conforme o  art.  207, da LCM 14/22; 

f) Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente A execução do objeto, no prazo, forma e 
condições estabelecidos neste instrumento e no Termo de Referência/Projeto Básico; 

g) Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei, neste instrumento e seus anexos; 
h) Cientificar a Procuradoria-Geral do Município para adoção das medidas cabíveis quando do 

descumprimento de obrigações pelo Contratado; 
i) Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas A execução do 

presente instrumento, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios, de 
nenhum interesse para a boa execução do ajuste ou que não cumprem os requisitos mínimos para avaliação e 
compreensão do pedido; 

j) A Administração terá o prazo de até 30 (trinta) dias Citeis, a contar da data do protocolo do requerimento 
para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período; 

k) Notificar os emitentes das garantias, se houver, quanto ao inicio de processo administrativo para 
apuração de descumprimento de cláusulas contratuais; 
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I) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 
terceiros, ainda que vinculados A execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 
decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

7. CLAUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO  
7.1. 0 pagamento  sell  efetuado através de transferência eletrônica para a conta bancária do Contratado, no prazo 
máximo de 10 (dez) dias fiteis, contados da data do recebimento definitivo da medição de cada etapa de execução 
do objeto da contratação, ou conforme disposto no Termo de Referência.  
0 prazo e a forma do pagamento estão previstos no Termo de Referencia/Projeto Básico. 
7.2. A Nota Fiscal/Fatura será emitida pelo CONTRATADO de acordo com os seguintes procedimentos: 

7.2.1. Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no Cronograma Físico-Financeiro, 
o CONTRATADO apresentará a medição prévia dos serviços executados no período, através de planilha e 
memória de cálculo detalhada, inspecionada e aprovada pela fiscalização. 

7.2.2. Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os serviços previstos para aquela etapa, 
no Cronograma Físico-Financeiro, estiverem executados em sua totalidade. 

7.2.3. Se o CONTRATADO vier a adiantar a execução dos serviços/obra,  em relação A previsão original 
constante no Cronograma Físico-Financeiro, poderá apresentar a medição prévia correspondente, devendo o 
CONTRATANTE, após aprovar a medição, proceder ao pagamento antecipado do valor respectivo A execução 
dos serviços/obra. 

7.2.4. 0 CONTRATANTE terá o prazo de 10 (dez) dias úteis, contados a partir da data da 
apresentação da medição, para aprovar ou rejeitar, no todo ou em parte, a medição prévia relatada pelo 
CONTRATADO, bem como para avaliar a conformidade dos serviços executados. 

7.2.5. No caso de etapas não concluídas, serão pagos apenas os serviços efetivamente executados, devendo 
o CONTRATADO regularizar o cronograma na etapa subsequente. 

7.2.6. A aprovação da medição prévia apresentada pelo CONTRATADO não a exime de qualquer das 
responsabilidades contratuais, nem implica aceitação definitiva dos serviços executados. 

7.2.7. Após a aprovação, o CONTRATADO emitirá Nota Fiscal/Fatura no valor da medição definitiva 
aprovada da respectiva etapa, acompanhada da planilha de medição de serviços e de memória de cálculo detalhada. 
7.4. Havendo erro na apresentação de qualquer dos documentos exigidos, havendo desconformidade na execução 
dos serviços identificada pela SEINFRA ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará 
pendente até que o CONTRATADO providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento 
iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o Contratante. 
7.5. Antes do pagamento, o CONTRATANTE verificará, por meio de consulta eletrônica, a regularidade do 
cadastramento do CONTRATADO no SICAF e/ou nos  sites  oficiais, devendo seu resultado ser autenticado e 
juntado ao processo de pagamento. 
7.6. Quando do pagamento,  sett  efetuado a retenção tributária prevista na legislação aplicável, inclusive quanto 
ao  art.  31 da Lei n°8.212, de 1991. 

7.6.1. Quanto ao Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), será observado o disposto na Lei 
Complementar n° 116, de 2003, e legislação municipal aplicável. 
7.7. 0 pagamento  sell  efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em conta corrente, 
na agência e estabelecimento bancário indicado pelo CONTRATADO, ou por outro meio previsto na legislação 
vigente. 
7.8.  Sell  considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 
7.9. 0 CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pelo 
CONTRATADO, que porventura não tenha sido acordada no contrato e/ou no processo de contratação. 
7.10. É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste instrumento, em 
especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de título, sob pena de aplicação das sanções 
previstas neste instrumento e indenização pelos danos decorrentes. 
7.11. 0 pagamento será precedido de consulta ao SICAF, para comprovação de cumprimento dos requisitos de 
habilitação mínimos exigidos. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 -Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 - Página: 8 

VersAo LCM 1.24 



341  
2 7 

Município de Capanema - PR 

7.11.1. Na hipótese de irregularidade no registro no SICAF, o contratado deverá regularizar a sua situação 
perante o cadastro no prazo de até 10 (dez) dias, sob pena de aplicação das penalidades previstas neste instrumento 
e seus anexos e rescisão do contrato. 
7.12. flavendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes A contratação, ou, ainda, 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que o contratado providencie 
as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação, não 
acarretando qualquer ônus ao Contratante. 
7.13. No ato de liquidação da despesa, os serviços de contabilidade comunicarão aos órgãos da administração 
tributária as características da despesa e os valores a serem pagos, conforme o disposto no  art.  63 da Lei n° 4.320, 
de 1964. 
7.14. A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das seguintes hipóteses: 

a) mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes ao objeto da contratação; 
b) mediante a retenção de valores devidos a titulo de tributos incidentes sobre o objeto da 

contratação, bem como de créditos tributários inscritos em divida ativa em nome do contratado, desde que 
não impugnados ou, se executados judicialmente, a execução fiscal não for embargada pelo contribuinte. 
7.15. Ressalvada a retenção dos valores referentes ao ISSQN que incidir sobre os serviços contratados, nos termos 
da legislação, o Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n° 
123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No 
entanto, o pagamento ficará condicionado A apresentação de comprovação por meio de documento oficial de que 
faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

7.15.1. Na hipótese de o Contratado ser um MEI, não haverá qualquer retenção de valores referentes a 
impostos incidentes sobre a execução do objeto da contratação. 
7.16. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto a dimensão, qualidade e quantidade, a parcela 
incontroversa deverá ser liberada no prazo previsto para pagamento. 
7.17. Não se aplica o disposto no subitem 7.16 quando o contratante não tiver exigido garantia do contratado para 
a execução da contratação, hipótese em que o pagamento da parcela incontroversa somente  sera  liberado após o 
encerramento do processo administrativo sancionador. 
7.18. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes As multas e/ou indenizações 
devidas pelo contratado. 
7.19. Salvo os descontos e retenções de valores relacionados ao recolhimento de tributos incidentes sobre a 
contratação, qualquer outro desconto ou retenção de valor no pagamento devido ao licitante contratado, incluindo 
os decorrentes de eventuais multas e indenizações devidas pelo contratado, será precedido de manifestação escrita 
pela Administração, no âmbito do procedimento de liquidação de despesa, ou de decisão proferida no âmbito do 
processo administrativo sancionador, em que será garantido o contraditório e a ampla defesa, com os recursos e 
meios que lhes são inerentes. 
7.20. É vedado ao contratado transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do contrato. 
7.21. Todos os documentos fiscais, contábeis, bem como os relativos ao recebimento do objeto, A liquidação de 
despesa e ao pagamento serão confeccionados, preferencialmente, em formato digital, para que os procedimentos 
sejam tramitados e a documentação seja armazenada exclusivamente em formato eletrônico e/ou digital. 
7.22. As despesas decorrentes da presente licitação correrão A conta de recursos específicos consignados no 
Orçamento Geral do Município, conforme indicado no processo de contratação. 
7.23. Os agentes públicos lotados na Secretaria Municipal da Fazenda Pública, especialmente os integrantes 
do Departamento de Contábil e Financeiro e da Tesouraria auxiliarão no controle da observância das 
normas legais e regulamentares quando da realização da liquidação de despesa e do pagamento das 
contratações, devendo informar ao Secretário Municipal da Fazenda Pública e ao titular da Controladoria 
Geral do Município qualquer irregularidade que encontrem ou de documentos obrigatórios faltantes para 
a realização de suas atribuições. 
7.24. A não observância das normas legais e regulamentares, bem como a omissão no controle da regularidade do 
processo de liquidação de despesa e de pagamento pode ensejar a responsabilidade solidária dos servidores pela 
malversação de verbas públicas. 
7.25. A recusa na realização dos procedimentos contábeis, de prestação de contas e de pagamentos pelos 
servidores, em razão da ausência de regularidade no procedimento de liquidação de despesa e de pagamento, não 
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poderá ensejar a responsabilização administrativa dos servidores por insubordinação, desídia ou outra conduta 
similar tipificada no Estatuto dos Servidores. 
7.26. 0 Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pelo Contratado, que 
porventura não tenha sido prevista no processo de contratação. 
7.27. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o Contratado não tenha concorrido de alguma forma 
para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos morat6rios proporcionais aos dias de atraso, apurados 
desde a data limite prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, utilizando-se o IPCA como índice 
de correção monetária, aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM=IxNxVP 
EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido. 
I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

I — 
(6 / 100) 
365 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento.  
VP  = Valor da Parcela em atraso. 

8. CLAUSULA OITAVA - DA DOTAÇÃO ORCAMENTARIA  
8.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no 
Orçamento Geral do Município deste exercício, na(s) dotações indicadas no parecer contábil que integra o processo 
de contratação. 

9. CLAUSULA NONA - DO MODELO DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO  
9.1. 0 contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da 
LCM/14/22, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecuçâo total ou parcial. 
9.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será 
prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstancias mediante simples apostila. 
9.3. As comunicações entre o Órgão ou entidade e o contratado devem ser realizadas por escrito sempre que o ato 
exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 
9.4. 0 Órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser 
cumpridas de imediato. 
9.5. Preposto. 

9.5.1. 0 Contratado designará formalmente o(s) preposto(s) da empresa, antes do inicio da prestação dos 
serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação A execução do objeto contratado. 

9.5.2. Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do preposto da 
empresa, hipótese em que a Contratada designara outro para o exercício da atividade 
9.6. Reunião Inicial. 

9.6.1. Após a assinatura do Contrato e a designação do Gestor e Fiscal(is) da Contratação (caso não tenham 
sido designados no TR/PB),  sera  realizada a Reunião Inicial de alinhamento com o objetivo de nivelar os 
entendimentos acerca das condições estabelecidas no Contrato, TR/PB e seus anexos, Edital, se houver, e 
esclarecer possíveis dúvidas acerca da execução do objeto da contratação. 

9.6.2. A reunião ocorrerá em até 10 (dez) dias úteis da assinatura do Contrato, podendo ser prorrogada a 
critério do Contratante. 

9.6.3. A pauta desta reunião observará, pelo menos: 
a) Presença, física ou virtual, do representante legal da contratada, que apresentará o(s) seu(s) 

preposto(s); 
b) Entrega, por parte do Contratado, do Termo de Compromisso e dos Termos de Ciência, se houver; 
c) esclarecimentos relativos a questões operacionais, administrativas e de gestão do contrato; 
d) Carta de apresentação do Preposto deverá conter no mínimo o nome completo e CPF do funcionário 

da empresa designado para acompanhar a execução do contrato e atuar como interlocutor principal junto 
Contratante, incumbido de receber, diligenciar, encaminhar e responder as principais questões técnicas, 
legais e administrativas referentes ao andamento contratual; 

9.7. Fiscalização. 
9.7.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) da contratação, ou 

pelos respectivos substitutos, nos termos da LCM14/22, observando-se, em especial, as rotinas a seguir. 
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9.8. Fiscalização Técnica. 
9.8.1. 0 fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato para que sejam cumpridas todas as 

condições estabelecidas no TR/PB, anexos, instrumento contratual e Edital, se houver, de modo a assegurar os 
melhores resultados para a Administração. 

9.8.1.1. 0 fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização 
das faltas ou dos defeitos observados. 

9.8.1.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 

9.8.1.3. 0 fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas 
necessárias e saneadoras, se for o caso. 

9.8.1.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, 
o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

9.8.1.5. 0 fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil (mínimo de 
dois meses de antecedência),  o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação 
tempestiva ou à realização de novo processo de contratação. 
9.8.2.  Inteeram as atribuicões do fiscal técnico:  

a) prestar apoio técnico e operacional ao gestor do contrato com informações pertinentes as suas 
atribuições; 

b) anotar no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à execução do 
contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados; 

c) emitir notificações para a correção de rotinas ou de qualquer inexatidão ou irregularidade constatada, 
com a definição de prazo para a correção; 

d) informar ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de 
medidas que ultrapassem a sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o 
caso; 

e) comunicar imediatamente ao gestor do contrato quaisquer ocorrências que possam inviabilizar a 
execuçao do contrato nas datas estabelecidas; 

f) fiscalizar a execução do contrato para que sejam cumpridas as condições estabelecidas, de modo a 
assegurar os melhores resultados para a administração, com a conferência das notas fiscais e das 
documentações exigidas para o pagamento e, após o ateste, que certifica o recebimento provisório, 
encaminhar ao gestor de contrato para ratificação; 

g) comunicar ao gestor do contrato, com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência, o término do 
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à prorrogação contratual; 

h) auxiliar o gestor do contrato com as informações necessárias, na elaboração do documento 
comprobatório da avaliação realizada na fiscalização do cumprimento de obrigações assumidas pelo 
contratado; 

I) confeccionar e assinar o Termo de Recebimento Provisório quando da entrega do objeto constante na 
Ordem de Serviço ou de Fornecimento de Bens, com o apoio do Fiscal Requisitante; 

j) avaliar a qualidade dos serviços realizados ou dos bens entregues e justificativas, a partir da aplicação 
das listas de verificação e de acordo com os critérios de aceitação definidos no processo de contratação, em 
conjunto com o agente público técnico da área ou dos agentes responsáveis pela requisição da contratação; 

k) identificar não conformidades com os termos contratuais, em conjunto com o agente público técnico 
da área ou dos agentes responsáveis pela requisição da contratação; 

1) verificar a manutenção das condições classificatórias referentes à pontuação obtida e à habilitação 
tknica, em conjunto com o Fiscal Administrativo do Contrato; 

m) encaminhar as demandas de correção cobertas por garantia ao contratado; 
n) apoiar o(s) agente(s) responsável(is) pela requisição da contratação na verificação da manutenção da 

necessidade, economicidade e oportunidade da contratação; 
o) verificar a manutenção das condições definidas nos Modelos de Execução e de Gestão do contrato, 

em conjunto com o(s) agente(s) responsável(is) pela requisição da contratação; e 
p) apoiar o Gestor do Contrato na manutenção do Histórico de Gestão do Contrato. 

9.9. Fiscalização Administrativa. 
9.9.1. 0 fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação do 

contratado, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e 
termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 
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9.9.2. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará 
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, 

quando ultrapassar a sua competência. 
9.9.3. Inteeram as atribuições do fiscal administrativo:  

a) prestar apoio técnico e operacional ao gestor do contrato, com a realização das tarefas relacionadas 
ao controle dos prazos relacionados ao contrato e A formalização de apostilamentos e de termos aditivos, 
ao acompanhamento do empenho e do pagamento e ao acompanhamento de garantias e glosas; 

b) verificar a manutenção das condições de habilitação da contratada, com a solicitação dos documentos 
comprobatários pertinentes, caso necessário; 

c) examinar, se for o caso, a regularidade no recolhimento das contribuições fiscais, trabalhistas e 
previdencidrias e, na hipótese de descumprimento, informar a SELOG, a SEFAZ e a PGM, para a tomada 
das providencias cabíveis, incluindo a retenção de pagamentos; 

d) atuar tempestivamente na solução de eventuais problemas relacionados ao descumprimento das 
obrigações contratuais e reportar ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando 
ultrapassar a sua competência; 

e) auxiliar o gestor do contrato com as informações necessárias, na elaboração do documento 
comprobatório da avaliação realizada na fiscalização do cumprimento de obrigações assumidas pelo 
contratado; 

f) verificar a aderência aos termos contratuais e atuação tempestiva na solução de eventuais problemas 
relacionados ao descumprimento das obrigações contratuais e reportar ao gestor do contrato para que tome 
as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; 

g) verificar as regularidades fiscais, trabalhistas e previdenciárias para fins de pagamento; 
h) apoiar o(s) agente(s) responsável(is) pela requisição da contratação na verificação da manutenção da 

necessidade, economicidade e oportunidade da contratação; 
i) apoiar o Gestor do Contrato na manutenção do Histórico de Gestão do Contrato; 
j) no caso de substituição ou inclusão de empregados do contratado, relacionados diretamente A 

execução do objeto da contratação, o preposto deverá entregar ao Fiscal Administrativo do Contrato os 
Termos de Ciência assinados pelos novos empregados envolvidos na execução dos serviços contratados. 

9.10. Do Gestor do Contrato. 
9.10.1. 0 gestor do contrato, além de exercer as atribuições previstas abaixo, coordenará a atualização do 

processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no 
histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações 
e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas A verificação da necessidade de adequações do 
contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 

9.10.2. 0 gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 
ocorrências relacionadas A execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, A autoridade 
superior Aquelas que ultrapassarem a sua competência. 

9.10.3. 0 gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação do contratado, para 
fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do 
pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 

9.10.4. 0 gestor do contrato emitirá documento comprobatiforio da avaliação realizada pelos fiscais técnico 
e administrativo quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu 
desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais 
penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 

9.10.5. 0 gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo 
sancionador para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão designada e nos termos da LCM 
14/22. 

9.10.6. 0 gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a consecução dos 
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das 
atividades da Administração. 

9.10.7. 0 gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos 
termos do contrato e demais documentos do processo de contratação. 

9.10.8. Intearam as atribuições do Gestor do Contrato:  
a) coordenar as atividades relacionadas A fiscalização técnica e administrativa; 
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b) acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato das ocorrências relacionadas A execução 
do contrato e as medidas adotadas, e informar A autoridade superior aquelas que ultrapassarem a sua 
competência; 

c) acompanhar a manutenção das condições de habilitação do contratado, para fins de empenho de 
despesa e de pagamento, e anotar os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento 
da despesa no relatório de riscos eventuais; 

d) coordenar a rotina de acompanhamento e de fiscalização do contrato, cujo histórico de gerenciamento 
deverá conter todos os registros formais da execução, a exemplo da ordem de serviço, do registro de 
ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, e elaborar relatório com vistas A verificação da 
necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração; 

e) coordenar os atos preparatórios à instrução processual e ao envio da documentação pertinente ao 
Departamento de Contratações Públicas ou outro órgão competente para a formalização dos procedimentos 
relativos A prorrogação, A alteração, ao reequilibrio, ao pagamento, A eventual aplicação de sanções e A 
extinção dos contratos, entre outros; 

O elaborar com as informações obtidas durante a execução do contrato o relatório final de consecução 
dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 
aprimoramento das atividades da Administração; 

g) emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico e administrativo quanto 
ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução 
contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, 
a constarem do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações conforme disposto em regulamento; 

h) confeccionar e assinar o Termo de Recebimento Definitivo, com base nas informações produzidas 
no recebimento provisório, na avaliação da qualidade dos serviços realizados ou dos bens entregues e na 
conformidade e aderência aos termos contratuais, com o apoio da comissão de recebimento definitivo, se 
houver, ou em conjunto com o responsável da Secretaria Municipal gerenciadora da contratação; 

i) tomar providencias para a formalização de processo administrativo sancionador para fins de aplicação 
de sanções; 

j) encaminhar formalmente as demandas ao contratado; 
k) manter o Histórico de Gestão do Contrato, contendo registros formais de todas as ocorrências 

positivas e negativas da execução do contrato, por ordem histórica; 
1) encaminhar as demandas de correção não cobertas por garantia ao contratado; 
m) encaminhar a indicação de glosas e sanções para o órgão competente; 
n) autorizar o faturamento, com base nas informações produzidas no Termo de Recebimento Definitivo, 

a ser encaminhada ao preposto do contratado; e 
o) encaminhar ao Departamento de Contratações Públicas os eventuais pedidos de modificação 

contratual. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES, DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO, DO  
RESTABELECIMENTO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO E DA REPACTUAÇÃO  
10.1. E permitida a realização de prorrogação contratual, nos termos da LCM 14/22. 

110.1.1. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que 
as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o contratado. 

110.1.2. 0 contratado não tem direito subjetivo A prorrogação contratual. 
10.1.3. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo, cuja 

publicação do seu extrato, no diário oficial eletrônico do Município, constituirá a validade da prorrogação, 
mantendo-se a eficácia suspensa até a assinatura do documento pelas partes. 

10.1.4. 0 contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de 
declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as abrangências 
de aplicação. 
10.2. Prorroga-se automaticamente a vigência do contrato, pelo prazo de 60 (sessenta) dias, 
independentemente de publicação oficial, quando necessário para a realização dos atos destinados A 
formalização da alteração contratual. 
10.3. Toda alteração ou prorrogação contratual deverá ser justificada por escrito, ser aprovada pela Procuradoria-
Geral do Município e autorizada pela autoridade competente para celebrar o contrato. 
10.4. 0 fornecedor ficará obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que 
se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado da contratação. 
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10.5. As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes, ou na hipótese de o presente 
contrato derivar de uma ata de registro de pregos, poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento). 
10.6. Nas hipóteses de prorrogações contratuais previstas nos artigos 166, 167 e 173, todos da LCM 14/22, por 
necessidade da Administração ou quando acordado pelas partes, nos casos em que o fornecedor não deu causa A 
prorrogação, além dos casos em que a vigência contratual 6 superior a um ano, 6 devido o reajustamento em sentido 

estrito do contrato. 
10.6.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data 

da publicação do extrato da contratação no Diário Oficial Eletrônico do Município de Capanema. 
10.6.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão 

reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do IPCA (Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo), 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluidas após a ocorrência da anualidade. 

10.6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano  sell  contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste. 

10.6.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao 
contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo 
seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

10.6.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste serd(Ao), obrigatoriamente, o(s) 
definitivo(s). 

10.6.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 
forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 
determinado(s) pela legislação então em vigor. 

10.6.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

10.6.8. 0 reajuste será realizado por apostilamento. 
10.7. 0 restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro é procedimento formal para restabelecer o 
equilíbrio econômico-financeiro da contratação, como nos casos de alteração unilateral do contrato pela 
Administração ou nos casos de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, bem como em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da contratação tal como 
pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no processo de contratação, que 
observará o disposto no LCM 14/22 e seu regulamento. 
10.8. A repactuação é forma de manutenção do equilíbrio econômico-financeiro de contrato utilizada para 
serviços  continuos,  por meio da análise da variação dos custos contratuais, devendo estar prevista no edital com 
data vinculada à apresentação das propostas, para os custos decorrentes do mercado, e com data vinculada ao 
acordo, A convenção coletiva ou ao dissídio coletivo ao qual o orçamento esteja vinculado, quando se tratar de 
custos decorrentes de aumento com a mão de obra; 

10.8.1. A repactuação somente é aplicável nas contratações cujo objeto possua natureza de serviços  
continuos  com regime de dedicação exclusiva de mão de obra ou com predominância de mão de obra, de acordo 
com o disposto no Termo de Referência. 

10.8.2. Na hipótese de repactuação, observar-se-ão as regras previstas no  art.  192, da LCM 14/22 e seu 
regulamento. 
10.9. Qualquer modificação que se faça necessária durante o andamento das obras/serviços, seja nos projetos, 
detalhes ou especificações, somente poderá ser feita a critério do CONTRATANTE, através da SEINFRA, que 
autorizará por escrito, ficando obrigado o CONTRATADO a aceitar nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários nas obras/serviços para melhor adequação técnica, 
obedecidos os limites legais estabelecidos na LCM 14/22. 
10.10. Caso venha a ser necessário nas obras/serviços a realização de serviços adicionais não previstos 
originalmente, o novo custo global será definido com base nos pregos unitários constantes do Sistema de Custos 
Referenciais de Obras (Sicro), para serviços e obras de infraestrutura de transportes, ou do Sistema Nacional de 
Pesquisa de Custos e  indices  de Construção Civil (Sinapi), para as demais obras e serviços de engenharia, ou outra 
tabela recomendada pelos órgãos fiscalizadores, ou se for o caso, o custo praticado no mercado, desde que 
aprovado pela Secretaria Municipal de Planejamento e Projetos, observadas as condições da proposta do 
CONTRATADO, formalizando o respectivo aditamento ao Contrato Primitivo. 
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10.11. No caso de acréscimo de serviços, a Ordem de Serviço correspondente somente será expedida após a 
forma, ização do respectivo aditamento ao contrato primitivo, obedecido As formalidades legais. 
10.12. 0 aditivo de prorrocação da execução da obra 6 de iniciativa do CONTRATADO, ao qual compete  
solicitar e comprovar a impossibilidade de finalizar a obra conforme o cronocrama físico-financeiro  
oricinal, ¡untando elementos que demonstrem os fatos alheios a sua vontade enseiadores do atraso da  
execucão, sob  Dena  de aplicação das penalidades cabíveis.  
10.13. Todos os fatos que ensejam a suspensão ou paralisação da obra devem necessariamente possuir 
justificativa por escrito, a qual será juntada ao processo de contratação ou de execução. 

11. CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS HIPÓTESES DE EXTINÇÃO/CANCELAMENTO DA 
CONTRATAÇÃO  
11.1. As regras a respeito da extinção/cancelamento estão previstas no Termo de Referência, na LCM 14/22, 
regulamentos e neste instrumento. 
11.2. A extinção/cancelamento da contratação, devidamente motivada nos autos,  sell  precedida de procedimento 
administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

11.2.1. A extinção/cancelamento da contratação por ato unilateral ou consensual deverá ser precedida de 
autorização escrita e fundamentada da autoridade competente. 

11.2.2. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa do Contratado, será esta ressarcido dos prejuízos 
regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito aos pagamentos devidos pela execução da 
contratação, até a data da extinção/cancelamento. 
11.3. A extinção/cancelamento da contratação por culpa do Contratado acarretará a retenção de valores 
eventualmente devidos pelo Contratante, na hipótese de serem devidas multas e indenizações, bem como eventuais 
prejuízos causados ao Contratante. 
11.4. A comunicação da extinção/cancelamento da contratação A Contratada será feita pelo Agente de 
Contralações, por meio eletrônico, e o ato de extinção/cancelamento será publicado no Diário Oficial Eletrônico 
do Município, juntando-se comprovante no processo que deu origem A contratação. 
11.5. A extinção/cancelamento da contratação  sell  regulada, subsidiariamente, pelas disposições da LCM 14/22 e 
de seu regulamento. 

12. CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO  
12.1. As condições de recebimento do objeto estão previstas no Termo de Referência/Projeto Básico. 
12.2. Em não havendo peculiaridades do objeto da contratação, devidamente previstas no Termo de 
Referência/Projeto Básico, serão observadas as regras básicas previstas neste instrumento. 
12.3. 0  recebimento provisório  constitui-se como aferição das medições de cada etapa da obra apresentadas pelo 
Contratado, cuja responsabilidade  sell  do Fiscal Técnico da presente contratação. 
12.4. Os procedimentos de aferição das medições e conferência  in  loco da obra serão realizados, em no máximo 
até 10 (dez) dias úteis após a comunicação do Contratado ao Fiscal Técnico. 
12.5. 0 Fiscal Técnico realizará inspeção minuciosa de todos os serviços e obras executadas naquela etapa, com a 
finalidade de verificar a adequação dos serviços em relação A qualidade de execução e ao cronograma físico-
financeiro. 
12.6. 0 Termo de Recebimento Provisório (relatório da fiscalização de cada etapa) deve relacionar os arremates, 
retoques e revisões que se fizerem necessários. 
12.7. Após tal inspeção,  sell  lavrado Termo de Recebimento Provisório, em 2 (duas) vias, de igual teor e forma, 
ambas assinadas pela fiscalização, relatando as eventuais pendências verificadas. 
12.8. 0 CONTRATADO fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, As suas expensas, no 
todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou 
materiais empregados, cabendo A fiscalização orientar pela retenção parcial ou total do pagamento até que sejam 
corrigidas as pendências eventualmente verificadas na medição. 
12.9. 0  recebimento definitivo  do objeto deste Contrato deverá estar formalizado até 30 (trinta) dias do 
recebimento provisório da última etapa da obra, mediante comissão especificamente designada pelo 
CONTRATANTE formada por três servidores efetivos. Decorrido esse prazo, sem qualquer manifestação do 
Contratante, a(s) obra(s) será(ão) considerada(s) como recebida(s) definitivamente. 
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12.10. 0 Termo de Recebimento Definitivo das obras e/ou serviços contratados será lavrado desde que tenham 
sido devidamente atendidas todas as exigências da fiscalização quanto as pendências observadas, e somente após 
solucionadas todas as reclamações porventura feitas quanto à falta de pagamento a operários ou fornecedores de 
materiais e prestadores de serviços empregados na execução do contrato. 
12.11. 0 recebimento definitivo do objeto licitado não exime o CONTRATADO, em qualquer época, das garantias 
concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por força das disposições legais em vigor (Lei n° 

10.406, de 2002). 
12.12. Independentemente de abertura de processo administrativo para apurar a conduta do Contratado, o 
Secretário Municipal da Fazenda Pública poderá suspender o pagamento da nota-fiscal em análise, como medida 
preventiva. 
12.13. Regularizados os serviços pelo Contratado, o pagamento  sell  liberado, total ou parcialmente, de acordo 
com a deliberação da autoridade competente. 

12.13.1. 0 pagamento somente não será liberado totalmente na hipótese de abertura de processo 
administrativo para apurar a responsabilidade da Contratada. 
12.14. 0 termo de recebimento definitivo do objeto da contratação deverá ser emitido e assinado por todos os 
membros da Comissão, incluindo as eventuais discordâncias apontadas por qualquer um deles. 

12.14.1. A Comissão realizará inspeção minuciosa do objeto da contratação, acompanhados dos 
profissionais encarregados pela requisição da contratação, em caso de necessidade, com a finalidade de verificar 
a adequação do objeto com as descrições e características previstas no processo de contratação. 

12.14.2. Sempre que possível, serão registrados em imagens os serviços recebidos provisoriamente e/ou 
definitivamente, as quais serão armazenadas em arquivo próprio de cada órgão público, com registro de data da 
criação dos respectivos arquivos digitais. 
12.15. No caso de a fiscalização encontrar alguma inconsistência ou defeito no objeto da contratação, não será 
confeccionado o termo de recebimento definitivo, devendo confeccionar relatório e, se cabível, encaminhá-lo ao 
fiscal da contratação, o qual notificará a empresa para as devidas correções, no prazo estabelecido. 

12.15.1. 0 contratado fica obrigado a substituir, As suas expensas, no todo ou em parte, o objeto da 
contratação em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da sua qualidade, quantidade ou 
aparência, cabendo A fiscalização não atestar o recebimento até que sejam sanadas todas as eventuais pendências 
que possam vir a ser apontadas. 

12.15.2. 0 documento fiscal relativo ao objeto da contratação recebido de forma parcial, em que haja 
controvérsia a seu respeito, somente será enviado para liquidação e posterior pagamento a partir do momento em 
que for executado, de forma regular e total, o objeto da contratação. 

12.15.3. Em havendo razões de interesse público, a fiscalização receberá definitivamente o objeto da 
contratação com defeitos, hipótese em que o fiscal da contratação providenciará as diligências necessárias para 
comunicação das autoridades competentes, objetivando a abertura de processo administrativo sancionador e a 
realização de outras medidas cabíveis, incluindo a retenção de eventuais pagamentos devidos. 

12.15.4. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, à qualidade ou 
quantidade, a parcela incontroversa deverá ser liberada no prazo previsto para pagamento, salvo o montante 
necessário para garantir o abatimento de eventuais penalidades pecuniárias aplicáveis e o ressarcimento de 
eventuais prejuízos sofridos pela Administração, observado o disposto no subitem anterior. 
12.16. No caso de rejeição do objeto/serviço, o Contratado deverá providenciar a imediata troca/refazimento, de 
acordo com o Termo de Referência/Projeto Básico, dentro do prazo concedido, contado da notificação eletrônica 
enviada pelo Município, considerando-se a natureza do objeto e/ou das circunstâncias da contratação, sem prejuízo 
da aplicação das sanções previstas neste instrumento, ficando sob responsabilidade do Contratado todos os custos 
da operação de troca do produto/refazimento do serviço. 
12.17. Após a inspeção e eventuais regularizações de pendências, será lavrado Termo de Recebimento Definitivo, 
em duas vias de igual teor e forma, assinadas pela fiscalização, disponibilizando uma das vias para o Contratado. 
12.18. Havendo necessidade de adaptação da Nota Fiscal, em decorrência do conteúdo do Termo de Recebimento 
Definitivo, a nota fiscal eventualmente emitida pelo Contratado deverá ser alterada/cancelada, adaptando-se As 
regras e orientações contábeis estabelecidas pelo órgão municipal competente. 
12.19. Na hipótese de o termo de recebimento definitivo não ser elaborado tempestivamente, reputar-se-á como 
realizado, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo, desde que o fato seja 
comunicado à Secretaria Municipal da Fazenda Pública, pelo  e-mail:  compras@capanema.pr.gov.br,  até 5 (cinco) 
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dias anteriores A exaustão do prazo e desde que seja encaminhada, conjuntamente, a respectiva nota fiscal e algum 
documento que comprove efetivo fornecimento/prestação do serviço. 
12.20. Na hipótese do subitem 12.19, a SEFAZ realizará os procedimentos para a liquidação da despesa e 
pagamento, sem prejuízo da comunicação ao órgão competente para a tomada das providências cabíveis em relação 
aos responsáveis pela ausência do termo de recebimento definitivo de forma tempestiva. 
12.21. 0 recebimento definitivo do objeto da contratação não exime o CONTRATADO, em qualquer época, das 
garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por força das disposições legais em vigor 
(Código Civil e Código de Defesa do Consumidor). 
12.22. É vedado o recebimento provisório ou definitivo do objeto da licitação apenas por agente público sem 
vínculo efetivo com a Administração, salvo em hipóteses devidamente justificadas por escrito e inseridas no 
processo de contratação ou na liquidação da despesa, em razão da peculiaridade do objeto da contratação. 
12.23. A veracidade das informações contidas no termo de recebimento definitivo é de exclusiva responsabilidade 
dos membros da comissão ou do servidor designado, se isentando de responsabilidade o membro que consignar 
no respectivo termo a sua discordância no ponto controverso da fiscalização. 
12.24. A ausência de confecção do termo de recebimento provisório ou definitivo poderá ensejar a 
responsabilização administrativa dos agentes públicos que se omitirem, aplicando-se o disposto no  art.  218 da 
LCM 14/22, no que couber. 

13. CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
13.1. 0 Contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações: 

a) dar causa A inexecução parcial do contrato; 
b) dar causa A inexecução parcial do contrato que cause grave dano A Administração, ao funcionamento 

dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) dar causa A inexecução total do contrato; 
d) deixar de entregar a documentação exigida; 
e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
I) ensejar o retardamento ou atraso da execução do objeto da contratação sem motivo justificado; 
g) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para a contratação ou prestar declaração falsa 

durante a vigência da contratação; 
h) fraudar o processo de contratação ou praticar ato fraudulento durante a vigência da contratação; 
i) comportar-se de modo  in  idôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
j) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação/contratação; 
k) praticar ato lesivo previsto no  art.  50  da Lei n° 12.846, de 2013. 

13.2. Em não havendo peculiaridades do objeto da contratação, devidamente previstas no Termo de Referência, 
serão observadas as regras básicas previstas neste instrumento e na LCM 14/22. 
13.3.  Set-4A°) aplicada(s) ao(s) responsável(is) pelo cometimento da(s) infração(ões) administrativa(s) as 
seguintes sanções: 

a) advertência; 
19 multa; 
e) impedimento de licitar e contratar com o Município de Capanema/PR; 
cl) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com qualquer órgão público de qualquer ente 

federado. 
13.4. A sanção de ADVERTÊNCIA será aplicada quando ocorrer as infrações administrativas previstas nas 
alíneas "a" a "g" do subitem 13.1 deste instrumento, quando não se tratar de reincidência e quando não se justificar 
a imposição de penalidade mais grave. 
13.5. A MULTA DE MORA,  considerando o objeto da contratação e as informações contidas no Termo de 
Referencia e seus eventuais anexos, sem prejuízo da multa compensatória, observará as seguintes regras: 

a) quando houver prazo para o fornecimento do produto/prestação dos serviços em horas, a multa será de 
2% (dois por cento) do valor previsto na requisição de fornecimento/prestação, por hora de atraso; 

b) quando houver prazo para o fornecimento do produto/prestação dos serviços em dias, a multa  sell  de 
5% (cinco por cento) do valor previsto na requisição de fornecimento/prestação, por dia de atraso; 
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c) quando houver um cronograma para o fornecimento do objeto/prestação dos serviços, a multa será de 

até 10% (dez por cento) do valor previsto na requisição de fornecimento/prestação, pelo descumprimento do 

cronograma, sem prejuízo da multa prevista na alínea "h" acima; 
d) quando se tratar de fornecimento de produto ou de prestação de serviço para um determinado evento, 

em que haja horário marcado para a realização do fornecimento/execução do serviço, a multa será de até 10% 

(dez por cento) do valor previsto na requisição de fornecimento/prestação, por cada 15 (quinze) minutos de 

atraso, até o limite de 45 (quarenta e cinco) minutos.  
13.5.1. Em todas as hipóteses acima, será tolerado o atraso, com aplicação de multa, até o limite de tempo 

de atraso correspondente A 30% (trinta por cento) do valor previsto na requisição de fornecimento/prestação. 
Caso haja extrapolamento do prazo de tolerância, será considerada a inexecução total da contratação. 
13.6. A MULTA COMPENSATÓRIA,  sem prejuízo da multa de mora, observará as seguintes regras: 

a) multa de 0,5% (cinco décimos por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do 
Contrato, previsto na Cláusula Quarta deste instrumento, de acordo com a gravidade e as consequências da conduta 
do licitante, nos termos do  art.  227 a 229 da LCM 14/22, por infração a qualquer cláusula ou condição deste deste 
instrumento ou do Termo de Referência, não especificada nas alíneas seguintes, aplicada em dobro na reincidência; 

b) multa de até 15% (quinze por cento) sobre do valor estimado do processo de contratação previsto na 
Cláusula Quarta deste instrumento, no caso de extinção/cancelamento da contratação por ato unilateral da 
Administração, motivado por culpa do Contratado, havendo a possibilidade de cumulação com as demais sanções 
cabíveis; 

c) multa de até 30% (trinta por cento) sobre o valor estimado do processo de contratação previsto na 
Cláusula Quarta deste instrumento, quando configurada a inexecução total do fornecimento/prestação. 
13.7. A sanção de IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR  será aplicada ao responsável pelas 
infrações administrativas previstas nas alíneas "h" a "g" do subitem 13.1 deste instrumento, quando houver 
necessidade ou reincidência e não se justificar a imposição de penalidade mais grave, o que impedirá o responsável 
de licitar ou contratar com o Município de Capanema/PR, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 
13.8. A sanção de DECLARACAO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR OU CONTRATAR  será aplicada 
ao responsável pelas infrações administrativas previstas nas alíneas "h" a "I" do subitem 13.1 deste instrumento, 
bem como pelas infrações administrativas previstas nas alíneas "h" a "g" do subitem 13.1 deste instrumento que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no subitem anterior, e impedirá o 
responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes 
federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 

13.8.1. As sanções de impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública e de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública poderão também ser aplicadas As empresas ou 
aos profissionais que: 

a) tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos; 

b) tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação ou pelo descumprimento 
das normas federais, estaduais e municipais no desempenho das suas atividades empresariais e/ou 
profissionais; 

c) demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos 
ilícitos praticados. 

13.9. Sem prejuízo da aplicação das medidas cautelares administrativas, as sanções administrativas serão aplicadas 
após regular processo administrativo, em que seja assegurado o contraditório e a ampla defesa, com os meios e 
recursos que lhes são inerentes, observando-se as regras de aplicação e fixação das sanções e dos procedimento 
previsto na LCM 14/22. 
13.10. A autoridade julgadora observará o limite máximo de sanções pecuniárias, no percentual de 30% (trinta por 
cento) sobre o valor estimado do processo de contratação previsto na Cláusula Quarta deste instrumento. 
13.11. Na hipótese em que a conduta cometida pelo licitante ou contratado causar prejuízos à Administração 
Pública municipal ou a terceiros, o valor da indenização  sell  calculado independentemente do limite das multas 
indicadas acima, devendo o valor da indenização corresponder ao real valor do prejuízo causado. 
13.12. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente 
devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença  sell  descontada da garantia 
prestada ou será cobrada judicialmente. 
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13.13. As multas aplicadas e as indenizações devidas serão recolhidas em favor do Município de Capanema/PR, 
no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 
competente, ou, em caso de inadimplência, inscritas na Divida Ativa e cobradas judicialmente. 
13.14. Na hipótese de cobrança judicial a que alude o subitem anterior, serão observadas as regras estabelecidas 
no Código Tributário Municipal para fins de correção monetária e juros, devendo ser acrescidos os honorários 
advocaticios, no percentual de 20% (vinte por cento) sobre o valor da causa, e todas as custas e despesas 
processuais. 
13.15..k sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar  sera  precedida das fases de instrução e de 
julgamento do processo administrativo sancionador, porém, somente  sera  aplicada por decisão do Chefe do Poder 
Executivo municipal, ou por autoridade por ele designada. 
13.16. As demais sanções são de competência da Comissão de Julgamento da Administração (CJA), na forma da 
LCM 14/22 e seu regulamento. 
13.17. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF e em outros sistemas disponibilizados pelos 
órgãos de controle. 
13.18. As sanções previstas neste instrumento são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no 
caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 
13.19. A aplicação das sanções administrativas não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral 
do dano causado A Administração Pública. 
13.20. Aplicam-se As contratações públicas, no que couber, as disposições dos  arts.  408 a 416 do Código Civil. 
13.21. As sanções administrativas contratuais previstas nesta Cláusula Décima Terceira não impedem a aplicação, 
pela Administração Pública municipal, de outras sanções previstas na Lei n° 12.846, de 2013 e na legislação 
aplicável. 
13.22. Em havendo peculiaridades justificáveis, as sanções administrativas observarão as disposições previstas no 
Termo de Referência/Projeto Básico. 

14. CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - MEDIDAS ACAUTELADORAS E DAS MEDIDAS CAUTELARES  
ADMINISTRATIVAS  
14.1. Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá motivadamente adotar 
providencias acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como forma de prevenir a ocorrência de dano de dificil 
ou impossível reparação. 
14.2. 0 Contratante possui a prerrogativa de aplicar as medidas cautelares administrativas, nos termos dos artigos 
245 a 247 da LCM 14/22. 
14.3. 0 poder cautelar na seara do processo administrativo sancionador possui as seguintes finalidades: 

a) garantir o sucesso dos trabalhos instrutários da Administração; 
b) o ressarcimento do patrimônio público lesionado pela conduta ilícita do infrator; 
c) velar pela credibilidade e prestigio do serviço público perante a coletividade; 
cl) garantir a eficiência administrativa e a continuidade do serviço público por meio das contratações. 

14.4. As cautelares administrativas próprias são aquelas que podem ser deferidas no âmbito da própria 
administração pública sem necessidade de intervenção do Poder Judiciário. 
14.5. As cautelares administrativas impróprias são aquelas que para serem deferidas no âmbito do processo 
administrativo sancionador devem ser requeridas pela PGM e autorizadas pelo Poder Judiciário, por meio de 
medida judicial autônoma, quando presentes as denominadas cláusulas de reserva de jurisdição. 
14.6. A decisão a respeito da aplicação de medidas cautelares administrativas próprias compete: 

a) em primeira instância, ao presidente da CJA,  ad  referendum do colegiado; 
10) em segunda instância, ao Chefe do Poder Executivo municipal, ou A autoridade por ele designada. 

14.7. A PGM proporá as medidas judicias cabíveis para pleitear a aplicação de medidas cautelares administrativas 
impróprias, quando houver representação do presidente da CJA ou pelo Chefe do Poder Executivo municipal, ou 
pela autoridade designada. 
14.8. Em caso de risco iminente, a Administração poderá, motivadamente, adotar providências acauteladoras sem 
a prévia manifestação do interessado. 
14.9. Em não sendo a hipótese do subitem 14.8 e em se tratando de medida cautelar administrativa própria, o Orgão 
Central de Contratações Públicas procederá à intimação do licitante ou contratado para, querendo, manifestar-se, 
no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data da intimação. 
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14.10. Sem prejuízo de outras medidas cautelares administrativas próprias típicas e atípicas, a Administração 
poderá aplicar as seguintes: 

a) suspensão e retenção do pagamento; 
b) suspensão do direito de licitar e contratar; 
c) assunção imediata do objeto da contratação, no estado e local em que se encontrar; 
d) ocupação e utilização do local, das instalações, dos equipamentos, do material e do pessoal empregados 

na execução do contrato e necessários A sua continuidade. 
14.11. A medida prevista na alínea "a" do subitem 14.10 aplica-se no âmbito do processo administrativo 
sancionador, não se confundindo com a suspensão ou a retenção do pagamento pela Secretaria Municipal da 
Fazenda Pública no âmbito dos procedimentos de liquidação de despesa e de pagamento. 
14.12. Aplicada a medida prevista nas alíneas "c" ou "d" do subitem 14.10, a Administração poderá dar 
continuidade A execução do objeto da contratação, por execução direta ou indireta, quando cabível. 

15. CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS  
15.1. Eventual dúvida a respeito da interpretação das normas legais e regulamentares a respeito da LCM 14/22 e 
deste instrumento  sett  sanada por meio de consulta formal à PGM e decidida, ao final, pelo Chefe do Poder 
Executivo municipal. 
15.2. Para a solução de casos omissos e para a interpretação das regras e consequências da presete contratação 
serão observadas as disposições contidas na na LCM 14/22, na Lei n° 8.078, de 1990 (Código de Defesa do 
Consumidor) e subsidiariamente na Lei n° 14.133, de 2021 e na Lei n° 9.784, de 1999, bem como nos demais 
regulamentos e normas administrativas federais e municipais que fazem parte integrante deste documento, 
independentemente de suas transcrições. 
15.3. 0 contrato regular-se-á pelas cláusulas aqui previstas e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, 
supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma do  art.  
150, da LCM 14/22. 

16. CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - DA HABILITAÇÃO  
16.1. 0 Contratado fica obriga a manter, durante toda a vigência da contratação, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as seguintes condições de habilitação: 

a) jurídica; 
b) fiscal e trabalhista; 
c) técnica. 

17. CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESPONSABILIDADE DO CONTRATADO  
17.1. 0 Contratado é objetivamente responsável, no âmbito civil, pelos danos causados diretamente A 
Administração ou a terceiros, decorrentes de suas condutas e omissões na execução da contratação. 
17.2. No âmbito administrativo o Contratado é responsável pelos danos causados A Administração ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução desta contratação. 
17.3. 0 Contratado será responsabilizado pelo descumprimento das normas legais e infralegais na execução desta 
Contratação. 
17.4. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto da contratação não exclui a responsabilidade do Contratado 
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução da contratação, bem como de vícios aparentes ou ocultos do 
objeto da contratação. 
17.5. 0 CONTRATADO assumirá integral responsabilidade por danos causados ao CONTRATANTE ou a 
terceiros decorrentes da execução dos serviços ora contratados, inclusive acidentes, mortes, perdas ou destruições 
parciais ou totais, isentando o CONTRATANTE de todas as reclamações que possam surgir com relação ao 
presente Contrato. 
17.6. 0 CONTRATADO responderá pela solidez do objeto deste contrato, nos termos do  art.  618 do Código Civil, 
bem como pelo bom andamento dos serviços, podendo o CONTRATANTE, por intermédio da fiscalização, 
impugná-los quando contrariarem a boa técnica ou desobedecerem aos projetos e/ou especificações técnicas e/ou 
memoriais. 
17.7. 0 CONTRATADO deverá manter um perfeito sistema de sinalização e segurança em todos os locais de 
serviços, principalmente nos de trabalho em vias públicas, de acordo com as normas de segurança do trabalho. 
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17.8. Caso o CONTRATANTE seja acionado judicial ou administrativamente, inclusive reclamações trabalhistas, 
por qualquer ato decorrente do presente contrato, o CONTRATADO assumirá para si a responsabilidade por toda 
e qualquer eventual condenação, isentando o CONTRATANTE de quaisquer obrigações, aplicando-se no caso 
concreto uma das formas de intervenção de terceiros previstas no Código de Processo Civil, especialmente a 
denunciação da lide, se for o caso. 
17.9. A intenção das partes, aqui manifestada expressamente, é a de que o CONTRATADO assuma e se 
responsabilize direta e integralmente pela plena e total realização dos serviços contratados, sob pena de incorrer 
em descumprimento de obrigação contratual e sujeitar-se A aplicação das penalidades cabíveis. 
17.10. 0 CONTRATADO responde, exclusiva e diretamente, por todo e qualquer ato ilícito praticado por seus 
prepostos que dele decorra a obrigação e/ou necessidade de ressarcimento de danos materiais ou morais  (art.  932,  
III,  Código Civil), não podendo o CONTRATANTE ser responsabilizado por eles a nenhum titulo. 

18. CLAUSULA DÉCIMA OITAVA - DAS MEDIDAS DE ANTICORRUPCAO, DE  COMPLIANCE  E DO 
CONFLITO DE INTERESSES  
18.1. Em atendimento a Lei n° 12.846/2013, o Contratado deve observar o mais alto padrão de ética durante todo 
o processo de contratação e de execução do objeto contratual. 
18.2. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

a) "Prática Corrupta": Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem 
com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato; 

b) "Prática Fraudulenta": A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo 
de licitação ou de execução de contrato; 

c) "Prática Colusiva": Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem 
o conhecimento de representante ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais 
e não competitivos; 

d) "Prática Coercitiva": Causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, as pessoas ou sua 
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato; 

e) "Prática Obstrutiva": 
(i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas ao 

representantes do Município ou terceiros, com objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações 
de prática prevista nas alínea anteriores e na verificação da qualidade e quantidade dos objetos 
entregues/serviços prestados;  

(ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o Município promover 
inspeção do objeto/serviço. 

18.3. 0 servidor público que constatar alguma das condutas prevista acima possui o dever funcional de 
encaminhar os fatos para apuração pelo Fiscal da Contratação, para a Procuradoria-Geral do Município e 
para a Controladoria Geral do Município, que adotarão as providências necessárias. 
18.4. Não poderá participar, direta ou indiretamente, de qualquer etapa decisória da fase interna da respectiva 
licitação, de qualquer etapa da fase externa na licitação ou da execução, controle e fiscalização da contratação o 
agente público municipal que mantenha vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista 
ou civil com pessoa física ou pessoa jurídica, inclusive de sócio ou administrador desta, que pretenda contratar ou 
que contrate com a Administração, ou que dele seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou 
por afinidade, até o terceiro grau. 
18.5. As vedações de que trata o subitem 18.4 estendem-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na 
qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa 
que preste assessoria técnica. 
18.6. 0 agente público municipal e o terceiro indicados nos subitens 18.4 e 18.5 deverão declarar-se suspeitos no 
processo de contratação, a partir da sua ciência de um possível conflito de interesses. 
18.7. Não poderão participar desta contratação, direta ou indiretamente: 

a) o autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa fisica ou jurídica, quando a 
contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

13) a empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto 
executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais 
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de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a contratação 
versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

c) a pessoa fisica ou jurídica que se encontre, ao tempo do processo de contratação, impossibilitada de 
participar da licitação em decorrência de sanção de impedimento ou de inidoneidade que lhe foi imposta por 
qualquer órgão público, de qualquer ente federado; 

d) a pessoa fisica ou jurídica que teve a contratação rescindida unilateralmente pela Administração, no 
âmbito do processo de contratação subsequente para o mesmo objeto, independentemente do esgotamento dos 
recursos administrativos cabíveis, quando aplicada a medida cautelar administrativa prevista no inciso II do  art.  
247 da LCM 14/22; 

e) aquele que mantenha vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil 
com agente  politico  ou dirigente do órgão interessado na contratação ou com agente público que desempenhe 
função no respectivo processo de contratação ou que atuará na execução, controle ou fiscalização da contratação, 
ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

f) as empresas controladoras, controladas ou coligadas, concorrendo entre si; 
g) a pessoa fisica ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores A divulgação do edital de licitação ou do 

inicio do processo de contratação direta, tenha sido condenada judicialmente, com transito em julgado, por 
exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas As de escravo ou por 
contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 
18.8. Configura conflito de interesses após o exercício de cargo, função ou mandado no âmbito dos Poderes 
Executivo e Legislativo municipais: 

a) a qualquer tempo, divulgar ou fazer uso de informação privilegiada obtida em razão das atividades 
exercidas; e 

b) no período de 6 (seis) meses, contado da data da dispensa, exoneração, destituição, demissão ou 
aposentadoria: 

(i) celebrar com órgãos ou entidades dos Poderes Executivo e Legislativo municipais contratos de 
serviço, consultoria, assessoramento ou atividades similares, vinculados, ainda que indiretamente, ao órgão 
ou entidade em que tenha ocupado o cargo ou emprego; ou  

(ii) intervir, direta ou indiretamente, em favor de interesse privado perante órgão ou entidade em que 
haja ocupado cargo ou com o qual tenha estabelecido relacionamento relevante em razão do exercício do 
cargo ou emprego. 

18.9. Além de configurar conflito de interesses, estende-se aos casos indicados no subitem 18.8 a vedação de 
contratação prevista na alínea "e" do subitem 18.7, no que couber. 

0ktf§tia tittirmA S16STX  
19.1. A publicação resumida deste instrumento no Diário Oficial do Município  sell  providenciada pelo Contratante 
e a integra do processo de contratação direta será divulgada no Portal de Transparência do Município, no prazo de 
até 10 (dez) dias úteis, contados da data da assinatura deste instrumento. 

20. CLAUSULA VIGÉSIMA - DO FORO 
20.1. As questões decorrentes do presente instrumento que não puderem ser dirimidas administrativamente, serão 
processadas e julgadas na Justiça Estadual, na Comarca de Capanema/PR. 

E assim foi lavrado o presente instrumento, que vai assinado pelos representantes de ambas as partes. 

Município de Capanema, Estado do Paraná: Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho 
do Colono, ao dia 28 de março de 2024. 

Américo Bellé Ivo Antonio  Muller  
Prefeito Municipal Micemetal  Muller  Indústria e Comercio Ltda. 

Representante Legal do Contratado 
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PARECER JURÍDICO N° 64/2024 

REQUERENTE: SELOG  
AREA  ADMINISTRATIVA: Licitações e Contratos Administrativos 
ORGÃO INTERESSADO: SEINFRA 
ASSUNTO: Controle prévio de processo de contratação direta. Urgência. Obra. Reforma. 
OBJETO DA CONTRATAÇÃO: Recuperação estrutural dos barracões do Parque de Exposições. 

EMENTA: CONTROLE DE LEGALIDADE. 
CONTRATAÇÃO DIRETA. DISPENSA LICITAÇÃO 
EMERQNCIALi, IWITAÇÃQ DE  NQYQS PREMZOS, 
SEGURANÇA DE PESSOAS E DO PATRIMÔNIO 
PÚBLICO. APLICAÇÃO DA LEI COMPLEMENTAR 
MUNICIPAL N° 14, DE 2022. PROGRAMA COMPRAS 
CAPANEMA. SERVIÇOS DE ENGENHARIA. REGIME DE 
CONTRATAÇÃO INTEGRADA. JUSTIFICATIVAS E 
DOCUMENTAÇÃO EM ORDEM. PARECER FAVORÁVEL. 

I. RELATÓRIO. 
0 Departamento de Contratações Públicas encaminha para análise  da Procuradoria-Geral o 

presente  processo de contratação, conforme condições e especificações contidas  nos autos. Constam no 
processo administrativo fisico: 

Portaria n° 8.546/2023; 
Solicitação de abertura do processo de contratação; 
Termo de referência/Projeto Básico 
Anteprojeto-(Laudo de Engenharia) e  ART; 
&mail  de solicitação de orçamentes; 
Requerimento de Orçamento, com os seguintes anexos: 
a) Anexo I - Critérios para atribuição da nota técnica; 
b) Anexo II- Modelo de orçamento; 
c) Anexo  III  - Modelo de Cronograina Físico-financeiro; 
d) Anexo IV - Matriz de Riscos. 
Proposta comercial da empresa Micemetal, com os seguintes anexos: 
a) Cronograma fisico-financeiro; 
b) Acervo técnico; 
c) Contrato com a Coagro; 
d) Orçamento da reforma da Coagro. 
Documentação de habilitação jurídica e fiscal da empresa Miceinetal; 
Despacho Inicial; 
Termo de juntada; 
Orçamento definitivo; 
Termo de encaminhamento; 
Parecer Contábil; 
Termo de emissão do instrumento contratual; 
Despacho final da etapa preliminar. 

E o relatório. 
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2. PRESSUPOSTOS E FUNDAMENTOS DE FATO E DE DIREITO. 
2.1. Informações preliminares.  
Importante asseverar, inicialmente, que compete à Procuradoria-Geral, nos termos do  art.  45 da 

Lei Complementar Municipal n° 14, de 2022, realizar o controle prévio de legalidade do processo de 
contratação, pela análise da presença e da legalidade do conteúdo dos documentos essenciais para a 
realização da contratação pública, responsabilizando-se apenas o ordenador da despesa e os responsáveis 
pela contratação quanto à veracidade das informações contidas no processo, ressalvando, portanto, que 
todo procedimento deverá observar a legislação apontada no corpo deste parecer, principalmente no 
tocante a prazos e atos essenciais. 

Outrossim, calha esclarecer que, em regra, não compete à Procuradoria-Geral tecer considerações 
acerca dio mérito da presente contratação, tendo em vista a incidência do principio da discricionariedade 
motivada da Administração Pública ao traçar os parâmetros dos objetos e das contratações entendidos 
como necessários, ressalvadas as hipóteses de flagrante incompatibilidade, desarrazoabilidade ou 
equivoco na descrição do objeto, especialmente quando em confronto com os princípios constitucionais 
que regem a Administração Pública e/ou com os princípios que orientam as contratações públicas. 

Com efeito, teceremos os apontamentos pertinentes a cada etapa/fase do processo de contratação, 
conforme documentação acostada aos autos, bem como aos demais elementos entendidos como 
indispensáveis à contratação. 

2.2. Da Legislação aplicável. 
Tendo em vista que o presente processo se iniciou após a entrada  ern  vigor da Lei Complementar 

Municipal n° 14/2022 (LCM 14/22), vislumbra-se que este é o diploma legal a reger a contratação. 

2..3. Das formalidades de um processo de dispensa de licitação.  
Dispõe o  art.  96, da LCM 14/22:  

Art  96. 0 processo de contratação direta, que compreende os casos de ine,xigibilidade e de dispensa de 
licitação, deverá observar o disposto no  art.  29 e seguintes desta Lei, especialmente com os seguintes 
documentos: 

I - documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo técnico preliminar, análise de riscos, 
termo de referencia, projeto básico ou projeto executivo; 

- estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma estabelecida no  art.  37 e seguintes desta Lei; 
Ill - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que demonstrem o atendimento dos requisitos 

exigidos; 
IV - demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com o compromisso a ser 

assumido; 
V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e qualificação  minima  

necessária; 
VI - razão da escolha do contratado; 
VII -justificativa de  prep;  
VIII - autorização da autoridade competente. 

No que tange aos aspectos formais do processo, denota-se que a presente contratação direta 
cumpre satisfatoriamente os requisitos legais, pois constam nos autos os documentos reputados 
essenciais, ate o momento, com as ressalvas indicadas na sequência deste parecer. 

Além disso, consta no termo de referencia a justificativa para a contratação direta, a razão de 
escolha do(s) contratado(s) e a justificativa do prego, as quais reputo significativas e válidas para o caso 
em apreço, especialmente pelas peculiaridades do caso em mesa. 

2.4. Do cabimento da dispensa de licitação  
Quanto ao fundamento legal para a realização da contratação direta, por meio de dispensa de 

licitação, extrai-se da LCM 14/22 o seguinte:  
Art.  99. É dispensável a licitação: 
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(-.) 
VI - nos casos de emergência ou de calamidade pública, quando caracterizada urgência de atendimento 

de situação que possa ocasionar prcluizo ou comprometer a continuidade dos serviços públicos ou a segurança 
de pessoas, obras, serviços, equipamentos e outros bens, públicos ou particulares, e somente para aquisição 
dos bens necessários ao atendimento da situação emergencial ou calamitosa e para as parcelas de obras e 
serviços que possam ser concluídas no prazo máximo de 1 (um) ano, contado da data de ocorrência da 
emergência ou da calamidade, vedadas a prorrogação dos respectivos contratos e a recontratação de empresa 
já contratada com base no disposto neste inciso; 

(..) 
Nesse -rumo, ressalta-se a necessidade de verificar se anão contratação do -abjeto em questão pode 

configurar uma situação de prejuízo ou descontinuidade de serviços públicos ou a segurança de pessoas, 
obras, serviços, equipamentos e outros bens, públicos ou particulares, isto, se há a configuração de uma 
situação de emergência. 

0 Parque de Exposições Armandio Guerra é um local de grande movimentação da população, 
onde  hi  atividades de lazer,  corn  parquinho para crianças, quadras de areia para prática de esportes, 
pista para caminhadas, entre diversas outras finalidades, incluindo o fato de ser o local de realização da 
Feira do Melado e de outros encontros, festivais e exposições do Município. 

Diante dos fatos notórios e das informações contidas nos autos, a estrutura fisica dos barracões 
do Parque de Exposições foi seriamente danificada pelo vendaval ocorrido recentemente no Município, 
cujas coberturas e paredes restaram precárias, causando prejuízo, impossibilitando a utilização do 
espaço interno e causando insegurança constante para os frequentadores do Parque de Exposições. 

Logo, a manutenção corretiva da cobertura e estrutura dos barracões é urna contratação essencial 
para a evitar mais prejuízos ao local, alem de garantir a segurança das pessoas que o utilizam 
diariamente, bem como seja possível a realização da Feira do Melado. 

Nesse rumo, a situação emergencial está configurada pela evitação de novos prejuízos e para 
garantir a segurança das pessoas. 

Destarte, reputo como configurada a hipótese normativa descrita no inciso VI do  art.  99 da LCM 
14/22. 

2.5. Do Termo de Referencia (TR)/Projeto Básico(PB).  
Assim dispõe o  art.  36 da LCM 14/22:  

Art.  36. 0 termo de referencia é a documento técnico-jurídico obrigatória nos processos de contratação 
envolvendo compras, prestação de serviços, locações, contratações de tecnologia da informação e de 
comunicação, que deve conter os seguintes parâmetros e elementos descritivos: 

I - os elementos que embasam a avaliação do custo pela administração pública, a partir dos padrões de 
desempenho e qualidade estabelecidos e das condições de entrega do objeto, com as seguintes informações: 

a) definição resumida e detalhada do objeto da contratação, com todas as suas características, incluindo 
especificações técnicas, ilustrações fotográficas, se possível, e outros recursos que permitam a sua 
identificação clara e precisa; 

b) o quantitativo do objeto da contratação e sua justificativa; 
c) as exigências, requisitos e métodos para a execução do objeto da contratação, com as definições de 

como a contratação deverá produzir os resultados pretendidos desde o seu inicio até o seu encerramento, 
vedadas especificações excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, que limitem ou frustrem a competição ou 
a realização do certame; 

d) o valor estimado do objeto da contratação demonstrado em planilhas, de acordo com o preço de 
mercado, acompanhadas dos preços unitários referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que 
lhe dão suporte, com os parâmetros utilizados para a obtenção dos  preps  e para os respectivos cálculos, que 
devem constar de documento separado e classificado; 

e) o cronograma fisico-financeiro„se necessário; 
- adequação orçamentária, se cabível.  

III  - fundamentação da contratação, que consiste na referência aos estudos técnicos preliminares 
correspondentes ou, quando não for possível divulgar esses estudos, no extrato das partes que não contiverem 
informações sigilosas; 

1V - o prazo da vigência do contrato, o prazo para execução do objeto da contratação e, se for o caso, a 
possibilidade de sua prorrogação; 

V - critérios de medição, recebimento e de pagamento; 
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17 - a relação dos documentos essenciais a verifica cão da qualificação técnica e econômico-financeira, se 
necessária; 

VII -forma e critérios de seleção do fornecedor; 
VIII - os procedimentos de fiscaliza cão e gerenciamento do contrato ou da ata de registro de  preps;  
IX - as sanções administrativas previstas de forma objetiva, suficiente e clara; 
X- os deveres do contratado e do contratante. 
§ 10  0 termo de referência deverá conter os elementos previstos nos incisos do caput deste artigo, além 

das seguintes informações, quando cabível: 
I - especificação do produto, preferencialmente conforme catálogo eletrônico de padronização, observados 

os requisitos de qualidade, rendimento, compatibilidade, durabilidade e segurança; 
II - indicação dos locais de execução do objeto da contratação, incluindo as regras especificas de 

recebimento provisório e definitivo, quando for o caso;  
III  -  especificação da garantia exigida e das condições de manutenção e assistência técnica, quando for o 

caso. 
§ 2" Em relação à informação de que trata o inciso II do § deste artigo, desde que fundamentada em 

justificativa escrita, a Administração poderá exigir que os serviços de manutenção e assistência técnica sejam 
prestados mediante deslocamento de técnico ou disponibilizados em unidade de prestação de serviços 
localizada em distância compatível com suas necessidades. 

§ 3" Na indicação do quantitativo a que se refere a alinea "b" do inciso I do capta  deste artigo  sera  
observado o detalhamento do consumo/contratação do objeto por parte da Administração,  coin  o 
estabelecimento de cronograma de execução do objeto da contratação, salvo o disposto no § 4° deste artigo. 

§ 40  Na hipótese de adoção do Sistema de Registro de  Preps, sera  exigida a indicação, apenas, da 
estimativa total do objeto da contrafação, durante a vigência da ata de Registro de  Preps,  e da previsão 
estimada do seu consumo mensal. 

§ 5° Na hipótese de adoção do Sistema de Registro de  Preps,  considerando-se a natureza do objeto da 
contratação e a iniprevisibilidade da sua necessidade mensal pela Administração,  sera  admitida a estimativa 
total para fins de eventual consumo, em quantitativo razoável, de acordo  coin  regras de experiência comum 
subministradas pela observação do que ordinariamente acontece. 

§ 6° Quando não precedido de ETP, o termo de referência conterá as informações exigidas para o ETP, 
no que couber, permitindo-se a assinatura do termo de referencia pelos profissionais técnicos da área do 
objeto da contratação. 

Além do disposto acima, considerando-se a natureza do objeto da contratação, mister trazer 
baila as seguintes disposições da LCM 14/22:  

Art.  60. Para os fins de todos os títulos desta Lei, consideram-se: 
(-)  
III  - anteprojeto: peça técnica com todos os subsídios necessários à elaboração do projeto básico, que 

deve conter, no  minim,  os seguintes elementos: 
a) demonstração e justificativa do programa de necessidades, avaliação de demanda do público-alvo, 

motivação técnico-econômico-social do empreendimento, visão global dos investimentos e definições 
relacionadas ao nível de serviço desejado; 

h) condições de solidez, de segurança e de durabilidade; 
c) prazo de entrega; 
d) estética do projeto arquitetônico, travado geométrico e/ou projeto da área de influencia, quando 

cabível; 
e) parâmetros de adequação ao interesse público, de economia na utilização, de facilidade na execução, 

de impacto ambiental e de acessibilidade; 
fi proposta de concepção da obra ou do serviço de engenharia; 
g) projetos anteriores ou estudos preliminares que embasaram a concepção proposta; 
h) levantamento topográfico e cadastral; 

pareceres de sondagem; 
J) memorial descritivo dos elementos da edificação, dos componentes construtivos e dos materiais de 

construção, de forma a estabelecer padrões mínimos para a contratação. 
IV - projeto básico: conjunto de elementos necessários e suficientes, com nível de precisão adequado para 

definir e dimensionar a obra ou o serviço, ou o complexo de obras ou de serviços objeto da contratação, 
elaborado com base nas indicações dos estudos técnicos preliminares, que assegure a viabilidade técnica e o 
adequado tratamento do impacto ambiental do empreendimento e que possibilite a avaliação do custo da obra 
e a definição dos métodos e do prazo de execução, devendo conter os seguintes elementos: 

a) levantamentos topográficos e cadastrais, sondagens e ensaios geotécnicos, ensaios e análises 
laboratoriais, estudos socioambientais e demais dados e levantamentos necessários para execução da solução 
escolhida; 

b) soluções técnicas globais e localizadas, suficientemente detalhadas, de forma a evitar, por ocasião da 
elaboração do projeto executivo e da realização das obras e montagem, a necessidade de reformulaçÕes ou 
variantes quanto à qualidade, ao preço e ao prazo inicia/mente definidos; 

• identificação dos tipos de serviços a executar e dos materiais e equipamentos a incorporar à obra, bem 
como das suas especificações, de modo a assegurar os melhores resultados para  o  empreendimento e a 
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segurança executiva na utiliza çáo do objeto, para os fins a que se destina, considerados os riscos e os perigos 
identificáveis, sem frustrar o caráter competitivo para a sua execução; 

d) informações que possibilitem o estudo e a definição de métodos construtivos, de instalações provisórias 
e de condições organizacionais para a obra, sem frustrar o caráter competitivo para a sua execução; 

e) subsídios para montagem do plano de contratação e gestão da obra, compreendidos a sua programação, 
a estratégia de suprimentos, as normas de fiscalização e outros dados necessários em cada caso; 

J9 orçamento detalhado do custo global da obra, fandamentado em quantitativos de serviços 
fornecimentos propriamente avaliados, obrigatório exclusivamente para os regimes de execução previstos 
nos incisos I, II,  III,  IV e VII do caput do  art.  62 desta Lei; 

V - projeto executivo: conjunto de elementos necessários e suficientes ci execução completa da obra, com 
o detalhamento das soluções previstas no projeto básico, a identificação de serviços, de materiais e de 
equipamentos a serem incorporados à obra, bem como suas especificações técnicas, de acordo com as normas 
técnicas pertinentes; 

(--) 
IX- contratação integrada: regime de contratação de obras e serviços de engenharia em que o contratado 

é responsável por elaborar e desenvolver os projetos básico e executivo, executar obras e serviços de 
engenharia, fornecer bens ou prestar serviços especiais e realizar montagem, teste, pré-operação e as demais 
operações necessárias e suficientes para a entrega final do objeto; 

(.). 
Com efeito, trazendo a exegese legal para o caso em mesa, os principais elementos do TR/PB 

serão abordados na sequência. Vejamos. 

2.5.1. Definição e quantidade do objeto. 
O TR/PB, incluindo-se o anteprojeto (Laudo de. Engenharia),  bent  corno os demais 

documentos incluidos no processo descrevem a visão global dos investimentos e definições 
relacionadas ao nível de serviço desejado, na medida do possível, indicando os problemas 
encontrados e as soluções necessárias, com as especificidades técnicas do objeto. 

Apesar da indicação de soluções técnicas no âmbito do anteprojeto, elaborado por empresa 
terceirizada, a única proposta comercial que atendeu adequadamente o pedido de orçamentagao, 
foi a empresa Micemetal, a qual, apresentou algumas soluções técnicas divergentes das indicadas 
no anteprojeto. 

Nesse rumo, diante da concordância com essas novas soluções técnica, por parte da 
SEINFRA, vislumbra-se que a proposta apresentada pela empresa Micemetal torna-se o ponto 
central da definição macro do objeto da contratação. 

Destarte, considerando a ausência de dados desarrazoáveis, nos limites dos conhecimentos 
deste órgão consultivo, é oportuno registrar que a responsabilidade pela descrição técnica dos 
itens que compõem o objeto da presente contratação é de responsabilidade exclusiva do(s) 
subscritor(es) dos documentos acostados aos autos. 

2.5.2. Condições de execução do objeto da contratação.  
Considerando o objeto da presente contratação, vislumbra-se que o TR/PB e a proposta da 

empresa prevêm o prazo e as condições de prestação dos serviços singelas, mas suficientes, 
havendo regras claras para o(s) Contratado(s) executar(em) os serviços. 

2.5.2.1. Do regime de execução: 
Assim dispõe a LCM 14/22:  

Art  62. Na execução indireta de obras e serviços de engenharia, são admitidos os seguintes 
regimes: 

I - empreitada por preço unitário; 
II -  empreitada por preço global;  
III  - empreitada integral; 
IV - contratação por tarefa; 
V- contratação integrada; 
VI- contratação semi-integrada; 
VII - fornecimento e prestação de serviço associado. 
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(-) 
§ 30  A Administração é dispensada da elaboração de projeto básico nos casos de contratação 

integrada, hipótese em que deverá ser elaborado anteprojeto de acordo com metodologia definida em 
ato do órgão competente, observados os requisitos estabelecidos no inciso  III  do  art.  60 desta Lei. 

§ 4° Na contratação integrada, após a elaboração do projeto básico pelo contratado, o conjunto 
de desenhos, especificações, memoriais e cronograma fzsico-financeiro deverá ser submetido 
aprovação da Administração, que avaliará sua adequação em relação aos parâmetros definidos no 
edital e conformidade com as normas técnicas, vedadas alterações que reduzam a qualidade ou a vida 
útil do empreendimento e mantida a responsabilidade integral do contratado pelos riscos associados 
ao projeto básico. 

(1.) 
§ 6' A execução de cada etapa  sera  obrigatoriamente precedida da conclusão e da aprovação, 

pela autoridade competente, dos trabalhos relativos  cis  etapas anteriores. 
§ Os regimes de execução a que se referem os incisos  ii. III,  IV, V e VI do caput deste artigo 

serão licitados por preço global e adotarão sistemática de medição e pagamento associada à execução 
de etapas do cronograma fisico-financeiro vinculadas ao cumprimento de metas de resultado, vedada 
a adoção de sistemática de remuneração orientada por  preps  unitários ou referenciada pela execução 
de quantidades de itens unitários. 

Com efeito, considerando-se a natureza do objeto da contratação, que objetiva a 
recuperação estrutural dos barracões do Parque de Exposições, a pequena estrutura de 
pessoal da SEINFRA, além das divergências - técnicas entre empresas, a respeito das 
metodologias a serem empregadas na reforma, vislumbra-se que o regime de eontratação 
integrada é o que mais se adapta à presente contratação, constituindo-se responsabilidade 
da empresa contratada elaborar e desenvolver os projetos básico e executivo, executar 
obras e serviços de engenharia, fornecer bens ou prestar serviços especiais e realizar 
montagem, teste, pré-operação e as demais operações necessárias e suficientes para a 
entrega final do objeto. 

Destarte, com o emprego do regime de contratação integrada, deve ser observado o 
procedimento estabelecido no § 4° do  art.  62 da LCM 14/22. 

2.5.3. Da vigência da contratação.  
Os prazos de vigência e de execução da contratação, previstos no TR/PB, está de acordo 

com as disposições legais que regem o tema. 

2.5.4. Dos recursos orçamentários.  
0 TR/PB não previu os recursos orçamentários para fazer frente à despesa proveniente da 

contratação. Todavia, depreende-se dos autos a existência de parecer contábil que supre a 
exigência legal. 

2.5.5. Do recebimento do objeto da contratação e do pagamento.  
0 TR/PB a não previu regras claras e pormenorizadas sobre o recebimento dos serviços. 

Todavia, a minuta do instrumento contratual confeccionada pela Procuradoria-Geral contempla 
as normas gerais, o que supre as exigências legais. 

2.5.6. Da fiscalização da contratação.  
Em regra, faz-se necessário que o fiscal da contratação seja um servidor público de 

provimento efetivo, a fim de permitir a continuidade do serviço público e garantir, em tese, a 
maior impessoalidade na fiscalização das contratações públicas. 

Nesse rumo, o(a)(s) servidor(a)(es) indicado(a)(s) no TR/PB é(são) de provimento efetivo. 
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2.5.7. Da justificativa para a contratação, 
A justificativa constante no TR/PB é suficiente para demonstrar o interesse público da 

realização da presente contratação. 

Destarte, como mecanismo de planejamento e organização do processo de contratação, limitando-
se a examinar a presença dos elementos essenciais do documento, verifica-se que o Termo de Referencia 
atende de maneira suficiente aos requisitos legais, pois indica os dados necessários para a execução 
satisfatório do objeto da contratação. 

2.6. Da justificativa dos preços.  
Consta nos autos a documentação relativa à metodologia adotada para indicar o valor da 

contratação. 
Nesse rumo, é de se destacar a dificuldade em se estabelecer um preço justo, de forma unilateral, 

numa dispensa de licitação, ainda mais para serviços de reparos emergenciais almejados. 
Todavia, considerando as peculiaridades e circunstâncias da presente contratação, reputo como 

válida a metodologia utilizada, cuja responsabilidade pela idoneidade e veracidade das informações 
contidas nos documentos é de responsabilidade do(s) subscritor(es) dos documentos. 

2.7. Da justificativa de escolha da empresa contratada  
A SEINFRA encaminhou  e-mail,  com o requerimento de orçamentação e seus anexos, para 

diversas empresas (6 empresas locais e 3 empresas de outros Municípios), com retorno de apenas duas. 
Uma das empresas não encaminhou comprovação de capacidade técnica e operacional. 

Destarte, extrai-se da documentação acostada aos autos a realização de procedimento adequado 
e impessoal para a escolha da empresa a ser contratada, havendo justificativa idônea e documentação 
compro batória do que fora alegado. 

2.8. Dos requisitos de habilitação. 
Em qualquer contratação pública exige-se do(s) futuro(s) contratado(s) a apresentação de 

documentos essenciais previstos no  art.  87, I e  III,  relativos à habilitação jurídica, à regularidade fiscal 
e A. trabalhista. 

A propósito, indico que a análise da regularidade da documentação é atribuição da Agente de 
Contratação e da sua Equipe de apoio. 

2.9. Da minuta da ata/contrato  
Nesse ponto, frise-se que a minuta apropriada para o caso 6: "Contrato Administrativo - 

Contratação Direta - obras e serviços de engenharia - Versão LCM 1.24". 

2..10. Recomendações  
Urge esclarecer, por fim, porque notória a relevância, que a veracidade de todas as informações 

e documentação apresentadas são de inteira responsabilidade dos agentes públicos e privados 
envolvidos. 

Neste ponto, convém chamar atenção para a possibilidade de aplicação de sanções de natureza 
política, administrativa, civil e penal em caso de malversação da verba pública e/ou em ratão de 
descum primento das obrigações legais, contratuais e editalicias, possibilitando a configuração de 
ato de improbidade administrativa, nos termos da Lei n° 8.429/1992, bem como em desrespeito 6, Lei de 
Responsabilidade Fiscal. 
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Além disso, para a adequada gestão e execução contratual, faz-se necessária a realização de 
reunido inaugural, com a presença de representantes da empresa, da SEINFRA, da SELOG, da SEFAZ, 
da PGM e da CGM para ajuste dos procedimentos e da dinâmica do relacionamento entre as partes. 

3. CONCLUSÃO: 
Diante do exposto, a Procuradoria-Geral se manifesta pela possibilidade da contratação dircta, 

desde que seja utilizado o modelo de "Contrato Administrativo - Contratação Direta - obras e 
serviços de engenharia - Vera() LCM 1.24". 

Resta, ainda: 
a) a decisão do Excelentíssimo Prefeito Municipal; 
b) a assinatura da ata/contrato pelas partes; 
c) a publicação do extrato do contrato no Diário Oficial do Município, no prazo de ate 

10 (dez) dias úteis, contados da data da assinatura do contrato  (art.  94, II e § 1° c/c  art.  176,  
P.Ú.,  I, ambos da Lei n° 14.133, de 2021 e  art.  96, § 20, da LCM 14/22); 

d) a disponibilização deste processo de dispensa de licitação, na integra, no Portal de 
Transparência, no prazo de até 10 (dez) dias úteis, contados da data da assinatura do 
contrato  (art.  94, II e § 10 c/c  art.  72,  P.Ú.,  ambos da Lei n° 14.133, de 2021 e  art.  96, § 1°, 
da LCM 14/22). 

Municipi de Capanema, Estado do Paraná - Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque 
Caminho do olono, ao 28 de março de 2024.  
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DECISÃO ADMINISTRATIVA 

ASSUNTO: Processo de Contratação 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO DESENVOLVIMENTO 
DE PROJETO BÁSICO, EXECUTIVO E EXECUÇÃO DA RECUPERAÇÃO ESTRUTURAL 
DOS BARRACÕES DO PARQUE DE EXPOSIÇÕES ARMANDIO GUERRA NO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR. 

PROCESSO DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 13/2024 

Considerando o Parecer Jurídico n° 64/2024, emitido pela Procuradoria-Geral do 
Município de Capanema/PR, e demais pareceres e documentos incluídos no processo, cujos 
fundamentos fazem parte desta decisão, AUTORIZO o prosseguimento do processo de 
contratação, nos termos da legislação aplicável. 

Encaminhe-se ao Departamento de Contratações Púbicas para as providencias necessárias. 

Município de Capanema, Estado do  Parana:  Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada 
Parque Caminho do Colono, ao dia 28 de março de 2024. 

Prefeito Municipal 
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EXTRATO DE AUTUAÇÃO 
PROCESSO DE DISPENSA 
DE LICITAÇÃO N° 13/2024 

Objeto da Contratação: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO 
DESENVOLVIMENTO DE PROJETO BÁSICO, EXECUTIVO E EXECUÇÃO DA 
RECUPERAÇÃO ESTRUTURAL DOS BARRACÕES DO PARQUE DE EXPOSIÇÕES 
ARMA,NDIO GUERRA NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR. 

Lote: 01 
Item Código 

do 
produto/ 
serviço 

Nome do 
produto/serviço 

Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo total 

1 68148 BARRACÃO 01 1,00  UN  R$ 141.504,00 R$ 141.504,00 
2 68149 BARRACÃO 02 1,00  UN  R$ 3.236,00 R$ 3.236,00 
3 68150 BARRACÃO 03 1,00  UN  R$ 9.840,00 R$ 9.840,00 
4 68151 BARRACÃO 04 1,00  UN  R$78.581,00 R$78.581,00 
5 68152 BARRACÃO 05 1,00  UN  R$ 186.111,00 R$ 186.111,00 

1.1. Total: R$ 419.272,00 (Quatrocentos e dezenove mil, duzentos e setenta e dois reais).  

Art.  99. É dispensável a licitação: 

(—) 
VI - nos casos de emergência ou de calamidade pública, quando caracterizada urgência 

de atendimento de situação que possa ocasionar prejuízo ou comprometer a continuidade dos 

serviços públicos ou a segurança de pessoas, obras, serviços, equipamentos e outros bens, 

públicos ou particulares, e somente para aquisição dos bens necessários ao atendimento da 

situação emergencial ou calamitosa e para as parcelas de obras e serviços que possam ser 

concluídas no prazo máximo de 1 (um) ano, contado da data de ocorrência da emergência ou 

da calamidade, vedadas a prorrogação dos respectivos contratos e a recontratação de empresa 

já contratada com base no disposto neste inciso; 

Contratante: 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR. 
CNPJ: 75.972.760/0001-60 

Contratado: 
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oselia Kriger  Becker Pagan'  
Agente de Contratação 

ChefeTtõDepartamento de Contratações Públicas 

Município de Capanema - PR 

NOME DO CREDOR: Micemetal  Muller  Iindústria e Comércio LIDA 
CNPJ: 75.981.993/0002-00 
ENDEREÇO: R. Otávio Francisco de Mattos, 1563 - Centro 
CIDADE: Capanema/PR 
CEP: x85.760-000 
TELEFONE: (46) 3552-1342  
E-MAIL:  compras@micemetal.com.br  
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ORGÃO DE DIVULGAÇÃO DOS ATOS  OFICIAIS 
DO  MUNICIPIO DE CAPANEMA 
AUTORIZADO PELA LEI 1.431/2.005 DE 06/04/2.005, 
LEI MUNICIPAL No 1.648/2018 

DIREÇÃO:  Jessica  Simara Pilger Borges 

DIAGRAMAÇÃO/EDIÇÃO:  Jessica  Simara Pilger Borges 

APOIO TÉCNICO: Pedro Augusto Santana 

PREFEITURA DE CAPANEMA 
Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - CEP:85760-000 
Fone: 463552-1321  
E-mail:  diariooficial@capanema.pr.gov.br  / adm@capanema.pr.gov.br  
Capanema - Paraná 
Prefeito Municipal: Américo  Balk  
Vice-Prefeito Municipal: José Carlos Balzan 
Secretário de Administração: Gilmar Gobato 
Secretário de Agricultura e Meio Ambiente: Tatiane Sott 
Secretário de Logística e Contratações: Felipe Carvalho  Romero  
Secretário de Educação e Cultura: Alcione Roberto Closs 
Secretário de Esporte e Lazer: Diogo André Hossel 
Secretária da Família e Evolução Social:  Loin  i  Albanese  Moraes 
Secretário de Finanças: Luiz Alberto Letti 
Secretário de Aceleração Econômica e Inovação: 
Secretária de lnfraestrutura e Urbanismo: Manuela Soares  Kapp  
Secretário de Saúde:  Jonas Welter  
Secretário de Viação e Obras: Adelar  Kerber  
Chefe de Gabinete:  Jessica  Simara Pilger Borges 
Diretor Geral da SECON: Franconer Minte 

Controladora Geral do Município: Jeandra Wilmsen 

CÂMARA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
R. Padre Cirilo, 1270 - CEP: 85760-000 
Fone: (46) 3552-1596  
E-mail:  secretarialegislativa@capanema.pr.leg.br  
Capanema - Paraná 
Vereador: Sergio Ul'rich - Presidente 
Vereador: Ercio Marques Schappo - Vice - Presidente 
Vereador: Edson Wilmsen -  10  Secretário 
Vereador:  Delmar  C. Balzan - 2° Secretário 
Vereador: Cladir Sinesio  Klein  
Vereador: Dirceu Alchieri 
Vereador: Geancarlo Denardin 
Vereador: Valdomiro Brizola 
Vereadora: Olinda Terezinha Szimanski Pelegrina Lopes 

ATOS LICITATORIOS 
EXTRATO TERMO DE INDENIZAÇÃO ADMINISTRATIVA N° 
29/2024 

Data da Assinatura: 28/03/2024. 
Devedor: Município de Capanema-Pr. 
Credor: COPEL DISTRIBUIÇÃO S.A 
Objeto: FORNECIMENTO DE ENERGIA ELÉTRICA AOS IMÓVEIS 
E ESPAÇOS PÚBLICOS DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA DO MU- 
NICÍPIO DE CAPANEMA-PR. 

Valor total:  R$ 88.636,41 (oitenta e oito  mil, seiscenlos e triffla e. seis 

reais e quarenta e um centavos). 

Américo  Belli  
Prefeito Municipal 

iiamaaanammaiiimananamoniamismaiiMmosimaa 
EXTRATO DE AUTUAÇÃO PROCESSO DE DISPENSA DE 
LICITAÇÃO N° 13/2024 

Objeto da Contratação: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPE-
CIALIZADA NO DESENVOLVIMENTO DE PROJETO BÁSICO, 
EXECUTIVO E EXECUÇÃO DA RECUPERAÇÃO ESTRUTURAL 
DOS BARRACÕES DO PARQUE DE EXPOSIÇÕES ARMANDIO 
GUERRA NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR. 

Fundamento Legal:  art.  99, inciso VI, da Lei Complementar 14/2022:  
Art.  99. É dispensável a licitação: 
(...) 
VI- nos casos de emergência ou de calamidade pública, quando car-
acterizada urgência de atendimento de situação que possa ocasionar 
prejuízo ou comprometer a continuidade dos serviços públicos ou a 
segurança de pessoas, obras, serviços, equipamentos e outros bens, pú-
blicos ou particulares, e somente para aquisição dos bens necessários ao 
atendimento da situação etnergencial ou calamitosa e para as parcelas de 
obras e serviços que possam ser concluídas no prazo máximo de 1 (um) 
ano, contado da data de ocorrência da emergência ou da calamidade, 
vedadas a prorrogação dos respectivos contratos e a recontratação de 
empresa já contratada com base no disposto neste inciso; 
1.'c: 01 

Item 
C6ditto do 
produto/ 
urvico 

Nome do produto/serviço Quouldade Unidsde Preço máximo 
Preço ma.simo 

total 

I 63148 BARRACÃO 01 1.00  UN  RS 141.504.00 RS 111.54)4.00 
68149 BARRACÃO 02 1,00  UN  RS 3.236.00 R$ 3.236.00 

' 3 68150 ' BA RRACÃO 03 1.00 1.IN 1)09.840,00 1)9 9.840,00 
4 68151 BARRACA0 04 '.. 1,00  UN  R$78.581.00 1)5 78.581.00 
5 68152 BARRACÃO OS 1,00  UN  1)0 186.111,00 RS 186.111,00 

Valor total: R 419.272,00 quatrocentos e dezenove mil duzentos e 
setenta e dois reais). 

Contratante: 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR. 
CNPJ: 75.972.760/0001-60 

Contratado: 
Micemetal  Muller  lindústria e Comércio LTDA. 
CNPJ: 75.981.993/0002-00 
ENDEREÇO: R. Otávio Francisco de Mattos, 1563 - Centro 
CIDADE: Capanema/PR 
CEP: 85.760-000 
TELEFONE:  (46) 3552-1342  
E-MAIL:  compras@micemetal.com.br  

Roselia Kriger  Becker  Pagani 
Agente de Contratação 
Chefe do Departamento de Contratações Públicas 

EXTRATO DO CONTRATO N°76/2024 

Processo de Dispensa N° 13/2024 
Data da Assinatura: 28/03/2024. 
Contratante: Município de Capanema-Pr. 
Contratada: MICEMETAL MULLER INDUSTRIA E COMERCIO 
LTDA. 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO 
DESENVOLVIMENTO DE PROJETO BÁSICO, EXECUTIVO E EX-
ECUÇÃO DA RECUPERAÇÃO ESTRUTURAL DOS BARRACÕES 
DO PARQUE DE EXPOSIÇÕES ARMANDIO GUERRA NO MU-
NICÍPIO DE CAPANEMA PR. 

1  5'2 çh. 

ORGÃO DE DIVULGAÇÃO 
DOS ATOS OFICIAIS DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA 

QUINTA-FEIRA, 28 DE MARÇO DE 2024- EDIÇÃO 1409 - A 

  



ORGA. 0 DE DIVULGAÇÃO 
DOS ATOS OFICIAIS DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA 

QUINTA-FEIRA; 28 DE MARÇO DE 2024 - EDIÇÃO 1409 - A 

4:513 

Valor total: R$ 419.272,00 (quatrocentos e dezenove mil duzentos e 
setenta e dois reais). 

Américo  Belk  
Prefeito Municipal 

• 
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CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 76/2024 

"PROGRAMA COMPRAS CAPANEMA" 
Lei Complementar Municipal n° 14/2022 (LCM 14/22) 

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, com sede na Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080, 

Estado do  Parana,  inscrito no CNPJ sob o n° 75.792.760/0001-60, neste ato representado pelo Excelentíssimo 

Prefeito Municipal, o  sr.  Américo Bellé, doravante denominado CONTRATANTE, e o(a) MICEMETAL 
MULLER INDUSTRIA E COMERCIO LTDA, inscrito(a) no CNPJ sob o n°75.981.993/0002-00, sediado(a) no 
seguinte endereço: R OTÁVIO FRANCISCO DE MATTOS, 1563 CHÁCARA 82 NE - CEP: 85760000 - 
BAIRRO: SANTA CRUZ, no Município de Capanema/PR, com o seguinte endereço eletrônico: 
esc.saggin4@hotmail.com, e com o seguinte contato telefônico e WhatsApp: (46) 3552 - 1442, a seguir 
denominado CONTRATADO, neste ato representado(a) pelo(a) Sr(a). IVO  ANTONIO  MULLER, CPF N° 
175.546.329-49, com função de: Responsável Legal, conforme atos constitutivos da empresa OU procuração 
apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo de Contratação Direta por Dispensa de 
Licitação n° 13/2024 e em observância as disposições da Lei Complementar Municipal n° 14/2022 (LCM 14/22) 
e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Contrato, mediante as cláusulas e condições a seguir 
enunciadas: 

ÓRGÃO GESTOR DO CONTRATO: 
Secretaria Municipal de Infraestrutura e Urbanismo 

ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S) DA CONTRATAÇÃO: 
Não se aplica. 

. CL kUSULA - DO ObittO DA -af:T1-1zXt'ÀçAo‘ 
1.1. RESUMO DO OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO 
DESENVOLVIMENTO DE PROJETO BÁSICO, EXECUTIVO E EXECUÇÃO DA RECUPERAÇÃO 
ESTRUTURAL DOS BARRACÕES DO PARQUE DE EXPOSIÇÕES ARMANDIO GUERRA NO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR. 

1.2. RESUMO DAS INFORMAÇÕES MAIS RELEVANTES: 

>Local: Parque de Exposições Armandio Guerra, na Av. Geraldo Fulber, Bairro Santa Cruz, no 
Município de Capanem a/PR. 

>Prazo de execução da obra: conforme o cronograma físico-financeiro previsto no Termo de 
Referência/Projeto Básico. 

>Prazo de vigência do contrato: 12 (doze) meses 

>Valor máximo estimado da contratação: R$ 419.272,00 (Quatrocentos e dezenove mil, duzentos e 
setenta e dois reais) 

>Regime de execução/sistema: Contratação Integrada 

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
a) o Termo de Referência/Projeto Básico; 
b) a Autorização de Contratação Direta e/ou o Aviso de Dispensa Eletrônica, caso existente(s); 
c) a Proposta do contratado; 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
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d) eventuais anexos dos documentos supracitados. 
1.3.1. Eventual conflito de informações constantes nos documentos mencionados acima, prevalecerá aquele 

que for mais vantajoso para o Contratante, observada a boa-fé. 

IrtattiarkAMITA71575 EntetTaUbb  
2.1. 0 objeto desta contratação deve ser executado pelo Contratado respeitando-se o disposto no Termo de 
Referência/Projeto Básico, no instrumento convocatório, se cabível, na proposta e de acordo com as normas 
técnicas aplicáveis. 
2.2. 0 regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições de 
conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência/Projeto Básico, anexo a 
este Contrato. 
2.3. As obras serão executadas nos locais e na forma descritos no Termo de Referência/Projeto Básico do 
empreendimento, bem como de acordo com o memorial descritivo e especificações contidas no processo de 
dispensa de licitação. 
2.4. 0 prazo para a execução total do objeto da contratação respeitará o cronograma-fisico financeiro previsto no 
Projeto Básico. 

2.4.1. Os prazos constantes no cronograma-fisico financeiro terão inicio no 5° (quinto) dia após a emissão • 
da ordem de inicio da obra. 
2.5. A execução da obra deverá ser iniciada no máximo até o 100  (décimo) dia após a assinatura do contrato. 
2.6. Para a perfeita execução da obra, o CONTRATADO deverá disponibilizar o pessoal e os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades estimadas e qualidades estabelecidas no 
Termo de Referência/Projeto Básico e de acordo com os termos da proposta. 
2.7. Somente  sera  admitida alteração do prazo de execução da quando: 

a) houver alteração do projeto e/ou de especificações técnicas de forma unilateral pelo CONTRATANTE; 
b) houver alteração de quantidades, obedecidos os limites legais, por atos do CONTRATANTE; 
C) houver atraso no fornecimento de dados informativos, materiais e qualquer subsidio concernente ao 

objeto contratado, que estejam sob responsabilidade expressa do CONTRATANTE; 
d) por atos do CONTRATANTE que interfiram no prazo de execução; 
e) atos de terceiros que interfiram no prazo de execução ou outros devidamente justificados, provados e 

aceitos pelo CONTRATANTE; 
f) por motivos de força maior ou caso fortuito, entre outros, desde que tenham influência direta sobre o 

fornecimento do objeto contratado; 
g) houver atraso na conclusão da obra devido à hipótese de suspensão da execução; 

2.8. Enquanto perdurarem os motivos de força maior ou suspensão do Contrato cessam os deveres e 
h) outros casos previstos em lei. • 

responsabilidades de ambas as partes em relação ao Contrato. Os atrasos provenientes de greves ocorridas no 
CONTRATADO ou atrasos por parte de suas eventuais subcontratadas não poderão ser alegados como decorrentes 
de força maior. 
2.9. Ficando o CONTRATADO temporariamente impossibilitado, total ou parcialmente, de cumprir seus deveres 
e responsabilidades relativos a execução da obra, deverá comunicar e justificar o fato por escrito para que o 
CONTRATANTE tome as providencias cabíveis. 
2.10. 0 CONTRATANTE se reserva o direito de contratar a execução da obra com outra empresa, desde que 
rescindido o presente contrato, não cabendo direito ao CONTRATADO a formulação de qualquer reivindicação, 
pleito ou reclamação. 

3. CLAUSULA TERCEIRA - PRAZO DE VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO  
3.1. 0 prazo de vigência da presente contratação  sera  de 12 (Doze) meses, contados a partir da,emissao e assinatur 
deste instrumento pelo Prefeito Municipal. 

4. CLAUSULA QUARTA - DO VALOR DA CONTRATAÇÃO  
4.1. 0 valor total máximo da contratação é de R$ 419.272,00 (Quatrocentos e Dezenove mil, duzentos e setenta e 
dois reais). 
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4.1.1. 0 valor de cada item, se houver, está descrito na cláusula primeira deste instrumento e/ou nos 
documentos que compõem o processo de contratação. 
4.2. No valor acima estão incluidas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 
contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
incidentes, taxa de administração, materiais de consumo, despesas com deslocamento, hospedagem e alimentação, 
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
4.3. 0 valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão dos 
quantitativos efetivamente fornecidos/executados. 

5. CLAUSULA ()UINTA DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO  
5.1. C) CONTRATADO, além do fornecimento da mão-de-obra, dos materiais e dos equipamentos, ferramentas 
e utensílios necessários para a perfeita execução dos serviços e demais atividades correlatas, obriga-se a: 

5.1.1. Confeccionar e instalar as placas de obra, conforme modelo. 
5.1.2. Elaborar e disponibilizar A CONTRATANTE os projetos executivos desenvolvidos pelo 

CONTRATADO, que formarão um conjunto de documentos técnicos, gráficos e descritivos referentes aos 
segmentos especializados de engenharia, previamente e devidamente compatibilizados, de modo a considerar todas 
as possíveis interferências capazes de oferecer impedimento total ou parcial, permanente ou temporário, 
execução da obra, de maneira a abrangê-la em seu todo, compreendendo a completa caracterização e entendimento 
de todas as suas especificações técnicas, para posterior execução e implantação do objeto garantindo a plena 
compreensão das informações prestadas, bem como sua aplicação correta nos trabalhos: 

a) 0 Contratado deverá apresentar A SEINFRA, no prazo máximo de 10 (dez) dias após a assinatura 
do contrato, um cronograma de dimensionamento de mão-de-obra, isto 6, relação nominal de todo o 
pessoal técnico que irá executar a obra, incluindo engenheiros, mestre(s) de obra, pedreiros  etc.,  
devidamente vinculado ao cumprimento do cronograma físico da obra; 

b) A elaboração dos projetos executivos deverá partir das soluções desenvolvidas nos anteprojetos 
constantes no Termo de Referência/Projeto Básico (memorial descritivo), apresentando o detalhamento dos 
elementos construtivos e especificações técnicas, incorporando as alterações exigidas pelas mútuas 
interferências entre os diversos projetos; 

c) 0 projeto básico deverá ser apresentado no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados a partir da 
assinatura do contrato. 

:5.1.3. Providenciar junto ao CREA as Anotações de Responsabilidade Técnica — ART's referentes ao objeto 
do contrato e especialidades pertinentes, nos termos da Lei n° 6.496, de 1977. 

5.1.4. Ceder os direitos patrimoniais relativos ao projeto ou serviço técnico especializado, para que a 
Administração possa utilizá-lo de acordo com o previsto no Termo de Referência/Projeto Básico, nos termos da 
LCM 14/22. 

5.1.5. Quando o projeto referir-se a obra imaterial de caráter tecnológico, insuscetível de privilégio, a cessão 
dos direitos incluirá o fornecimento de todos os dados, documentos e elementos de informação pertinentes A 
tecnologia de concepção, desenvolvimento, fixação em suporte físico de qualquer natureza e aplicação da obra; 

5.1.6. Assegurar A CONTRATANTE: 
a) 0 direito de propriedade intelectual dos produtos desenvolvidos, inclusive sobre as eventuais 

adequações e atualizações que vierem a ser realizadas, logo após o recebimento de cada parcela, de forma 
permanente, permitindo A CONTRATANTE distribuir, alterar e utilizar os mesmos sem limitações; 

b) Os direitos autorais da solução, do projeto, de suas especificações técnicas, da documentação 
produzida e congêneres, e de todos os demais produtos gerados na execução do contrato, inclusive aqueles 
produzidos por terceiros subcontratados, ficando proibida a sua utilização sem que exista autorização 
expressa da CONTRATANTE, sob pena de multa, sem prejuízo das sanções civis e penais cabíveis. 
5.1.7. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los eficaz e 

eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram o Contrato, no prazo determinado. 
5.1.8. Conduzir os trabalhos com estrita observância As normas da legislação pertinente, cumprindo as 

determinações dos Poderes Públicos, mantendo o local dos serviços sempre limpo e nas melhores condições de 
segurança, higiene e disciplina. 

5.1.9. Atentar, em relação ao material, para todas as disposições e especificações constantes no Termo de 
Referência/Projeto Básico. 

5.1.10. Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer 
mudanças nos métodos executivos que fujam As especificações do anteprojeto, Termo de Referência/Projeto 
Básico e demais documentos técnicos que compõem o processo de contratação. 
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5.1.11. Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto responsável, as 
informações sobre o andamento da obra, tais como, número de funcionários, de equipamentos, condições de 
trabalho, condições meteorológicas, serviços executados, registro de ocorrências e outros fatos relacionados, bem 
como os comunicados A Fiscalização e situação da obra em relação ao cronograma previsto, mantendo tal 
documento no local de execução da obra, para possibilitar a sua fiscalização. 

5.1.12. Refazer, As suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o estabelecido neste 
instrumento e as especificações constantes no Termo de Referência/Projeto Básico e seus anexos, bem como 
substituir aqueles realizados com materiais defeituosos ou com vicio de construção, pelo prazo de 5 (cinco) anos, 
contado da data de emissão do Termo de Recebimento Definitivo. 

5.1.13. Observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos resíduos da construção civil 
estabelecidos na Resolução n° 307, de 05/07/2002, do Conselho Nacional de Meio Ambiente — CONAMA. 

5.1.14. Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso indevido de patentes 
registradas em nome de terceiros, por danos resultantes de caso fortuito ou de força maior, por qualquer causa de 
destruição, danificação, defeitos ou incorreções dos serviços ou dos bens do CONTRATANTE, de seus 
funcionários ou de terceiros, ainda que ocorridos em via pública junto A obra. 

5.1.15. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal 
ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

5.1.16. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo CONTRATANTE ou por seus prepostos, 
garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos serviços, bem como aos documentos relativos A execução 
da obra ou serviço. 

5.1.17. Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer trabalho que não esteja sendo executado 
de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

5.1.18. Responsabilizar-se pelos encargos previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do 
contrato. 

5.1.19. Responder pelo pagamento dos salários devidos aos empregados e encargos trabalhistas, bem como 
pelos registros, seguros contra riscos de acidentes de trabalho e outras obrigações inerentes A execução dos serviços 
ora contratados. 

5.1.20. Arcar com todos os tributos incidentes sobre este Contrato, bem como sobre a sua atividade, 
devendo efetuar os respectivos pagamentos na forma e nos prazos determinados por lei. 

5.1.21. Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos órgãos, se 
necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as redes hidrossanitárias, elétricas e telefônicas. 

5.1.22. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário 
A execução dos serviços, durante a vigência da obra. 

5.1.23. Manter seu pessoal devidamente identificado através de crachás, com fotografia recente, e 
provendo-os dos Equipamentos de Proteção Individual - EPI's. 

5.1.24. Manter sediado junto A Administração, durante os turnos de trabalho, preposto capaz de tomar 
decisões compatíveis com os compromissos assumidos. 

5.1.25. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas 
de segurança do trabalho. 

5.1.26. Instruir os seus empregados, quanto A prevenção de incêndios nas  drew  envolvidas com o objeto da 
contratação. 

5.1.27. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os materiais, 
equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a observância As recomendações 
aceitas pela boa técnica, normas e legislação. 

5.1.28. Regularizar, quando notificado pelo CONTRATANTE, sob pena de sofrer as penalidades 
estabelecidas no contrato, as eventuais falhas na execução dos serviços, fora das suas especificações. 

5.1.29. Responder por qualquer prejuízo ou danos causados diretamente A Administração ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, procedendo imediatamente aos reparos ou indenizações 
cabíveis e assumindo o ônus decorrente. 

5.1.30. Comunicar ao CONTRATANTE, quaisquer fatos ou circunstâncias detectadas por seus empregados 
quando da execução dos serviços, que prejudiquem ou possam vir a prejudicar a qualidade dos serviços ou 
comprometer A integridade do patrimônio público. 

5.1.31. Manter os empregados no local dos serviços nos horários predeterminados pelo Contratante. 
5.1.32. Atender As solicitações do Contratante quanto A substituição dos empregados alocados, no pra 

fixado pela fiscalização do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das obrigações relati 
A execução do serviço, conforme descrito nas especificações do objeto. 

5.1.33. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a não 
executarem atividades não abrangidas pelo contrato, devendo o Contratado relatar ao Contratante toda e qualquer - 
ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função. 

5.1.34. Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e demais documentos 
e autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável. 
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5.1.36. Nos termos dos artigos 3° e 100  da Resolução CONAMA n° 307. de 05/07/2002, o Contratado 
deverá providenciar a destinação ambientalmente adequada dos resíduos da construção civil originários da 
contratação, obedecendo, no que couber, aos seguintes procedimentos: 

5.1.36.1. resíduos Classe A (reutilizáveis ou recicláveis como agregados): deverão ser reutilizados 
ou reciclados na forma de agregados, ou encaminhados a aterros de resíduos classe A de preservação de 
material para usos futuros. 

5.1.36.2. resíduos Classe B (recicláveis para outras destinações): deverão ser reutilizados, reciclados 
ou encaminhados a  Areas  de armazenamento temporário, sendo dispostos de modo a permitir a sua 
utilização ou reciclagem futura. 

5.1.36.3. resíduos Classe C (para os quais não foram desenvolvidas tecnologias ou aplicações 
economicamente viáveis que permitam a sua reciclagem/recuperação): deverão ser armazenados, 
transportados e destinados em conformidade com as normas técnicas especificas. 

5.1.36.4. resíduos Classe D (perigosos, contaminados ou prejudiciais A saúde): deverão ser 
armazenados, transportados, reutilizados e destinados em conformidade com as normas técnicas 
especificas. 
5.1.37. Em nenhuma hipótese o Contratado poderá dispor os resíduos originários da contratação em aterros 

de resíduos sólidos urbanos,  areas  de "bota fora", encostas, corpos d'água, lotes vagos e  areas  protegidas por Lei, 
bem como em  Areas  não licenciadas. 

5.1.38. Para fins de fiscalização do fiel cumprimento do Programa Municipal de Gerenciamento de 
Resíduos da Construção Civil, ou do Projeto de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, conforme o 
caso, o Contratado comprovará, sob pena de multa, que todos os resíduos removidos estão acompanhados de 
Controle de Transporte de Resíduos, em conformidade com as normas da Agência Brasileira de Normas Técnicas 
- ABNT, ABNT NBR n. 15.112, 15.113, 15.114, 15.115 e 15.116, de 2004. 

.5.1.39. Realizar, conforme o caso, por meio de laboratórios previamente aprovados pela fiscalização e sob 
suas custas, os testes, ensaios, exames e provas que lhe caibam necessárias ao controle de qualidade dos materiais, 
serviços e equipamentos a serem aplicados nos trabalhos, conforme procedimento previsto nas especificações. 

5.1.40. Providenciar, conforme o caso, as ligações definitivas das utilidades previstas no projeto (Agua, 
esgoto, Os, energia elétrica, telefone  etc.),  bem como atuar junto aos órgãos federais, estaduais e municipais e 
concessionárias de serviços públicos para a obtenção de licenças e regularização dos serviços e atividades 
concluídas  (ex.:  Habite-se, Licença Ambiental de Operação  etc.).  

5.1.41. Manter, durante o período de vigência do contrato, todas as condições que ensejaram a sua 
habilitação e qualificação no processo de contratação. 

5.1.42. Fornecer mensalmente, ou sempre que solicitados pelo CONTRATANTE, os comprovantes do 
cumprimento das obrigações previdencidrias, do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço — FGTS, e do 
pagamento dos salários e beneficios dos empregados utilizados na execução dos serviços. 

5.1.43. Fornecer em tempo hábil os materiais, veículos, máquinas e equipamentos para a execução da obra. 
5.1.44. Examinar completamente os projetos, as peças gráficas, as especificações técnicas, memoriais e 

todos os documentos, obtendo todas as informações necessárias sobre qualquer ponto duvidoso do procedimento, 
se respcnsabilizando inteiramente pela apresentação da planilha de serviços para uma proposta de preços completa 
e satisfatória. 

5.1.45. Providenciar a matricula do objeto desta contratação no INSS. 
5.1.46. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 

aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em 
trabalhe noturno, perigoso ou insalubre. 

5.1.47. Constituem riscos a serem suportados pelo Contratado aqueles indicados de sua competência na 
Matriz de Riscos que integra o Termo de Referência/Projeto Básico. 

5.1.48. Elaborar e fornecer os projetos básico e executivos  de responsabilidade do Contratado, que 
formarão um conjunto de documentos técnicos, gráficos e descritivos referentes aos segmentos especializados de 
engenharia, previamente e devidamente compatibilizados, de modo a considerar todas as possíveis interferências 
capazes de oferecer impedimento total ou parcial, permanente ou temporário, à execução do empreendimento, de 
maneira a abrangê-la em seu todo, compreendendo a completa caracterização e entendimento de todas as suas 
especificações técnicas, para posterior execução e implantação do objeto garantindo a plena compreensão das 
informações prestadas, bem como sua aplicação correta nos trabalhos. 

5.1.49. A elaboração dos projetos básico e executivos  deverá partir das soluções desenvolvidas n 
anteprojetos constantes no Termo de Referencia c seus anexos (Especificações Técnicas) c apresentar o 
detalhamento dos elementos construtivos e especificações técnicas, incorporando as alterações exigidas pelas 
mútuas interferências entre os diversos projetos. 

5.2. Niki será admitida a subcontratação  do objeto contratual. 
5.2.1. Em havendo previsão expressa no Termo de Referência/Projeto Básicos  e ermitida a 

subcontratação parcial do objeto, nos termos e nos limites lá previstos, observando-se as seguintes condições: 
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a) E vedada a subcontratação completa ou da parcela principal da obrigação; 
b) Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral do contratado 

pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das atividades do 
subcontratado, bem como responder perante o contratante pelo rigoroso cumprimento das obrigações 
contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação. 
5.2.2. A subcontratação depende de autorização prévia do contratante, a quem incumbe avaliar se o 

subcontratado cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários para a execução do objeto. 
5.2.3. 0 contratado apresentará à Administração documentação que comprove a capacidade técnica do 

subcontratado, que será avaliada e juntada aos autos do processo correspondente. 
5.2.4. E vedada a subcontratação de pessoa fisica ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta mantiverem 

vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou 
entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na contratação ou atue na fiscalização ou na 
gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, 
até o terceiro grau. 

5.3. OBRIGAÇÕES PERTINENTES ik LGPD: 
5.3.1. As partes deverão cumprir a Lei n° 13.709. de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados 

pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha a ser 
firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de declaração 
ou de aceitação expressa. 

5.3.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de 
acordo com a boa-fé e com os princípios do  art.  6° da LGPD. 

5.3.3. E vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei. 
5.3.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de 

suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 
5.3.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do  art.  15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-

los, com exceção das hipóteses do  art.  16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de 
documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto 
não prescritas essas obrigações. 

5.3.6. E dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 
responsabilidades decorrentes da LGPD. 

5.3.7. 0 Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da 
presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 

5.3.8. 0 Contratante poderá realizar diligencia para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o 
Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 

5.3.9. 0 Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente, 
quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual 
descarte realizado. 

5.3.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se 
proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro 
individual rastredvel de tratamentos realizados (LGPD.  art.  37), com cada acesso, data, horário e registro da 
finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. 

5.3.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperdvel, a fim de 
garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 
5.3.11. 0 contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais, 

quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou 
recomendações, editadas na forma da LGPD. 

5.3.12. Os contratos e convênios de que trata o § 1° do  art.  26 da LGPD deverão ser comunicados 
autoridade nacional. 

5.4. DAS VEDAÇÕES: 
5.4.1. E vedado ao Contratado: 

a) A subcontratação total ou parcial do seu objeto, bem como a associação do contratado com 
outrem, bem como a cessão ou transferência, total ou parcial, de qualquer encargo, obrigação ou direit 
relativo ao objeto desta licitação, salvo se previsto no Termo de Referência/Projeto Básico e autoriz 
pela SEINFRA, em serviços periféricos que não superem o percentual de 20% (vinte por cento) do va 
total da obra; 

b) Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 
c) Interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por parte do 

CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei e neste contrato. 
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5.5. DOS MATERIAIS, VEÍCULOS, MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS: 
5.5.1. Os materiais, veículos, máquinas e equipamentos a serem empregados nos serviços decorrentes 

deste Contrato serão fornecidos pelo CONTRATADO e serão de primeira qualidade, cabendo ao 
CONTRATANTE, por intermédio da fiscalização, impedir o emprego daqueles que julgar impróprios. 

5.5.2. Sempre que dos documentos do processo de contratação não constarem características determinadas 
em referência à mão-de-obra, materiais, artigos e equipamentos, entender-se-á que eles devem ser novos, da 
melho r qualidade em suas respectivas espécies, de acordo com a finalidade a que se destinam. No caso em que 
materiais, artigos e equipamentos são mencionados nas especificações técnicas e/ou memoriais como "similar" a 
qualquer padrão especial, o CONTRATANTE decidirá sobre a questão da similaridade. 

5.5.3. Em nenhuma hipótese será admitido emprego de servidores públicos municipais bem como  
equipamentos, veículos e máquinas públicas na execução da presente obra, sob pena de rescisão contratual  
e apuração quanto  it  improbidade administrativa de agentes públicos e privados.  

5.6. DA SEGURANÇA E MEDICINA NO TRABALHO: 
5.6.1. 0 CONTRATADO não será eximida de qualquer responsabilidade quanto à segurança individual 

e coletiva de seus trabalhadores, deverá fornecer a todos os trabalhadores o tipo adequado de equipamento de 
proteção individual — EP1, deverá treinar e tornar obrigatório o uso dos EP1s. 

5.6.2. 0 equipamento de proteção individual fornecido ao empregado deverá, obrigatoriamente, conter a 
identificação do CONTRATADO. 

5.6.3. 0 CONTRATADO, em qualquer hipótese, não se eximirá da total responsabilidade quanto 
negligência ou descumprimento da Lei Federal n° 6.514 de 22/12/77, Portaria n° 3.214, de 08/06/78, Normas 
Regulamentares - NRs 01 a 28 e em especial as NRs 04, 05, 06 e 18. 

5.6.4. Deverão ser observadas pelo CONTRATADO todas as condições de higiene e segurança necessárias 
preservação da integridade fisica de seus empregados e aos materiais envolvidos na obra, de acordo com as 

Normas Regulamentadoras - NRs aprovadas pela Portaria n° 3.214, de 08/06/78, Lei Federal n° 6.514, de 22/1 2/77. 
5.6.5. 0 CONTRATANTE estará autorizado a interditar serviços ou parte destes em caso do não-

cumprimento das exigências de lei. Se houver paralisações, estas não serão caracterizadas como justificativa por 
atraso na execução da obra. 

5.6.6. Cabe ao CONTRATADO solicitar ao CONTRATANTE a presença imediata do responsável pela 
fiscalização em caso de acidente(s) na obra, nos serviços e/ou nos bens de terceiros, para que seja providenciada 
a necessária perícia. 

6. CLAUSULA $EXTA DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  
6.1. Alem do disposto no Termo de Referência/Projeto Básico, o CONTRATANTE obriga-se a: 

a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e 
seus anexos; 

b) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência/Projeto Básico e normas 
aplicáveis; 

e) Notificar o Contratado, por escrito, da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou irregularidades 
constatadas no curso da execução do objeto da contratação, fixando prazo para a sua correção, certificando-se de 
que as soluções por ele propostas sejam as mais adequadas. 

d) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 
e) Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução 

do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto 
dimensão, qualidade e quantidade, conforme o  art.  207, da LCM 14/22; 

f) Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma e 
condições estabelecidos neste instrumento e no Termo de Referência/Projeto Básico; 

g) Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei, neste instrumento e seus anexos; 
h) Cientificar a Procuradoria-Geral do Município para adoção das medidas cabíveis quando do 

descumprimento de obrigações pelo Contratado; 
i) Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 

presente instrumento, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios, de 
nenhum interesse para a boa execução do ajuste ou que não cumprem os requisitos mínimos para avaliação 
compreensão do pedido; 

j) A Administração terá o prazo de até 30 (trinta) dias Citeis, a contar da data do protocolo do requerimen o 
para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período; 

k) Notificar os emitentes das garantias, se houver, quanto ao inicio de processo administrativo para 
apuração de descumprimento de cláusulas contratuais; 
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I) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 
decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

7. CLAUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO  
7.1. 0 pagamento  sera  efetuado através de transferência eletrônica para a conta bancária do Contratado, no prazo 
máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da data do recebimento definitivo da medição de cada etapa de execução 
do objeto da contratação, ou conforme disposto no Termo de Referência.  
0 prazo e a forma do pagamento estão previstos no Termo de Referência/Projeto Básico. 
7.2. A Nota Fiscal/Fatura  sera  emitida pelo CONTRATADO de acordo com os seguintes procedimentos: 

7.2.1. Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no Cronograma Físico-Financeiro, 
o CONTRATADO apresentará a medição prévia dos serviços executados no período, através de planilha e 
memória de cálculo detalhada, inspecionada e aprovada pela fiscalização. 

7.2.2. Uma etapa  sera  considerada efetivamente concluída quando os serviços previstos para aquela etapa, 
no Cronograma Físico-Financeiro, estiverem executados em sua totalidade. 

7.2.3. Se o CONTRATADO vier a adiantar a execução dos serviços/obra,  em relação à previsão original 
constante no Cronograma Físico-Financeiro, poderá apresentar a medição prévia correspondente, devendo o 
CONTRATANTE, após aprovar a medição, proceder ao pagamento antecipado do valor respectivo a execução 
dos serviços/obra. 

7.2.4. 0 CONTRATANTE terá o prazo de 10 (dez) dias úteis, contados a partir da data da 
apresentação da medição, para aprovar ou rejeitar, no todo ou em parte, a medição prévia relatada pelo 
CONTRATADO, bem como para avaliar a conformidade dos serviços executados. 

7.2.5. No caso de etapas não concluídas, serão pagos apenas os serviços efetivamente executados, devendo 
o CONTRATADO regularizar o cronograma na etapa subsequente. 

7.2.6. A aprovação da medição prévia apresentada pelo CONTRATADO não a exime de qualquer das 
responsabilidades contratuais, nem implica aceitação definitiva dos serviços executados. 

7.2.7. Após a aprovação, o CONTRATADO emitirá Nota Fiscal/Fatura no valor da medição definitiva 
aprovada da respectiva etapa, acompanhada da planilha de medição de serviços e de memória de cálculo detalhada. 
7.4. Havendo erro na apresentação de qualquer dos documentos exigidos, havendo desconformidade na execução 
dos serviços identificada pela SEINFRA ou circunstancia que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará 
pendente até que o CONTRATADO providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento 
iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer  emus  para o Contratante. 
7.5. Antes do pagamento, o CONTRATANTE verificara, por meio de consulta eletrônica, a regularidade do 
cadastramento do CONTRATADO no S1CAF e/ou nos  sites  oficiais, devendo seu resultado ser autenticado e 
juntado ao processo de pagamento. 
7.6. Quando do pagamento,  sera  efetuado a retenção tributária prevista na legislação aplicável, inclusive quanto 
ao  art.  31 da Lei n°8.212, de 1991. 

7.6.1. Quanto ao Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN),  sera  observado o disposto na Lei 
Complementar n° 116, de 2003, e legislação municipal aplicável. 
7.7. 0 pagamento  sera  efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em conta corrente, 
na agência e estabelecimento bancário indicado pelo CONTRATADO, ou por outro meio previsto na legislação 
vigente. 
7.8.  Sera  considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 
7.9. 0 CONTRATANTE não se responsabilizara por qualquer despesa que venha a ser efetuada pelo 
CONTRATADO, que porventura não tenha sido acordada no contrato e/ou no processo de contratação. 
7.10. É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste  instrument --- 
especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de titulo, sob pena de aplicação das saiN6 
previstas neste instrumento e indenização pelos danos decorrentes. 
7.11. 0 pagamento  sera  precedido de consulta ao SICAF, para comprovação de cumprimento dos requisitos de 
habilitação mínimos exigidos. 
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7.11.1. Na hipótese de irregularidade no registro no SICAF, o contratado deverá regularizar a sua situação 
perante o cadastro no prazo de até 10 (dez) dias, sob pena de aplicação das penalidades previstas neste instrumento 
e seus anexos e rescisão do contrato. 
7.12. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que o contratado providencie 
as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação, não 
acarretando qualquer ônus ao Contratante. 
7.13. No ato de liquidação da despesa, os serviços de contabilidade comunicarão aos órgãos da administração 
tributária as características da despesa e os valores a serem pagos, conforme o disposto no  art.  63 da Lei n° 4.320, 
de 1964. 
7.14. A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das seguintes hipóteses: 

a) mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes ao objeto da contratação; 
b) mediante a retenção de valores devidos a titulo de tributos incidentes sobre o objeto da 

contratação, bem como de créditos tributários inscritos em divida ativa em nome do contratado, desde que 
não impugnados ou, se executados judicialmente, a execução fiscal não for embargada pelo contribuinte. 
7.15. Ressalvada a retenção dos valores referentes ao ISSQN que incidir sobre os serviços contratados, nos termos 
da legislação, o Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n° 
123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No 
entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação por meio de documento oficial de que 
faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

7.15.1. Na hipótese de o Contratado ser um MEI, não haverá qualquer retenção de valores referentes a 
impostos incidentes sobre a execução do objeto da contratação. 
7.16. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto a dimensão, qualidade e quantidade, a parcela 
incontroversa deverá ser liberada no prazo previsto para pagamento. 
7.17. Não se aplica o disposto no subitem 7.16 quando o contratante não tiver exigido garantia do contratado para 
a execução da contratação, hipótese em que o pagamento da parcela incontroversa somente será liberado após o 
encerramento do processo administrativo sancionador. 
7.18. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes as multas e/ou indenizações 
devidas pelo contratado. 
7.19. Salvo os descontos e retenções de valores relacionados ao recolhimento de tributos incidentes sobre a 
contratação, qualquer outro desconto ou retenção de valor no pagamento devido ao licitante contratado, incluindo 
os deco :rentes de eventuais multas e indenizações devidas pelo contratado, será precedido de manifestação escrita 
pela Administração, no âmbito do procedimento de liquidação de despesa, ou de decisão proferida no âmbito do 
processo administrativo sancionador, em que  sera  garantido o contraditório e a ampla defesa, com os recursos e 
meios que lhes são inerentes. 
7.20. É vedado ao contratado transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do contrato. 
7.21. Todos os documentos fiscais, contábeis, bem como os relativos ao recebimento do objeto, à liquidação de 
despesa e ao pagamento serão confeccionados, preferencialmente, em formato digital, para que os procedimentos 
sejam tramitados e a documentação seja armazenada exclusivamente em formato eletrônico e/ou digital. 
7.22. Ai despesas decorrentes da presente licitação correrão à conta de recursos específicos consignados no 
Orçamento Geral do Município, conforme indicado no processo de contratação. 
7.23. Os agentes públicos lotados na Secretaria Municipal da Fazenda Pública, especialmente os integrantes 
do Departamento de Contábil e Financeiro e da Tesouraria auxiliarão no controle da observância das 
normas legais e regulamentares quando da realização da liquidação de despesa e do pagamento das 
contratações, devendo informar ao Secretário Municipal da Fazenda Pública e ao titular da Controladopar— 
Geral do Município qualquer irregularidade que encontrem ou de documentos obrigatórios faltantes par 
a realização de suas atribuições. 
7.24. A não observância das normas legais e regulamentares, bem como a omissão no controle da regularidade 
processo de liquidação de despesa e de pagamento pode ensejar a responsabilidade solidária dos servidores pela 

malversação de verbas públicas. 
7.25. A recusa na realização dos procedimentos contábeis, de prestação de contas e de pagamentos pelos 
servidores, em razão da ausência de regularidade no procedimento de liquidação de despesa e de pagamento, não 
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poderá ensejar a responsabilização administrativa dos servidores por insubordinação, desídia ou outra conduta 
similar tipificada no Estatuto dos Servidores. 
7.26. 0 Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pelo Contratado, que 
porventura não tenha sido prevista no processo de contratação. 
7.27. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o Contratado não tenha concorrido de alguma forma 
para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados 
desde a data limite prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, utilizando-se o IPCA como índice 
de correção monetária, aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM=IxNxVP 
EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido. 
I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

(6 / 100) 

365 
N = Numero de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento.  
VP  = Valor da Parcela em atraso. 

8. CLAUSULA OITAVA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARI4111.1.1111.1.111.111111  
8.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão A conta de recursos específicos consignados no 
Orçamento Geral do Município deste exercício, na(s) dotações indicadas no parecer contábil que integra o processo 
de contratação. 

dr2katirANOITÀ=150 MObtrObt"dtgTAOtTiSCALIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 
9.1. 0 contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da 
LCM/14/22, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 
9.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será 
prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 
9.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e o contratado devem ser realizadas por escrito sempre que o ato 
exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 
9.4. 0 órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser 
cumpridas de imediato. 
9.5. Preposto. 

9.5.1. 0 Contratado designará formalmente o(s) preposto(s) da empresa, antes do inicio da prestação dos 
serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto contratado. 

9.5.2. Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do preposto da 
empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da atividade 
9.6. Reunião Inicial. 

9.6.1. Após a assinatura do Contrato e a designação do Gestor e Fiscal(is) da Contratação (caso não tenham 
sido designados no TR/PB),  sera  realizada a Reunido Inicial de alinhamento  corn  o objetivo de nivelar os 
entendimentos acerca das condições estabelecidas no Contrato, TR/PB e seus anexos, Edital, se houver, e 
esclarecer possíveis dúvidas acerca da execução do objeto da contratação. 

9.6.2. A reunido ocorrerá em até 10 (dez) dias úteis da assinatura do Contrato, podendo ser prorrogada a 
critério do Contratante. 

9.6.3. A pauta desta reunião observará, pelo menos: 
a) Presença, fisica ou virtual, do representante legal da contratada, que apresentará o(s) seu(s) 

preposto(s); 
b) Entrega, por parte do Contratado, do Termo de Compromisso e dos Termos de Ciência, se houver; 
c) esclarecimentos relativos a questões operacionais, administrativas e de gestão do contrato; 
d) Carta de apresentação do Preposto deverá conter no mínimo o nome completo e CPF do funcionário: 

da empresa designado para acompanhar a execução do contrato e atuar como interlocutor principal junto ,à - 
Contratante, incumbido de receber, diligenciar, encaminhar e responder as principais questões técnica, 
legais e administrativas referentes ao andamento contratual; 

9.7. Fiscalização. 
9.7.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) da contratação, ou 

pelos respectivos substitutos, nos termos da LCM14/22, observando-se, em especial, as rotinas a seguir. 
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9.8. Fiscalização Técnica. 
9.8.1. 0 fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato para que sejam cumpridas todas as 

condições estabelecidas no TR/PB, anexos, instrumento contratual e Edital, se houver, de modo a assegurar os 
melhores resultados para a Administração. 

9.8.1.1. 0 fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização 
das faltas ou dos defeitos observados. 

9.8.1.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 
:aotificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 

9.8.1.3. 0 fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas 
necessárias e saneadoras, se for o caso. 

9.8.1.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, 
o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

9.8.1.5. 0 fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil (mínimo de 
dois meses de antecedência),  o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação 
tempestiva ou à realização de novo processo de contratação. 
9.8.2.  Integram as atribuições do fiscal técnico:  

a) prestar apoio técnico e operacional ao gestor do contrato com informações pertinentes As suas 
atribuições; 

b) anotar no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à execução do 
contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados; 

c) emitir notificações para a correção de rotinas ou de qualquer inexatidão ou irregularidade constatada, 
com a definição de prazo para a correção; 

d) informar ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de 
medidas que ultrapassem a sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o 
caso; 

e) comunicar imediatamente ao gestor do contrato quaisquer ocorrências que possam inviabilizar a 
execução do contrato nas datas estabelecidas; 

f) fiscalizar a execução do contrato para que sejam cumpridas as condições estabelecidas, de modo a 
assegurar os melhores resultados para a administração, com a conferencia das notas fiscais e das 
documentações exigidas para o pagamento e, após o ateste, que certifica o recebimento provisório, 
encaminhar ao gestor de contrato para ratificação; 

g) comunicar ao gestor do contrato, com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência, o término do 
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à prorrogação contratual; 

h) auxiliar o gestor do contrato com as informações necessárias, na elaboração do documento 
c:omprobatório da avaliação realizada na fiscalização do cumprimento de obrigações assumidas pelo 
contratado; 

i) confeccionar e assinar o Termo de Recebimento Provisório quando da entrega do objeto constante na 
Ordem de Serviço ou de Fornecimento de Bens, com o apoio do Fiscal Requisitante; 

j) avaliar a qualidade dos serviços realizados ou dos bens entregues e justificativas, a partir da aplicação 
das listas de verificação e de acordo com os critérios de aceitação definidos no processo de contratação, em 
conjunto com o agente público técnico da área ou dos agentes responsáveis pela requisição da contratação; 

k) identificar não conformidades com os termos contratuais, em conjunto com o agente público técnico 
Ca área ou dos agentes responsáveis pela requisição da contratação; 

1) verificar a manutenção das condições classificatórias referentes à pontuação obtida e à habilitação 
técnica, em conjunto com o Fiscal Administrativo do Contrato; 

m) encaminhar as demandas de correção cobertas por garantia ao contratado; 
n) apoiar o(s) agente(s) responsável(is) pela requisição da contratação na verificação da manutenção da 

necessidade, economicidade e oportunidade da contratação; 
o) verificar a manutenção das condições definidas nos Modelos de Execução e de Gestão do  con  

em conjunto com o(s) agente(s) responsável(is) pela requisição da contratação; e 
p) apoiar o Gestor do Contrato na manutenção do Histórico de Gestão do Contrato. 

9.9. Fiscalização Administrativa. 
9.9.1. 0 fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação 'do ' 

contratado, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e 
termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 
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9.9.2. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará 
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, 
quando ultrapassar a sua competência. 

9.9.3. Integram as atribuições do fiscal administrativo:  
a) prestar apoio técnico e operacional ao gestor do contrato, com a realização das tarefas relacionadas 

ao controle dos prazos relacionados ao contrato e A formalização de apostilamentos e de termos aditivos, 
ao acompanhamento do empenho e do pagamento e ao acompanhamento de garantias e glosas; 

b) verificar a manutenção das condições de habilitação da contratada,  corn  a solicitação dos documentos 
comprobatórios pertinentes, caso necessário; 

c) examinar, se for o caso, a regularidade no recolhimento das contribuições fiscais, trabalhistas e 
previdenciárias e, na hipótese de descumprimento, informar a SELOG, a SEFAZ e a PGM, para a tomada 
das providências cabíveis, incluindo a retenção de pagamentos; 

d) atuar tempestivamente na solução de eventuais problemas relacionados ao descumprimento das 
obrigações contratuais e reportar ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando 
ultrapassar a sua competência; 

e) auxiliar o gestor do contrato com as informações necessárias, na elaboração do documento 
comprobatório da avaliação realizada na fiscalização do cumprimento de obrigações assumidas pelo 
contratado; 

f) verificar a aderência aos termos contratuais e atuação tempestiva na solução de eventuais problemas 
relacionados ao descumprimento das obrigações contratuais e reportar ao gestor do contrato para que tome 
as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; 

g) verificar as regularidades fiscais, trabalhistas e previdencidrias para fins de pagamento; 
h) apoiar o(s) agente(s) responsável(is) pela requisição da contratação na verificação da manutenção da 

necessidade, economicidade e oportunidade da contratação; 
i) apoiar o Gestor do Contrato na manutenção do Histórico de Gestão do Contrato; 
j) no caso de substituição ou inclusão de empregados do contratado, relacionados diretamente A 

execução do objeto da contratação, o preposto deverá entregar ao Fiscal Administrativo do Contrato os 
Termos de Ciência assinados pelos novos empregados envolvidos na execução dos serviços contratados. 

9.10. Do Gestor do Contrato. 
9.10.1. 0 gestor do contrato, alem de exercer as atribuições previstas abaixo, coordenará a atualização do 

processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no 
histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações 
e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas A verificação da necessidade de adequações do 
contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 

9.10.2. 0 gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 
ocorrências relacionadas A execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, A autoridade 
superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 

9.10.3. 0 gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação do contratado, para 
fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do 
pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 

9.10.4. 0 gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico 
e administrativo quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu 
desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais 
penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 

9.10.5. 0 gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo 
sancionador para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão designada e nos termos da LCM 
1 4/22. 

9.10.6. 0 gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a consecução dos 
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das 
atividades da Administração. 

9.10.7. 0 gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para 
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão no 
termos do contrato e demais documentos do processo de contratação. 

9.10.8. Integram as atribuições do Gestor do Contrato:  
a) coordenar as atividades relacionadas A fiscalização técnica e administrativa; 
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b) acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato das ocorrências relacionadas A execução 
do contrato e as medidas adotadas, e informar A autoridade superior aquelas que ultrapassarem a sua 
competência; 

c) acompanhar a manutenção das condições de habilitação do contratado, para fins de empenho de 
despesa e de pagamento, e anotar os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento 
da despesa no relatório de riscos eventuais; 

d) coordenar a rotina de acompanhamento e de fiscalização do contrato, cujo histórico de gerenciamento 
deverá conter todos os registros formais da execução, a exemplo da ordem de serviço, do registro de 
ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, e elaborar relatório com vistas A verificação da 
necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração; 

e) coordenar os atos preparatórios à instrução processual e ao envio da documentação pertinente ao 
Departamento de Contratações Públicas ou outro órgão competente para a formalização dos procedimentos 
relativos A prorrogação, A alteração, ao reequilibrio, ao pagamento, A eventual aplicação de sanções e A 
extinção dos contratos, entre outros; 

O elaborar com as informações obtidas durante a execução do contrato o relatório final de consecução 
dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 
aprimoramento das atividades da Administração; 

g) emitir documento comprobat6rio da avaliação realizada pelos fiscais técnico e administrativo quanto 
ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução 
contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, 
a constarem do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações conforme disposto em regulamento; 

h) confeccionar e assinar o Termo de Recebimento Definitivo, com base nas informações produzidas 
no recebimento provisório, na avaliação da qualidade dos serviços realizados ou dos bens entregues e na 
conformidade e aderência aos termos contratuais, com o apoio da comissão de recebimento definitivo, se 
houver, ou em conjunto com o responsável da Secretaria Municipal gerenciadora da contratação; 

i) tomar providências para a formalização de processo administrativo sancionador para fins de aplicação 
de sanções; 

j) encaminhar formalmente as demandas ao contratado; 
k) manter o Histórico de Gestão do Contrato, contendo registros formais de todas as ocorrências 

positivas e negativas da execução do contrato, por ordem histórica; 
1) encaminhar as demandas de correção não cobertas por garantia ao contratado; 
m) encaminhar a indicação de glosas e sanções para o órgão competente; 
n) autorizar o faturamento, com base nas informações produzidas no Termo de Recebimento Definitivo, 

a ser encaminhada ao preposto do contratado; e 
o) encaminhar ao Departamento de Contratações Públicas os eventuais pedidos de modificação 

contratual. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO, DO  
RESTA BELECIMENTQ DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO E DA REPACTUAÇÂO  
10.1. É permitida a realização de prorrogação contratual, nos termos da LCM 14/22. 

10.1.1. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que 
as cond.  ções e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o contratado. 

10.1.2. 0 contratado não tem direito subjetivo A prorrogação contratual. 
10.1.3. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo, cuja 

publicac* do seu extrato, no diário oficial eletrônico do Município, constituirá a validade da prorrogação, 
mantendo-se a eficácia suspensa até a assinatura do documento pelas partes. 

10.1.4. 0 contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de 
declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as abrangências 
de aplicação. 
10.2. Prorroga-se automaticamente a vigência do contrato, pelo prazo de 60 (sessenta) dias, 
independentemente de publicação oficial, quando necessário para a realização dos atos destinados 
formalização da alteração contratual. 
10.3. Toda alteração ou prorrogação contratual deverá ser justificada por escrito, ser aprovada pela Procurado 
Geral do Município e autorizada pela autoridade competente para celebrar o contrato. 
10.4. 0 fornecedor ficará obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que 
se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado da contratação. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-132 I 
CNPJ n 75.972.760/0001-60 - wmtsktiatwitl:pr,g93:',.tit Página: 13 

Versa() LCM 1.24 



Município de Capanema - PR 

10.5. As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes, ou na hipótese de o presente 
contrato derivar de uma ata de registro de preços, poderio exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento). 

10.6. Nas hipóteses de prorrogações contratuais previstas nos artigos 166, 167 e 173, todos da LCM 14/22, por 
necessidade da Administração ou quando acordado pelas partes, nos casos em que o fornecedor não deu causa 
prorrogação, além dos casos em que a vigência contratual é superior a um ano, é devido o reajustamento em sentido 

estrito do contrato. 
10.6.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data 

da publicação do extrato da contratação no Diário Oficial Eletrônico do Município de Capanema. 
10.6.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais 

serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do IPCA (Índice Nacional de Preços ao Consumidor 
Amplo), exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

10.6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 
efeitos financeiros do Ultimo reajuste. 

10.6.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao 
contratado a importância calculada pela Ultima variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão 
logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

10.6.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 
definitivo(s). 

10.6.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 
forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 
determinado(s) pela legislação então em vigor. 

10.6.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

10.6.8. 0 reajuste será realizado por apostilamento. 
10.7. 0 restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro é procedimento formal para restabelecer o 
equilíbrio econômico-financeiro da contratação, como nos casos de alteração unilateral do contrato pela 
Administração ou nos casos de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, bem como em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da contratação tal como 
pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no processo de contratação, 
que observará o disposto no LCM 14/22 e seu regulamento. 
10.8. A repactuação é forma de manutenção do equilíbrio econômico-financeiro de contrato utilizada para 
serviços  continuos,  por meio da análise da variação dos custos contratuais, devendo estar prevista no edital com 
data vinculada à apresentação das propostas, para os custos decorrentes do mercado, e com data vinculada ao 
acordo, à convenção coletiva ou ao dissídio coletivo ao qual o orçamento esteja vinculado, quando se tratar de 
custos decorrentes de aumento com a mão de obra; 

10.8.1. A repactuação somente é aplicável nas contratações cujo objeto possua natureza de serviços  
continuos  com regime de dedicação exclusiva de mão de obra ou com predominância de mão de obra, de acordo 
com o disposto no Termo de Referência. 

10.8.2. Na hipótese de repactuação, observar-se-do as regras previstas no  art.  192, da LCM 14/22 e seu 
regulamento. 
10.9. Qualquer modificação que se faça necessária durante o andamento das obras/serviços, seja nos projetos, 
detalhes ou especificações, somente poderá ser feita a critério do CONTRATANTE, através da SEINFRA, que 
autorizará por escrito, ficando obrigado o CONTRATADO a aceitar nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários nas obras/serviços para melhor adequação técnica, 
obedecidos os limites legais estabelecidos na LCM 14/22. 
10.10. Caso venha a ser necessário nas obras/serviços a realização de serviços adicionais não previstos 
originalmente, o novo custo global  sera  definido com base nos preços unitários constantes do Sistema de Custos 
Referenciais de Obras (Sicro), para serviços e obras de infraestrutura de transportes, ou do Sistema Nacional 
Pesquisa de Custos e  indices  de Construção Civil (Sinapi), para as demais obras e serviços de engenharia, ou outr 
tabela recomendada pelos órgãos fiscalizadores, ou se for o caso, o custo praticado no mercado, desde qu 
aprovado pela Secretaria Municipal de Planejamento e Projetos, observadas as condições da proposta do 
CONTRATADO, formalizando o respectivo aditamento ao Contrato Primitivo. 
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10.11. No caso de acréscimo de serviços, a Ordem de Serviço correspondente somente será expedida após a 
formalização do respectivo aditamento ao contrato primitivo, obedecido As formalidades legais. 
10.12. 0 aditivo de prorrogação da execução da obra é de iniciativa do CONTRATADO, ao qual compete  
solicitor  e comprovar a impossibilidade de finalizar a obra conforme o cronograma fisico-financeiro  
original, juntando elementos que demonstrem os fatos alheios a sua vontade ensejadores do atraso da  
execução, sob pena de aplicação das penalidades cabíveis.  
10.13. Todos os fatos que ensejam a suspensão ou paralisação da obra devem necessariamente possuir 
justificativa por escrito, a qual será juntada ao processo de contratação ou de execução. 

11. CL,ÁUSULAI DECIMA PRIMEIRA - DAS HIPÓTESES DE EXTINÇÃO/CANCELAMENTO DA 
CONTRATAÇÃO 
11.1. As regras a respeito da extinção/cancelamento estão previstas no Termo de Referência, na LCM 14/22, 
regulamentos e neste instrumento. 
11.2. A extinção/cancelamento da contratação, devidamente motivada nos autos, será precedida de procedimento 
administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

11.2.1. A extinção/cancelamento da contratação por ato unilateral ou consensual deverá ser precedida de 
autorização escrita e fundamentada da autoridade competente. 

11.2.2. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa do Contratado, será esta ressarcido dos prejuízos 
regulannente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito aos pagamentos devidos pela execução da 
contratação, até a data da extinção/cancelamento. 
11.3. A extinção/cancelamento da contratação por culpa do Contratado acarretará a retenção de valores 
eventualmente devidos pelo Contratante, na hipótese de serem devidas multas e indenizações, bem como eventuais 
prejuízos causados ao Contratante. 
11.4. A comunicação da extinção/cancelamento da contratação A Contratada  sera  feita pelo Agente de 
Contratações, por meio eletrônico, e o ato de extinção/cancelamento será publicado no Diário Oficial Eletrônico 
do Município, juntando-se comprovante no processo que deu origem A contratação. 
11.5. A extinção/cancelamento da contratação será regulada, subsidiariamente, pelas disposições da LCM 14/22 
e de seu regulamento. 

12. CLAUSULA DtCIMA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO  
12.1. As condições de recebimento do objeto estão previstas no Termo de Referência/Projeto Básico. 
12.2. Em não havendo peculiaridades do objeto da contratação, devidamente previstas no Termo de 
Referência/Projeto Básico, serão observadas as regras básicas previstas neste instrumento. 
12.3. arecebimento provisório  constitui-se como aferição das medições de cada etapa da obra apresentadas pelo 
Contratado, cuja responsabilidade será do Fiscal Técnico da presente contratação. 
12.4. Os procedimentos de aferição das medições e conferência  in  loco da obra serão realizados, em no máximo 
até 10 (dez) dias úteis após a comunicação do Contratado ao Fiscal Técnico. 
12.5. 0 Fiscal Técnico realizará inspeção minuciosa de todos os serviços e obras executadas naquela etapa, com 
a finalidade de verificar a adequação dos serviços em relação A qualidade de execução e ao cronograma fisico-
financeiro. 
12.6. 0 Termo de Recebimento Provisório (relatório da fiscalização de cada etapa) deve relacionar os arremates, 
retoques e revisões que se fizerem necessários. 
12.7. Após tal inspeção,  sera  lavrado Termo de Recebimento Provisório, em 2 (duas) vias, de igual teor e forma, 
ambas assinadas pela fiscalização, relatando as eventuais pendências verificadas. 
12.8. 0 CONTRATADO fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, As suas expensas, n 
todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou 
materiais empregados, cabendo A fiscalização orientar pela retenção parcial ou total do pagamento até que sej 
corrigidas as pendências eventualmente verificadas na medição. 
12.9. a  recebimento definitivo  do objeto deste Contrato deverá estar formalizado até 30 (trinta) dias do 
recebimento provisório da última etapa da obra, mediante comissão especificamente designada pelo 
CONTRATANTE formada por três servidores efetivos. Decorrido esse prazo, sem qualquer manifestação do 
Contratante, a(s) obra(s) será(ão) considerada(s) como recebida(s) definitivamente. 
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12.10. 0 Termo de Recebimento Definitivo das obras e/ou serviços contratados será lavrado desde que tenham 
sido devidamente atendidas todas as exigências da fiscalização quanto As pendências observadas, e somente após 
solucionadas todas as reclamações porventura feitas quanto A falta de pagamento a operários ou fornecedores de 
materiais e prestadores de serviços empregados na execução do contrato. 
12.11. 0 recebimento definitivo do objeto licitado não exime o CONTRATADO, em qualquer época, das garantias 
concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por força das disposições legais em vigor (Lei n° 
10.406, de 2002). 
12.12. Independentemente de abertura de processo administrativo para apurar a conduta do Contratado, o 
Secretário Municipal da Fazenda Pública poderá suspender o pagamento da nota-fiscal em análise, como medida 
preventiva. 
12.13. Regularizados os serviços pelo Contratado, o pagamento será liberado, total ou parcialmente, de acordo  
corn  a deliberação da autoridade competente. 

12.13.1. 0 pagamento somente não será liberado totalmente na hipótese de abertura de processo 
administrativo para apurar a responsabilidade da Contratada. 
12.14. 0 termo de recebimento definitivo do objeto da contratação deverá ser emitido e assinado por todos os 
membros da Comissão, incluindo as eventuais discordâncias apontadas por qualquer um deles. 

12.14.1. A Comissão realizará inspeção minuciosa do objeto da contratação, acompanhados dos 
profissionais encarregados pela requisição da contratação, em caso de necessidade, com a finalidade de verificar 
a adequação do objeto com as descrições e características previstas no processo de contratação. 

12.14.2. Sempre que possível, serão registrados em imagens os serviços recebidos provisoriamente e/ou 
definitivamente, as quais serão armazenadas em arquivo próprio de cada órgão público, com registro de data da 
criação dos respectivos arquivos digitais. 
12.15. No caso de a fiscalização encontrar alguma inconsistência ou defeito no objeto da contratação, não será 
confeccionado o termo de recebimento definitivo, devendo confeccionar relatório e, se cabível, encaminhá-lo ao 
fiscal da contratação, o qual notificará a empresa para as devidas correções, no prazo estabelecido. 

12.15.1. 0 contratado fica obrigado a substituir, As suas expensas, no todo ou em parte, o objeto da 
contratação em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da sua qualidade, quantidade ou 
aparência, cabendo A fiscalização não atestar o recebimento até que sejam sanadas todas as eventuais pendências 
que possam vir a ser apontadas. 

12.15.2. 0 documento fiscal relativo ao objeto da contratação recebido de forma parcial, em que haja 
controvérsia a seu respeito, somente será enviado para liquidação e posterior pagamento a partir do momento em 
que for executado, de forma regular e total, o objeto da contratação. 

12.15.3. Em havendo razões de interesse público, a fiscalização receberá definitivamente o objeto da 
contratação com defeitos, hipótese em que o fiscal da contratação providenciará as diligências necessárias para 
comunicação das autoridades competentes, objetivando a abertura de processo administrativo sancionador e a 
realização de outras medidas cabíveis, incluindo a retenção de eventuais pagamentos devidos. 

12.15.4. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto A dimensão, A qualidade ou A 
quantidade, a parcela incontroversa deverá ser liberada no prazo previsto para pagamento, salvo o montante 
necessário para garantir o abatimento de eventuais penalidades pecuniárias aplicáveis e o ressarcimento de 
eventuais prejuízos sofridos pela Administração, observado o disposto no subitem anterior. 
12.16. No caso de rejeição do objeto/serviço, o Contratado deverá providenciar a imediata troca/refazimento, de 
acordo  corn  o Termo de Referência/Projeto Básico, dentro do prazo concedido, contado da notificação eletrônica 
enviada pelo Município, considerando-se a natureza do objeto e/ou das circunstâncias da contratação, sem prejuízo 
da aplicação das sanções previstas neste instrumento, ficando sob responsabilidade do Contratado todos os custos 
da operação de troca do produto/refazimento do serviço. 
12.17. Após a inspeção e eventuais regularizações de pendências, será lavrado Termo de Recebimento Definitivo, 
em duas vias de igual teor e forma, assinadas pela fiscalização, disponibilizando uma das vias para o Contratado.  - 
12.18. Havendo necessidade de adaptação da Nota Fiscal, em decorrência do conteúdo do Termo de Recebimento 
Definitivo, a nota fiscal eventualmente emitida pelo Contratado deverá ser alterada/cancelada, adaptando-se a 
regras e orientações contábeis estabelecidas pelo órgão municipal competente. 
12.19. Na hipótese de o termo de recebimento definitivo não ser elaborado tempestivamente, reputar-se-á como 
realizado, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo, desde que o fato seja 
comunicado à Secretaria Municipal da Fazenda Pública, pelo  e-mail:  comprasa,capanema.pr.gov.br, até 5 (cinco) 
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dias anteriores à exaustão do prazo e desde que seja encaminhada, conjuntamente, a respectiva nota fiscal e algum 
documento que comprove efetivo fornecimento/prestação do serviço. 
12.20. Na hipótese do subitem 12.19, a SEFAZ realizará os procedimentos para a liquidação da despesa e 
pagamento, sem prejuízo da comunicação ao órgão competente para a tomada das providências cabíveis em 
relação aos responsáveis pela ausência do termo de recebimento definitivo de forma tempestiva. 
12.21. 0 recebimento definitivo do objeto da contratação não exime o CONTRATADO, em qualquer época, das 
garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por força das disposições legais em vigor 
(Código Civil e Código de Defesa do Consumidor). 
12.22. A vedado o recebimento provisório ou definitivo do objeto da licitação apenas por agente público sem 
vinculo efetivo com a Administração, salvo em hipóteses devidamente justificadas por escrito e inseridas no 
processo de contratação ou na liquidação da despesa, em razão da peculiaridade do objeto da contratação. 
12.23. A veracidade das informações contidas no termo de recebimento definitivo é de exclusiva responsabilidade 
dos membros da comissão ou do servidor designado, se isentando de responsabilidade o membro que consignar 
no respectivo termo a sua discordância no ponto controverso da fiscalização. 
12.24. A ausência de confecção do termo de recebimento provisório ou definitivo poderá ensejar a 
responsabilização administrativa dos agentes públicos que se omitirem, aplicando-se o disposto no  art.  218 da 
LCM 14/22, no que couber. 

CLÁUSULADÊCIMA:TERCEIRA —DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇOES•ADMINISTRATIVAS 
13.1. 0 Contratado  sera  responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações: 

a) dar causa à inexecução parcial do contrato; 
b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento 

dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
e) dar causa à inexecução total do contrato; 
d) deixar de entregar a documentação exigida; 
e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
1) ensejar o retardamento ou atraso da execução do objeto da contratação sem motivo justificado; 
g) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para a contratação ou prestar declaração falsa 

durante a vigência da contratação;  
It)  fraudar o processo de contratação ou praticar ato fraudulento durante a vigência da contratação; 
i) comportar-se de modo iniclôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
j) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação/contratação; 
k) praticar ato lesivo previsto no  art.  5° da Lei n° 12.846, de 2013. 

13.2. Em não havendo peculiaridades do objeto da contratação, devidamente previstas no Termo de Referência, 
serão observadas as regras básicas previstas neste instrumento e na LCM 14/22. 
13.3. Será(ão) aplicada(s) ao(s) responsável(is) pelo cometimento da(s) infração(ões) administrativa(s) as 
seguintes sanções: 

a) advertência; 
b) multa; 
c) impedimento de licitar e contratar com o Município de Capanema/PR; 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com qualquer órgão público de qualquer ente 

federado. 
13.4. A sanção de ADVERTÊNCIA  será aplicada quando ocorrer as infrações administrativas previstas nas 
alíneas "a" a "g" do subitem 13.1 deste instrumento, quando não se tratar de reincidência e quando não se justificar 
a imposição de penalidade mais grave. 
13.5. A MUITADEADRA, considerando o objeto da contratação e as informações contidas no Termo de 
Referawia e seus eventuais anexos, sem prejuízo da multa compensatória, observará as seguintes regras: 

a) quando houver prazo para o fornecimento do produto/prestação dos serviços em horas, a multa será 
2% (dois por cento) do valor previsto na requisição de fornecimento/prestação, por hora de atraso; 

h) quando houver prazo para o fornecimento do produto/prestação dos serviços em dias, a multa será de 
5% (cinco por cento) do valor previsto na requisição de fornecimento/prestação, por dia de atraso; 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 - www,.çamknamt.ausalbi. Página: 17 

Versão LCM 1.24 



t* 1  
_I 

r) 7  Município de Capanema - PR 

c) quando houver um cronograma para o fornecimento do objeto/prestação dos serviços, a multa será de 

até 10% (dez por cento) do valor previsto na requisição de fornecimento/prestação, pelo descumprimento do 
cronograma, sem prejuízo da multa prevista na alínea "h" acima; 

d) quando se tratar de fornecimento de produto ou de prestação de serviço para um determinado evento, 
em que haja horário marcado para a realização do fornecimento/execução do serviço, a multa será de até 10% 
(dez por cento) do valor previsto na requisição de fornecimento/prestação, por cada 15 (quinze) minutos de 
atraso, até o limite de 45 (quarenta e cinco) minutos.  

13.5.1. Em todas as hipóteses acima, será tolerado o atraso, com aplicação de multa, até o limite de tempo 
de atraso correspondente A 30% (trinta por cento) do valor previsto na requisição de fornecimento/prestação. 
Caso haja extrapolamento do prazo de tolerância, será considerada a inexecução total da contratação. 
13.6. A MULTA COMPENSATÓRIA,  sem prejuízo da multa de mora, observará as seguintes regras: 

a) multa de 0,5% (cinco décimos por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do 
Contrato, previsto na Cláusula Quarta deste instrumento, de acordo com a gravidade e as consequências da conduta 
do licitante, nos termos do  art.  227 a 229 da LCM 14/22, por infração a qualquer cláusula ou condição deste deste 
instrumento ou do Termo de Referência, não especificada nas alíneas seguintes, aplicada em dobro na reincidência; 

b) multa de até 15% (quinze por cento) sobre do valor estimado do processo de contratação previsto na 
Cláusula Quarta deste instrumento, no caso de extinção/cancelamento da contratação por ato unilateral da 
Administração, motivado por culpa do Contratado, havendo a possibilidade de cumulação com as demais sanções 
cabíveis; 

c) multa de até 30% (trinta por cento) sobre o valor estimado do processo de contratação previsto na 
Clausula Quarta deste instrumento, quando configurada a inexecução total do fornecimento/prestação. 
13.7. A sanção de IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR  será aplicada ao responsável pelas 
infrações administrativas previstas nas alíneas "h" a "g" do subitem 13.1 deste instrumento, quando houver 
necessidade ou reincidência e não se justificar a imposição de penalidade mais grave, o que impedirá o responsável 
de licitar ou contratar com o Município de Capanema/PR, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 
13.8. A sanção de DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR OU CONTRATAR  será aplicada 
ao responsável pelas infrações administrativas previstas nas alíneas "h" a "1" do subitem 13.1 deste instrumento, 
bem como pelas infrações administrativas previstas nas alíneas "b" a "g" do subitem 13.1 deste instrumento que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no subitem anterior, e impedirá o 
responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes 
federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 

13.8.1. As sanções de impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública e de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública poderão também ser aplicadas As empresas ou 
aos profissionais que: 

a) tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos; 

b) tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação ou pelo descumprimento 
das normas federais, estaduais e municipais no desempenho das suas atividades empresariais e/ou 
profissionais; 

c) demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos 
ilícitos praticados. 

13.9. Sem prejuízo da aplicação das medidas cautelares administrativas, as sanções administrativas serão aplicadas 
após regular processo administrativo, em que seja assegurado o contraditório e a ampla defesa, com os meios e 
recursos que lhes são inerentes, observando-se as regras de aplicação e fixação das sanções e dos procedimento 
previsto na LCM 14/22. 
13.10. A autoridade julgadora observará o limite máximo de sanções pecuniárias, no percentual de 30% (trinta por 
cento) sobre o valor estimado do processo de contratação previsto na Clausula Quarta deste instrumento. 
13.11. Na hipótese em que a conduta cometida pelo licitante ou contratado causar prejuízos à Administração 
Pública municipal ou a terceiros, o valor da indenização será calculado independentemente do limite das multa "  
indicadas acima, devendo o valor da indenização corresponder ao real valor do prejuízo causado. 
13.12. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente 
devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença  sell  descontada da garantia 
prestada ou será cobrada judicialmente. 
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13.13. As multas aplicadas e as indenizações devidas serão recolhidas em favor do Município de Capanema/PR, 
no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 
competente, ou, em caso de inadimplência, inscritas na Divida Ativa e cobradas judicialmente. 
13.14. Na hipótese de cobrança judicial a que alude o subitem anterior, serão observadas as regras estabelecidas 
no Códgo Tributário Municipal para fins de correção monetária e juros, devendo ser acrescidos os honorários 
advocaticios, no percentual de 20% (vinte por cento) sobre o valor da causa, e todas as custas e despesas 
processuais. 
13.15. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar  sera  precedida das fases de instrução e de 
julgamento do processo administrativo sancionador, porém, somente será aplicada por decisão do Chefe do Poder 
Executivo municipal, ou por autoridade por ele designada. 
13.16. As demais sanções são de competência da Comissão de Julgamento da Administração (CJA), na forma da 
LCM 14/22 e seu regulamento. 
13.17. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF e em outros sistemas disponibilizados pelos 
órgãos de controle. 
13.18. As sanções previstas neste instrumento são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no 
caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 
13.19. A aplicação das sanções administrativas não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral 
do dano causado A Administração Pública. 
13.20. Aplicam-se As contratações públicas, no que couber, as disposições dos  arts.  408 a 416 do Código Civil. 
13.21. As sanções administrativas contratuais previstas nesta Cláusula Décima Terceira não impedem a aplicação, 
pela Administração Pública municipal, de outras sanções previstas na Lei n° 12.846, de 2013 e na legislação 
aplicável. 
13.22. Em havendo peculiaridades justificáveis, as sanções administrativas observarão as disposições previstas no 
Termo de Referência/Projeto Básico. 

14. CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - MEDIDAS ACAUTELADORAS E DAS MEDIDAS CAUTELARES  
ADMINISTRATIVAS  
14.1. Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá motivadamente adotar 
providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como forma de prevenir a ocorrência de dano de 
dificil ou impossível reparação. 
14.2. 0 Contratante possui a prerrogativa de aplicar as medidas cautelares administrativas, nos termos dos artigos 
245 a 247 da LCM 14/22. 
14.3. 0 poder cautelar na seara do processo administrativo sancionador possui as seguintes finalidades: 

a) garantir o sucesso dos trabalhos instrutórios da Administração; 
b) o ressarcimento do patrimônio público lesionado pela conduta ilícita do infrator; 
c) velar pela credibilidade e prestigio do serviço público perante a coletividade; 
d) garantir a eficiência administrativa e a continuidade do serviço público por meio das contratações. 

14.4. As cautelares administrativas próprias são aquelas que podem ser deferidas no âmbito da própria 
administração pública sem necessidade de intervenção do Poder Judiciário. 
14.5. As cautelares administrativas impróprias são aquelas que para serem deferidas no âmbito do processo 
administrativo sancionador devem ser requeridas pela PGM e autorizadas pelo Poder Judiciário, por meio de 
medida judicial autônoma, quando presentes as denominadas cláusulas de reserva de jurisdição. 
14.6. A decisão a respeito da aplicação de medidas cautelares administrativas próprias compete: 

a) em primeira instância, ao presidente da CJA,  ad  referendum do colegiado; 
b) em segunda instância, ao Chefe do Poder Executivo municipal, ou A autoridade por ele designada. 

14.7. A PGM proporá as medidas judicias cabíveis para pleitear a aplicação de medidas cautelares administrativas 
impróprias, quando houver representação do presidente da CJA ou pelo Chefe do Poder Executivo municipal, o 
pela autoridade designada. 
14.8. Em caso de risco iminente, a Administração poderá, motivadamente, adotar providências acauteladoras se 
a prévia manifestação do interessado. 
14.9. Em não sendo a hipótese do subitem 14.8 e em se tratando de medida cautelar administrativa própria, o 
0rgdo Central de Contratações Públicas procederá à intimação do licitante ou contratado para, querendo, 
manifestar-se, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data da intimação. 
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14.10. Sem prejuízo de outras medidas cautelares administrativas próprias típicas e atípicas, a Administração 

poderá aplicar as seguintes: 
a) suspensão e retenção do pagamento; 
b) suspensão do direito de licitar e contratar; 
c) assunção imediata do objeto da contratação, no estado e local em que se encontrar; 
d) ocupação e utilização do local, das instalações, dos equipamentos, do material e do pessoal empregados 

na execução do contrato e necessários à sua continuidade. 
14.11. A medida prevista na alínea "a" do subitem 14.10 aplica-se no âmbito do processo administrativo 
sancionador, não se confundindo com a suspensão ou a retenção do pagamento pela Secretaria Municipal da 
Fazenda Pública no âmbito dos procedimentos de liquidação de despesa e de pagamento. 
14.12. Aplicada a medida prevista nas alíneas "c" ou "d" do subitem 14.10, a Administração poderá dar 
continuidade à execução do objeto da contratação, por execução direta ou indireta, quando cabível. 

15. CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS  
15.1. Eventual dúvida a respeito da interpretação das normas legais e regulamentares a respeito da LCM 14/22 e 
deste instrumento será sanada por meio de consulta formal à PGM e decidida, ao final, pelo Chefe do Poder 
Executivo municipal. 
15.2. Para a solução de casos omissos e para a interpretação das regras e consequências da presete contratação 
serão observadas as disposições contidas na na LCM 14/22, na Lei n° 8.078, de 1990 (Código de Defesa do 
Consumidor) e subsidiariamente na Lei n° 14.133, de 2021 e na Lei n° 9.784, de 1999, bem como nos demais 
regulamentos e normas administrativas federais e municipais que fazem parte integrante deste documento, 
independentemente de suas transcrições. 
15.3. 0 contrato regular-se-á pelas cláusulas aqui previstas e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, 
supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma do  art.  
150, da LCM 14/22. 

16. CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - DA HABILITAÇÃO  
16.1. 0 Contratado fica obriga a manter, durante toda a vigência da contratação, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as seguintes condições de habilitação: 

a) jurídica; 
b) fiscal e trabalhista; 
c) técnica. 

17. CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESPONSABILIDADE DO CONTRATADO  
17.1. 0 Contratado é objetivamente responsável, no âmbito civil, pelos danos causados diretamente 
Administração ou a terceiros, decorrentes de suas condutas e omissões na execução da contratação. 
17.2. No âmbito administrativo o Contratado é responsável pelos danos causados à Administração ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução desta contratação. 
17.3. 0 Contratado será responsabilizado pelo descumprimento das normas legais e infralegais na execução desta 
Contratação. 
17.4. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto da contratação não exclui a responsabilidade do Contratado 
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução da contratação, bem como de vícios aparentes ou ocultos do 
objeto da contratação. 
17.5. 0 CONTRATADO assumirá integral responsabilidade por danos causados ao CONTRATANTE ou a 
terceiros decorrentes da execução dos serviços ora contratados, inclusive acidentes, mortes, perdas ou destruições 
parciais ou totais, isentando o CONTRATANTE de todas as reclamações que possam surgir com relação ao 
presente Contrato. 
17.6.0 CONTRATADO responderá pela solidez do objeto deste contrato, nos termos do  art.  618 do Código Civil, 
bem como pelo  born  andamento dos serviços, podendo o CONTRATANTE, por intermédio da fiscalização, 
impugná-los quando contrariarem a boa técnica ou desobedecerem aos projetos e/ou especificações técnicas e/ou 
memoriais. 
17.7. 0 CONTRATADO deverá manter  urn  perfeito sistema de sinalização e segurança em todos os locais de 
serviços, principalmente nos de trabalho em vias públicas, de acordo com as normas de segurança do trabalho. 
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17.8. Caso o CONTRATANTE seja acionado judicial ou administrativamente, inclusive reclamações trabalhistas, 
por qualquer ato decorrente do presente contrato, o CONTRATADO assumirá para si a responsabilidade por toda 
e qualquer eventual condenação, isentando o CONTRATANTE de quaisquer obrigações, aplicando-se no caso 
concreto uma das formas de intervenção de terceiros previstas no Código de Processo Civil, especialmente a 
denunciação da lide, se for o caso. 
17.9. A intenção das partes, aqui manifestada expressamente, é a de que o CONTRATADO assuma e se 
responsabilize direta e integralmente pela plena e total realização dos serviços contratados, sob pena de incorrer 
em descumprimento de obrigação contratual e sujeitar-se à aplicação das penalidades cabíveis. 
17.10. 0 CONTRATADO responde, exclusiva e diretamente, por todo e qualquer ato ilícito praticado por seus 
prepostos que dele decorra a obrigação e/ou necessidade de ressarcimento de danos materiais ou morais  (art.  932,  
III,  Código Civil), não podendo o CONTRATANTE ser responsabilizado por eles a nenhum titulo. 

18. a.,,W8ULA DÉCIMA OITAVA DAS MEDIDAS DE ANTICORRUPÇÃO, DE  COMPLIANCE  E DO  
CONFLITO DE INTERESSES  
18.1. Em atendimento a Lei n° 12.846/2013, o Contratado deve observar o mais alto padrão de ética durante todo 
o processo de contratação e de execução do objeto contratual. 
18.2. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

a) "Prática Corrupta": Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem 
com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato; 

1» "Prática Fraudulenta": A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo 
de licitação ou de execução de contrato; 

e) "Prática Colusiva": Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem 
o conhecimento de representante ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais 
e não competitivos; 

d) "Prática Coercitiva": Causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, as pessoas ou sua 
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato; 

e) "Prática Obstrutiva": 
(i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas ao 

representantes do Município ou terceiros, com objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações 
de prática prevista nas alínea anteriores e na verificação da qualidade e quantidade dos objetos 
entregues/serviços prestados;  

(ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o Município promover 
inspeção do objeto/serviço. 

18.3. 0 servidor público que constatar alguma das condutas prevista acima possui o dever funcional de 
encaminhar os fatos para apuração pelo Fiscal da Contratação, para a Procuradoria-Geral do Município 
e para a Controladoria Geral do Município, que adotarão as providências necessárias. 
18.4. Não poderá participar, direta ou indiretamente, de qualquer etapa decisória da fase interna da respectiva 
licitação, de qualquer etapa da fase externa na licitação ou da execução, controle e fiscalização da contratação o 
agente público municipal que mantenha vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista 
ou civil com pessoa fisica ou pessoa jurídica, inclusive de sócio ou administrador desta, que pretenda contratar ou 
que contrate com a Administração, ou que dele seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou 
por afinidade, até o terceiro grau. 
18.5. As vedações de que trata o subitem 18.4 estendem-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na 
qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de empre§.21- , 
que preste assessoria técnica. 
18.6. 0 agente público municipal e o terceiro indicados nos subitens 18.4 e 18.5 deverão declarar-se suspeito 
processo de contratação, a partir da sua ciência de um possível conflito de interesses. 
18.7. Não poderão participar desta contratação, direta ou indiretamente: 

a) o autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a 
contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

b) a empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto 
executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais 
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de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a contratação 
versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

c) a pessoa fisica ou jurídica que se encontre, ao tempo do processo de contratação, impossibilitada de 
participar da licitação em decorrência de sanção de impedimento ou de inidoneidade que lhe foi imposta por 
qualquer órgão público, de qualquer ente federado; 

d) a pessoa fisica ou jurídica que teve a contratação rescindida unilateralmente pela Administração, no 
âmbito do processo de contratação subsequente para o mesmo objeto, independentemente do esgotamento dos 
recursos administrativos cabíveis, quando aplicada a medida cautelar administrativa prevista no inciso II do  art.  
247 da LCM 14/22; 

e) aquele que mantenha vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil 
com agente  politico  ou dirigente do órgão interessado na contratação ou com agente público que desempenhe 
função no respectivo processo de contratação ou que atuará na execução, controle ou fiscalização da contratação, 
ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

0 as empresas controladoras, controladas ou coligadas, concorrendo entre si; 
g) a pessoa fisica ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital de licitação ou do 

inicio do processo de contratação direta, tenha sido condenada judicialmente, com transito em julgado, por 
exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas as de escravo ou por 
contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 
18.8. Configura conflito de interesses após o exercício de cargo, função ou mandado no âmbito dos Poderes 
Executivo e Legislativo municipais: 

a) a qualquer tempo, divulgar ou fazer uso de informação privilegiada obtida em razão das atividades 
exercidas; e 

b) no período de 6 (seis) meses, contado da data da dispensa, exoneração, destituição, demissão ou 
aposentadoria: 

(i) celebrar com órgãos ou entidades dos Poderes Executivo e Legislativo municipais contratos de 
serviço, consultoria, assessoramento ou atividades similares, vinculados, ainda que indiretamente, ao órgão 
ou entidade em que tenha ocupado o cargo ou emprego; ou  

(ii) intervir, direta ou indiretamente, em favor de interesse privado perante órgão ou entidade em 
que haja ocupado cargo ou com o qual tenha estabelecido relacionamento relevante em razão do exercício 
do cargo ou emprego. 

18.9. Além de configurar conflito de interesses, estende-se aos casos indicados no subitem 18.8 a vedação de 
contratação prevista na alínea "e" do subitem 18.7, no que couber. 

19. CLAUSULA DÉCIMA NONA - DA PUBLICAÇÃO  
19.1. A publicação resumida deste instrumento no Diário Oficial do Município será providenciada pelo Contratante 
e a integra do processo de contratação direta será divulgada no Portal de Transparência do Município, no prazo de 
até 10 (dez) dias úteis, contados da data da assinatura deste instrumento. 

20. CLÁUSULA VIGÉSIMA DO FORO  
20.1. As questões decorrentes do presente instrumento que não puderem ser dirimidas administrativamente, serão 
processadas e julgadas na Justiça Estadual, na Comarca de Capanema/PR. 

E assim foi lavrado o presente instrumento, que vai assinado pelos representantes de ambas as partes. 

Município de Capanema, Estado do Paraná: Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho 
do Colono, ao dia 28 de  mat-go  de 2024.  

Representante Legal do Contratado 
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DECLARAÇÃO UNIFICADA 

Ao(Ã) Agente de Contratação 
Município de Capanema, Estado do Paraná 

Objeto da Contratação: EMPRESA ESPECIALIZADA NO DESENVOLVIMENTO DE PROJETO BÁSICO, 
EXECUTIVO E EXECUÇÃO DA RECUPERAÇÃO ESTRUTURAL DOS BARRACÕES DO PARQUE DE 
EXPOSIÇÕES ARMANDIO GUERRA NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR 

I - Pelo presente instrumento e para todos os fins de direito, o CONTRATADO, denominado de MICEMETAL 
MULLER INDUSTRIA E COMÉRCIO LTDA, inscrito no CNPJ n° 75.981.993/0002-00, sediado no seguinte 
endereço: Rua Otavio Francisco De Mattos, n° 1563, bairro Santa Cruz, no Município de Capanema-PR, 
representado neste ato pela pessoa de Guilherme Alexandre, inscrita no CPF n° 070.492.379-30, a qual exerce o 
cargo/função de Engenheiro Civil, DECLARA: 

a) a ciência e concordância do licitante com as condições contidas no Edital e seus anexos, de que cumpre 
plenamente os requisitos de habilitação definidos no Edital e anexos; 

b) a ciência e concordância do licitante com as obrigações e regras de execução, de recebimento e de 
pagamento previstas no Edital e no Termo de Referência, assumindo a responsabilidade de cumpri-las; 

c) a ciência de que sobre o valor devido à Contratada, decorrente da presente contratação, serão retidos os 
valores referentes aos tributos incidentes, conforme o disposto na legislação. 

d) que o licitante não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; de 
que não emprega menores de 16 (dezesseis) anos; de que caso a proponente empregar menores de 16 
(dezesseis) anos, estes estão contratados na condição de jovem aprendiz, nos termos do artigo 7°, inciso 
XXXIII, da Constituição Federal; 

e) que o licitante e os seus sócios e/ou administradores não se encontre(m), ao tempo do processo de 
contratação, impossibilitado(s) de participar da licitação/contratação em decorrência de sanção de 
impedimento ou de inidoneidade que lhe foi imposta por qualquer Órgão público, de qualquer ente 
federado; 

f) que o licitante não teve a contratação rescindida unilateralmente pela Administração Pública municipal, 
no âmbito do processo de contratação anterior para o mesmo objeto, independentemente do esgotamento 
dos recursos administrativos cabíveis, quando aplicada a medida cautelar administrativa prevista no inciso 
II do  art.  247 da LCM 14/22; 

g) que o licitante não mantém vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou 
civil com agente  politico  ou dirigente do Órgão interessado na contratação ou com agente público que 
desempenhe função no respectivo processo de contratação ou que atuará na execução, controle ou 
fiscalização da contratação, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 
ou por afinidade, até o terceiro grau; 

h) que o licitante não integra um grupo econômico, de fato ou de direito, com outro(s) licitante(s) ou 
contratado(s) deste processo de contratação; 

I) que o licitante, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, não foi condenado judicialmente, 
com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições 
análogas as de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 

j) que inexistem fatos impeditivos para a habilitação do licitante no certame e de que não se enquadra em 
nenhuma das hipóteses de conflito de interesses previstas na Lei, ciente da obrigatoriedade de declarar 
ocorrências posteriores, durante toda a vigência da contratação; 

k) que o orçamento e a proposta comercial apresentados pelo licitante neste processo de contratação foram 
elaborados de forma independente, se aplicável; 

I) que o licitante não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 
forçado, observando o disposto nos incisos  III  e IV do artigo 1° e no inciso  III  do artigo 5° da Constituição 
Federal; 

ml que, em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, cumpre os requisitos estabelecidos 
no  art.  3° da Lei Complementar n° 123/2006 e no  art.  21 da LCM 14/22, estando apta a usufruir do 
tratamento favorecido previsto no legislação e neste Edital, se for o caso; 



n) que NENHUM sócio e/ou administrador do licitante exerce cargo ou função pública impeditiva de 
relacionamento comercial com a Administração Pública; 

o) que o licitante não contratará empregados com incompatibilidade com as autoridades contratantes ou 
ocupantes de cargos de direção ou de assessoramento, incluindo os respectivos parentes até o terceiro 
grau, na forma da Súmula Vinculante n° 13 do STF; 

p) que o licitante e seu(s) sócio(s) não se encontram em estado de insolvência civil, falência ou recuperação 
judicial ou extrajudicial; 

q) a ciência de que sobre o valor devido à Contratada, decorrente da presente contratação, serão retidos os 
valores referentes aos tributos incidentes, conforme o disposto na legislação. 

r) ciência de que as vedações indicadas na alínea "e" também são aplicadas: 
- ao licitante que atue em substituição a outra pessoa, fisica ou jurídica, com o intuito de burlar a 
efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que 
devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 
- à pessoa jurídica licitante que possua como sócio, administrador ou não, a mesma pessoa fisica que seja 
sócia-administradora, ou sócia majoritária, ou sócia exclusiva da pessoa jurídica declarada inidemea ou 
que for impedida de licitar com a Administração Pública de qualquer ente federado; 
- à pessoa jurídica licitante que possua como sócio, administrador ou não, o cônjuge, o companheiro ou 
os filhos do sócio-administrador, ou do sócio majoritário, ou do sócio exclusivo da pessoa jurídica 
declarada inidônea ou que for impedida de licitar com a Administração Pública de qualquer ente federado. 

H - Para os fins da presente contratação, indicamos as seguintes informações: 

a) o(a) responsável legal da pessoa jurídica, a sua qualificação completa e a sua função na empresa; 
b) em caso de qualquer comunicação futura referente e este processo de contratação, bem como em caso de 

eventual contratação, concordo que a comunicação oficial do Município seja encaminhada de forma 
eletrônica, para os seguintes endereçose números: 

1 E-mail: constprojeto@micemetal.com. br,engenharia a micemetal.com.br, 
corist.projetos2@micemetal.com.br , ind.administrativoplto@micemetal.com.br  

2 - Telefone: (46) 35521442 
3 - Whats  App:  Guilherme (46) 999131346, Davi (46) 999710395, Adão(46) 999753477, Fabio (46) 

999011761. 

c) caso altere os endereços ou números mencionados acima,  sell  protocolizado um pedido de alteração junto 
ao Município, sob pena de ser considerada validamente intimada conforme os dados anteriormente 
fornecidos. 

Capanema-PR 09 Abril De 2024. 
Documento assinado digitalmente 

GUILHERME ALEXANDRE 

Data: 00/04/2024 08:34:19-0300 
Verifique em https://validar.iti.gov.br  

Guilherme Alexandre 



REFORMA DO PARQUE DE EXPOSIÇÕES ARMANDIO GUERRA - CAPANEMA/PR 

Item Descrição Valor % Parcela Mes 1 Mês 2 Mês 3 Mês 4 Mês 5 

1.  BARRACÃO 01 R$ 141.504,00 % Período 52,5% 47,50% 

2.  BARRACÃO 02 R$ 3.236,00 % Período 100% 

3.  BARRACÃO 03 R$ 9.840,00 % Período 100% 

4.  BARRACÃO 04 R$ 78.581,00 % Período 66% 34% 

5.  BARRACÃO 05 R$ 186.111,00 % Período 61% 39% 

TOTAL R$ 419.272,00 Período R$ 74.289,60 R$ 80.290,40 R$ 51.863,46 R$ 140.245,25 R$ 72.583,29 

17,7% 19,1% 12,4% 33,4% 17,3% 

Acumulado R$ 74.289,60 R$ 154.580,00 R$ 206.443,46 R$ 346.688,71 R$ 419.272,00 

17,7% 36,9% 49,2% 82,7% 100,0% 

:4 

• 4 



1440,00 

40 DIAS 11225,00 

0,525 0,475 35130,00 

25609,00 

73404,00 



a-7k e c agant 
Chefe 4o Departamento de Contrata0es Públicas 

--do Município de Capanema 

"! 18U : 

(2)  
Município de Capanema — PR 

DESPACHO 

Com relação a Dispensa de Licitação n° 13/2024, objeto CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA ESPECIALIZADA NO DESENVOLVIMENTO DE PROJETO BÁSICO, EXECUTIVO 
E EXECUÇÃO DA RECUPERAÇÃO ESTRUTURAL DOS BARRACÕES DO PARQUE DE 

EXPOSIÇÕES ARMANDIO GUERRA NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR. Publique-se no  
site:  https://www.capanema.pr.ov.br  o processo na integra. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho do 
Colono, ao(s) 17 dia(s) do mês de maio de 2024 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 —www.capanema.pr.gov.br  
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